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1. IDENTIFICAÇÃO 
 

 

Nome completo da unidade e sigla Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - Chesf 
Natureza jurídica Sociedade de Economia Mista 
Vinculação ministerial Ministério de Minas e Energia – MME 
Normativos de criação, definição de 
competências e estrutura 
organizacional e respectiva data de 
publicação no Diário Oficial da 
União 

Decreto-Lei n.º 8.031, de 3 de outubro de 1945. 
Estatuto aprovado na 1ª Assembléia Geral 
Extraordinária - AGE, realizada em 15.3.1948, 
publicado no DOU do dia 15.4.1948, com alterações 
subseqüentes até a 143ª AGE, de 25.4.2005 
A Companhia é administrada por um Conselho de 
Administração e por uma Diretoria. 
A Diretoria é constituída por um Diretor-Presidente, 
membro do Conselho de Administração e por até 
mais 5 Diretores. 
O Conselho de Administração é formado por um 
Presidente e mais 5 Conselheiros, eleitos pela 
Assembléia Geral.    

CNPJ 33.541.368/0001-16 
Nome e código no SIAFI Não se Aplica. 
Código da UJ titular do relatório Não se Aplica. 
Códigos das UJ abrangidas Não se Aplica. 

Endereço completo da sede 
Rua Delmiro Gouveia, n° 333, Bairro do Bongi, 
Município do Recife, Estado de Pernambuco. 

Endereço da página institucional 
na internet 

 www.chesf.gov.br 

Situação da unidade quanto ao 
funcionamento 

Em funcionamento. 

Função de governo predominante Energia. 

Tipo de atividade 
Geração, Transmissão e Comercialização de Energia 
Elétrica. 
Nome Código Unidades gestoras utilizadas no 

SIAFI Não se Aplica. Não se Aplica. 
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2. RESPONSABILIDADES INSTITUCIONAIS 
 

O Setor de Energia Elétrica é regido por um extenso arcabouço regulatório cujas principais leis 
e decretos são relacionados a seguir: 
 

• Decreto nº 24.643, de 10 de julho de 1934 (Decreto com força de Lei) 
  Código de Águas 

• Decreto nº 41.019, de 26 de fevereiro de 1957 
  Regulamento dos Serviços de Energia Elétrica 

• Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995 
 Lei Geral das Concessões de Serviços Públicos 
• Lei n° 9.074, de 07 de julho de 1995 
 Estabelece condições para a prorrogação das concessões 
 Cria o Produtor Independente de Energia - PIE e Consumidor Livre 
• Decreto nº 1.717, de 24 de novembro de 1995 
 Regulamenta a prorrogação das concessões 
• Lei n° 9.427, de 26 de dezembro de 1995 
 Institui a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL e Consumidores Especiais 
• Decreto n° 2.003, de 10 de setembro de 1996 
 Regulamenta o Produtor Independente de Energia - PIE e o Autoprodutor de Energia - APE 
• Decreto nº 2.335, de 6 de outubro de 1997 
 Regulamenta a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL 
• Lei n° 9.648, de 27 de maio de 1998 

Estabelece a livre negociação da compra e venda de energia 
Diferencia a contratação de energia da contratação do acesso 
Cria o Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS e o Mercado Atacadista de Energia - 
MAE 

• Decreto n° 2.655, de 02 de julho de 1998 
Regulamenta o Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS e o Mercado Atacadista de 
Energia – MAE e estrutura as atividades de Geração, Transmissão, Distribuição e 
Comercialização 

• Decreto nº 3.371, de 24 de fevereiro de 2000 
 Institui o Programa Prioritário de Termoeletricidade – PPT 
• Lei n° 10.438, de 26 de abril de 2002 

Cria o programa de térmicas emergenciais 
Cria os encargos pós-racionamento 
Cria a Revisão Tarifária Extraordinária - RTE, o Programa de Incentivo às Fontes 
Alternativas de Energia Elétrica -  Proinfa e a Conta de Desenvolvimento Energético – CDE 
Institui a universalização dos serviços de energia elétrica 

• Decreto nº 4.541, de 23 de dezembro de 2002 
 Regulamenta a Revisão Tarifária Extraordinária - RTE, o Programa de Incentivo às Fontes 

Alternativas de Energia Elétrica -  Proinfa e a Conta de Desenvolvimento Energético – CDE 
• Lei n° 10.847, de 15 de março de 2004 
 Autoriza a criação da Empresa de Pesquisa Energética - EPE  
• Lei n° 10.848, de 15 de março de 2004 
 Dispõe sobre o Novo Modelo do Setor Elétrico 
• Decreto n° 5.081, de 14 de maio de 2004 
 Regulamenta o Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS  
• Decreto n° 5.163, de 30 de julho de 2004 
 Regulamenta o Novo Modelo do Setor Elétrico 
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• Decreto n° 5.175, de  9 de agosto de 2004 
 Constitui o Comitê de Monitoramento do Setor Elétrico - CMSE  
• Decreto n° 5.177, de 12 de agosto de 2004 
 Regulamenta a Câmara de Comercialização de Energia Elétrica - CCEE  
• Decreto n° 5.184, de 16 de agosto de 2004 
 Cria a Empresa de Pesquisa Energética - EPE 

 
Essas normas foram fundamentadas nos seguintes princípios com base nas políticas públicas 

instituídas pelo Governo Federal: 
 

• Marco regulatório estável 
• Segurança no abastecimento 
• Modicidade tarifária 
• Planejamento e Mercado 
• Respeito aos contratos 

 
Integrante do Setor Elétrico Brasileiro, a Chesf atua em estrita consonância com a legislação 

vigente e com os atos de regulação emitidos pela Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL.  
Seu Estatuto foi aprovado na 1ª Assembléia Geral Extraordinária - AGE, realizada em 

15.3.1948, publicado no DOU do dia 15.4.1948, com alterações subseqüentes até a 143ª AGE, de 
25.4.2005 e estabelece o seguinte objeto social: 

 
a. realizar estudos, projetos, construção e operação de usinas produtoras e linhas de transmissão 

e distribuição de energia elétrica, bem como a celebração de atos de comércio decorrentes 
dessas atividades; 

b. participar de pesquisas de interesse do setor energético, ligadas à geração, transmissão e 
distribuição de energia elétrica, bem como estudos de aproveitamento de reservatórios para 
fins múltiplos; 

c. contribuir para a formação do pessoal técnico necessário ao setor de energia elétrica, bem 
como para a preparação de operários qualificados, através de cursos especializados; 

d. participar de entidades dirigidas pela Eletrobrás e destinadas à coordenação operacional de 
sistemas elétricos interligados; 

e. prestar serviços de apoio técnico, operacional e administrativo às empresas concessionárias 
de serviço público de energia elétrica; 

f. participar de associações ou organizações de caráter técnico, científico e empresarial de 
âmbito regional, nacional ou internacional, de interesse para o setor de energia elétrica; 

g. colaborar para a preservação do meio ambiente no âmbito de suas atividades; 
h. colaborar com a Eletrobrás nos programas relacionados com a promoção e incentivo da 

indústria nacional de materiais e equipamentos destinados ao setor de energia elétrica, bem 
como para sua normalização técnica, padronização e controle de qualidade; 

i. associar-se, para constituição de consórcios empresariais ou participação em outras 
sociedades, como acionista, quotista, ou sócio. 

 
O sistema de geração da Chesf é hidrotérmico, com predominância de usinas hidrelétricas, 

responsáveis por percentual superior a 97% da produção total. Atualmente, seu parque gerador 
possui 10.618 MW de potência instalada, sendo composto por 14 usinas hidrelétricas supridas por 9 
reservatórios com capacidade de armazenamento máximo de 52 bilhões de m3  d'água e 1 usina 
térmica bicombustível com 350 MW de potência instalada, que estão relacionadas a seguir. 
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USINAS         RIO CAPACIDADE 

INSTALADA (MW) 
Hidrelétrica                 10.268,328 
Sobradinho São Francisco                     1.050,300 
Luiz Gonzaga (Itaparica) São Francisco                   1.479,600 
Apolônio Sales (Moxotó) São Francisco                      400,000 
Paulo Afonso I São Francisco                      180,001 
Paulo Afonso II São Francisco                      443,000 
Paulo Afonso III São Francisco                      794,200 
Paulo Afonso IV São Francisco                   2.462,400 
Piloto São Francisco                          2,000 
Xingó São Francisco                   3.162,000 
Funil das Contas                        30,000 
Pedra das Contas                        20,007 
Boa Esperança Parnaíba                      237,300 
Curemas Piancó                          3,520 
Araras  Acaraú                          4,000 
Termelétrica                       350,000 
Camaçari                       350,000 
TOTAL                  10.618,328 

 
 
O sistema de transmissão, cujas primeiras instalações tiveram operação iniciada em 1954, 

abrange os Estados de Alagoas, Bahia, Ceará, Paraíba, Pernambuco, Piauí, Rio Grande do Norte e 
Sergipe, composto por 18.468 km de linhas de transmissão em operação, sendo 5.122 km de 
circuitos de transmissão em 500 kV; 12.537 km de circuitos de transmissão em 230 kV; 809 km de 
circuitos de transmissão em tensões inferiores; 98 subestações com tensão maior que 69 kV e 729 
transformadores em operação, totalizando uma capacidade de transformação de 41.558 MVA, além 
de 4.907 km de cabos de fibra óptica. 
 
3. ESTRATÉGIA DE ATUAÇÃO 
 

De conformidade com a legislação, a Chesf, como empresa geradora, transmissora e 
comercializadora de energia elétrica, não mais detém automaticamente a concessão regional e está 
subordinada às regras e condições do mercado, dentre elas, a competitividade.  

A Chesf, como geradora e comercializadora, sob controle federal, é obrigada a comercializar 
energia, compra e venda, através de leilões públicos. Esses leilões ocorrem no Ambiente de 
Contratação Regulada – ACR, para venda às concessionárias de distribuição, no Ambiente de 
Contratação Livre – ACL (venda ou compra) e através da Câmara de Comercialização de Energia 
Elétrica – CCEE (leilões de ajuste destinados ao ACR). 

Como transmissora, a Chesf é remunerada pela disponibilização de ativos. A ocorrência de 
falha de uma parte da transmissão, sob concessão da Empresa, implica em falta de disponibilidade 
do ativo e, por isso, a Empresa fica submetida a multas por parte do Agente Regulador – Agência 
Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, mesmo que a falha não tenha comprometido a operação do 
Sistema Interligado Nacional - SIN. 

Há interdependência entre a produção de energia e a sua comercialização, na medida em que os 
contratos de venda de energia pressupõem penalidades se o fornecimento for interrompido. 
Novamente, constata-se que manter o sistema operando, com alta disponibilidade, é essencial para o 
negócio da Chesf. 

A expansão dos negócios de transmissão ou de geração ocorre no contexto de um processo 
licitatório (leilões de concessão), também competitivo, ou, excepcionalmente, através de obras 
autorizadas pela ANEEL. Nas duas situações, a Agência define um rígido cronograma de execução.  
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Assim, para enfrentar os desafios decorrentes do ambiente no qual está inserida, a gestão 
empresarial da Chesf é direcionada para a obtenção dos melhores resultados, através da execução de 
Planos de Metas estabelecidos pelas Diretorias para as respectivas áreas de responsabilidade com 
base nos seguintes objetivos: 

Operação - maximizar a disponibilidade dos equipamentos, evitando as possíveis falhas, 
implementando melhorias na operação e na manutenção, dotando as instalações de sistemas para 
automação de processos e acesso a dados mais precisos para interpretação da dinâmica da operação.  

Expansão - (i) executar as obras obtidas em leilões de concessão a as autorizadas pela ANEEL, 
no prazo estabelecido, que propiciarão, depois de concluídas e disponibilizadas para operação, uma 
remuneração adicional. (ii) desenvolver estudos que poderão proporcionar à Empresa um diferencial 
competitivo para a sua participação em leilões de concessão visando à realização de novos negócios. 

Econômico-Financeiro - agregar valor aos acionistas, aplicar de modo eficiente os recursos 
excedentes de caixa, adequar o perfil geral da dívida à capacidade de geração interna de caixa, 
efetuar planejamento tributário ativo e controle rigoroso de custos e despesas gerenciáveis. 

Administração - preparar pessoas e otimizar processos e tecnologias visando à melhoria dos 
resultados da empresa. 

Os principais resultados alcançados pela Chesf estão descritos no Relatório da Administração 
2007, parte integrante da prestação de contas da Empresa.   

 
4. GESTÃO DE PROGRAMAS E AÇÕES 
 
4.1. Programas 
 

A Chesf não tem, sob a sua responsabilidade direta, Programas constantes do Orçamento da 
União, entretanto executa diversas Ações a eles subordinadas. 

Seguem, detalhadas a partir do subitem 4.1.1.3.1, as ações executadas pela Chesf e que estão 
associadas aos seguintes Programas: 
 

• Programa “Energia na Região Nordeste (0294)” 
• Programa “Gestão da Política de Energia (0276)” 

 
 4.1.1 Nada a informar 
 
4.1.1.1 Nada a informar 
 
4.1.1.2. Principais Ações dos Programas  
 
Ações do Programa “Energia na Região Nordeste (0294)”: 
 

• Implantação de Sistema de Transmissão no Nordeste (3370-0020). 
• Sistema de Transmissão do Nordeste (Implantação de 4 Subestações Seccionadoras de 230 

kV) (5107-0020). 
• Irrigação de lotes na área do Reassentamento da Usina de Itaparica – BA, com 20.599 

hectares. 
• Implantação do Ciclo Combinado na Usina Termelétrica de Camaçari, com acréscimo de 200 

MW – BA (1H1.0029). 
• Manutenção do Sistema de Geração de Energia Elétrica na Região Nordeste (4476.0020). 

 
Ação do Programa “Gestão da Política de Energia (0276)” 
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• Estudo de Viabilidade para a Ampliação da Geração de Energia Elétrica na Região Nordeste 
(6508-0020) 

 
4.1.1.3. Gestão das Ações 
 
4.1.1.3.1. Ação 3370 - Implantação de Sistema de Transmissão no Nordeste  
  

Esta Ação foi encerrada em 2007, sendo substituída pela ação “Reforços e Melhorias no 
Sistema de Transmissão de Energia Elétrica na Região Nordeste”. 
 
4.1.1.3.1.1. Dados gerais  
 
TIPO  AÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Finalidade  Garantir o fornecimento de energia elétrica à Região 

Nordeste, dentro dos padrões de qualidade e confiabilidade. 
Descrição Implantação de obras de melhoria e ampliações em diversas 

Subestações e Linhas de Transmissão, atendimento à 
condicionantes ambientais de Licenças de Operação e 
realização de serviços de conexão à Rede Básica. 

Unidade responsável 
pelas decisões 
estratégicas 

MME 

Unidade executora Chesf 
Área responsável por 
gerenciamento ou 
execução 

Diretoria de Engenharia e Construção - DE 

Coordenador nacional da 
Ação 

Eletrobrás 

Responsável pela 
execução da Ação no 
nível local  

 Superintendência de Projetos e Construção da Transmissão -
SPT 

  
4.1.1.3.1.2. Resultados 
  

O orçamento aprovado pelo Congresso Nacional é o valor limite da execução econômica no 
Ano Fiscal, uma vez que a Chesf não recebe repasse de recursos da União para a realização de seus 
investimentos. 

Para realização dos empreendimentos constantes desta Ação, foi aprovado o teto de                 
R$ 371.118.078,00 (custo direto + indireto), tendo sido gastos R$ 234.817.981,00. 

Dentre os valores realizados em 2007 (custos diretos), destacam-se as seguintes naturezas: 
 
Aquisição de equipamentos/material   R$  104.828.221,00  
Serviços de construção civil   R$    13.311.570,00  
Serviços de montagem eletromecânica   R$    10.257.700,00  
 

A Chesf vem realizando os seus investimentos com recursos próprios, sem captação em 
instituição bancária, entretanto, em 2007, assinou contrato de financiamento junto à Eletrobrás, 
tendo sido liberado, no referido período, o valor de R$ 76.149.344,00 para esta Ação. 

Os principais quantitativos desta Ação são os seguintes: 
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• 660 MVA de aumento da capacidade de transformação. 
• Implantação de 16 conexões de transformadores. 
• Instalação de 3 interligações de barramento. 
• Implantação de 2 conjuntos de reatores limitadores de curto-circuito. 
• Implantação de 2 transformadores de terra. 
• Implantação de 5 entradas de linha. 
• Substituição de 7 disjuntores em várias subestações. 
• Realização de 2 recapacitações de linhas de transmissão de 230 kV.  
• Instalação de 2 enlaces de teleproteção em linhas de transmissão. 
• Implantação de Circuito Fechado de TV - CFTV em 4 subestações. 
• Realização de diversas benfeitorias em linhas de transmissão e em subestações da Chesf, em 

operação. 
 
Os empreendimentos que merecem destaque são os seguintes: 
 

• Construção, montagem e energização da linha de transmissão de 230 kV, Milagres - Tauá, 
com 208 km de extensão, da subestação Tauá, com 100 MVA de transformação, e da 
ampliação da subestação Milagres. Este empreendimento integra o Programa de Aceleração 
do Crescimento – PAC. 

• Recapacitação dos circuitos C1, C2 e C3 da linha de transmissão de 230 kV Recife II - 
Joairam, com extensão de 8 km. 

• Aumento da capacidade de transformação na subestação Irecê, 230/138 kV – 55 MVA, 
interligação de barramentos de 138 kV e instalação de 3 reatores limitadores de corrente de 
curto-circuito 13,8 kV – 0,31 ohms/fase. 

• Aumento da capacidade de transformação na subestação Piripiri, 230/138 kV – 55 MVA e 
interligação de barramentos de 138 kV. 

• Aumento da capacidade de transformação na subestação Santo Antônio de Jesus, 230/69 kV 
– 100 MVA e instalação de 2 entradas de linha 230 kV. 

• Aumento da capacidade de transformação na subestação Cauípe, 230/69 kV – 100 MVA. 
• Aumento da capacidade de transformação na subestação Cotegipe, 230/69 kV – 100 MVA. 
• Aumento da capacidade de transformação na subestação Picos, 230/69 kV – 50 MVA. 
• Aumento da capacidade de transformação na subestação Juazeiro II, 230/69 kV – 100 MVA.  
• Ampliação da subestação Bom Jesus da Lapa, com a complementação do módulo geral 230 

kV e implantação de 3 reatores limitadores de corrente de curto-circuito RLCC 13,8 kV – 
0,50 ohms/fase. 

• Conclusão da adequação da linha de transmissão 230 kV Pau Ferro-Campina Grande II C1 e 
C2 para compatibilização com o reservatório da Barragem de Sirigi e com o cone de 
aproximação do Aeroporto João Suassuna (Campina Grande/PB). 

 
Para a realização dos empreendimentos constantes desta Ação, a Chesf obedece às disposições 

da legislação vigente, em especial a Lei nº 8.666/93, cabendo às áreas responsáveis pela execução 
física emitir as requisições de material e equipamento e as requisições de serviço para construção e 
montagem. A administração e a fiscalização do contrato de prestação de serviço são exercidas pelos 
órgãos ligados ao Departamento subordinante à área requisitante. 

Os contratos de fornecimento de material e equipamento são administrados por órgão 
específico da área de suprimento da empresa.  

São contratadas apenas a construção e a montagem das obras, enquanto que, as atividades de 
projeto, contratação, fiscalização, licenciamento ambiental e comissionamento são realizadas com 
pessoal próprio. 

Para a execução das atividades com pessoal próprio foram gastos, em 2007, em passagens     
R$ 2.206.689,00 e em diárias R$ 8.538.815,00.  
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Com respeito às não conformidades apontadas nas diversas auditorias, essas estão informadas 
no Anexo A e Anexo D deste Relatório de Gestão. 
 
4.1.1.3.2. Ação 5107 - Sistema de Transmissão do Nordeste (Implantação de 4 Subestações 

Seccionadoras de 230 kV)  
 
4.1.1.3.2.1. Dados gerais 
 
TIPO AÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Finalidade (*) Atender ao crescimento do mercado por meio da implantação 

de 4 subestações seccionadoras de 230 kV. 
Descrição (*) Construção de subestações seccionadoras de 230 kV 
Unidade responsável 
pelas decisões 
estratégicas 

MME 

Unidade executora Chesf 
Áreas responsáveis por 
gerenciamento ou 
execução 

Diretoria de Engenharia e Construção - DE 

Coordenador nacional da 
Ação 

Eletrobrás 

Responsável pela 
execução da Ação no 
nível local  

Superintendência de Projetos e Construção da Transmissão-
SPT 

  
(*) De forma a ajustar a descrição desta Ação à realidade dos empreendimentos nela contidos, para o 
PPA 2008-2011, a descrição e a finalidade acordadas com a Eletrobrás, com o Ministério de Minas e 
Energia e com o Ministério do Planejamento Orçamento e Gestão, e encaminhadas para aprovação 
no Congresso Nacional foram as seguintes: 

Descrição: Ampliações do sistema de transmissão de energia elétrica, seja através de 
empreendimentos de transmissão autorizados diretamente pela ANEEL ou por meio de licitação 
promovida por aquela Agência Reguladora, onde o evento individualizado tenha valor inferior a 45 
vezes o limite estabelecido no art. 23, da Lei n.º 8.666 de 1993.       

Finalidade: Ampliar o sistema de transmissão de energia elétrica através da implantação de 
empreendimentos de linhas de transmissão e subestações, objetivando atender à demanda de energia 
elétrica dentro dos padrões de qualidade e confiabilidade exigidos.      
 
4.1.1.3.2.2. Resultados 
  

Uma vez que a Chesf não recebe repasse de recursos da União para a realização de seus 
investimentos, o orçamento aprovado pelo Congresso Nacional é o valor limite da execução 
econômica no ano fiscal. 

Para a realização dos empreendimentos constantes desta Ação, foi aprovado o teto (custo direto 
+ indireto) de R$ 134.685.450,00, tendo sido gastos R$ 61.341.573,00. 
Dentre os valores realizados em 2007 (custos diretos), destacam-se as seguintes naturezas: 
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Aquisição de equipamentos/material   R$   20.766.177,00  
 Serviços de construção civil   R$   11.375.490,00  
 

A Chesf realizou os investimentos constantes desta Ação com recursos próprios, sem captação 
em instituição financiadora. 

Os principais quantitativos desta Ação são os seguintes: 
 
1. Implementadas 4 entradas de linha na nova subestação Joairam. 
 
2. Implementadas 4 entradas de linha na nova subestação Tauá. 
 
3. Concluídas as construções e montagens e energizados, em vazio, os 3 trechos constantes da 

construção e montagem da linha de transmissão 230 kV  Milagres - Tauá II, assim como a 
subestação Tauá II (obra do PAC).  

3.1. Realização física: 100% 
3.2. Realização financeira (2007) (custo direto + indireto): R$ 24.129.998,00 

 
4. Emitido, em 12.12.07, pelo IBAMA – sede, o licenciamento ambiental para a construção e        

montagem da linha de transmissão 230 kV Milagres-Coremas (obra do PAC). 
 

4.1 Realização física:  
 

a) Concluídas as entradas de linhas nas subestações Coremas e Milagres;  
 
b) Linha de transmissão 230 kV Milagres-Coremas:  
 

Projeto Básico: Concluído 
Licença de Instalação: Emitida 
Execução da construção e montagem: previsão de início: fev/2008 
Previsão de conclusão: ago/2008 

 
4.2. Realização financeira (2007) (custo direto + indireto): R$ 2.004.388,00 

 
5. Empreendimento Funil-Itapebi (obra do PAC): 

 
5.1.Realização física: previsão de conclusão: 20.10.2008 

 
a) LT 230 kV Funil-Itapebi:  

 
Projeto Básico: Concluído 
Licença de Instalação: Em fase de obtenção 
Material: Em aquisição  
Serviços: Em contratação 
 
b) Ampliação das subestações Funil e Itapebi:  
 
Projeto Básico: Concluído 
Material e equipamento: Em aquisição  
Serviços: Em contratação 
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5.2. Realização financeira (2007) (custo direto + indireto): R$ 3.544.206,00 
 

6. Empreendimento Paraíso-Açu (obra do PAC) 
 

6.1 Realização física: previsão de conclusão: 14.12.2008 
 
a) Linha de transmissão 230 kV Paraíso-Açu:  

 
Projeto Básico: Concluído 
Licença de Instalação: Em fase de obtenção 
Material: Em aquisição  
Serviços: Em contratação 

 
b) Ampliação das subestações Paraíso e Açu:  

 
Projeto Básico: Concluído 
Material e equipamento: Em aquisição  
Serviços: Em contratação 
 

6.2 Realização financeira (2007) (custo direto + indireto): R$ 12.407.727,00 
 

7. Empreendimento Picos-Tauá (obra do PAC): 
 

7.1. Realização física: previsão de conclusão: 14.12.2008 
 
a) Linha de transmissão 230 kV Picos-Tauá:  
 

Projeto Básico: Concluído 
Licença de Instalação: Em fase de obtenção 
Material: Em aquisição  
Serviços: Em contratação. 

 
b) Ampliação das subestações Picos e Tauá:  
 

Projeto Básico: Concluído 
Material e equipamento: Em aquisição  
Serviços: Em contratação 

 
7.2 Realização financeira (2007) (custo direto + indireto): R$ 5.323.236,00 

 
8. Empreendimento Ibicoara-Brumado (obra do PAC): 

 
8.1 Realização física: previsão de conclusão: 14.02.2009 

 
a) Linha de transmissão 230 kV Ibicoara-Brumado:  

 
Projeto Básico: Concluído 
Licença de Instalação: Em fase de obtenção 
Material: Em aquisição  
Serviços: Em contratação 
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b) Ampliação das subestações Ibicoara e Brumado:  
 
Projeto Básico: Concluído 
Material e equipamento: Em aquisição  
Serviços: Em contratação 
 

8.2 Realização financeira (2007) (custo direto + indireto): R$ 3.283.622,00 
 

9. Empreendimento Jardim-Penedo (obra do PAC): 
 
Aguardando a assinatura do Contrato de Concessão com a ANEEL. 
 

Para a realização dos empreendimentos constantes da Ação Sistema de Transmissão do 
Nordeste (Implantação de 4 Subestações Seccionadoras de 230 kV), as áreas responsáveis pela 
execução física emitem as requisições de material e equipamento e as requisições de serviço para 
construção e montagem. A administração e a fiscalização do contrato de prestação de serviço são 
exercidas pelos órgãos ligados ao Departamento subordinante à área requisitante. 

Os contratos de fornecimento de material e equipamento são administrados por órgão 
específico da área de suprimento da Empresa.  

São contratadas apenas a construção e a montagem das obras, enquanto que, as atividades de 
projeto, contratação, fiscalização, licenciamento ambiental e comissionamento são realizadas com 
pessoal próprio. 

Para a execução de atividades com pessoal próprio foram gastos, em 2007, em passagens      
R$ 395.904,00 e R$ 1.984.567,00, em diárias.  

Com respeito às não-conformidades apontadas em auditorias, essas estão informadas no Anexo 
A e Anexo D deste Relatório de Gestão. 
 
4.1.1.3.3. Ação 1H05 - Implantação do Ciclo Combinado na Usina Termelétrica de Camaçari, 

com acréscimo de 200 MW (BA)  
 
 4.1.1.3.3.1 Dados gerais  
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TIPO  AÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Finalidade  Aumentar a oferta de energia elétrica para a Região Nordeste 
Descrição Instalação de equipamentos do ciclo a vapor na UTE 

Camaçari, de forma a aumentar a geração de energia elétrica 
bem como aumentar o rendimento do ciclo térmico. Projeta-se 
aumento da potência instalada da usina dos atuais 350 MW, 
em ciclo aberto, para, aproximadamente, 550 MW com a 
implantação do ciclo combinado. 

Unidade responsável 
pelas decisões 
estratégicas 

MME 

Unidade executora Chesf 
Áreas responsáveis por 
gerenciamento ou 
execução 

Diretoria de Engenharia e Construção - DE 

Coordenador nacional da 
Ação 

Eletrobrás 

Responsável pela 
execução da Ação no 
nível local.  

 Superintendência de Projetos e Construção da Geração - SPG 

  
4.1.1.3.3.2. Resultados 
  

Uma vez que a Chesf não recebe repasse de recursos da União para a realização de seus 
investimentos, o orçamento aprovado pelo Congresso Nacional é o valor limite da execução 
econômica no Ano Fiscal. 

Para a realização dos empreendimentos constantes desta Ação, foi aprovado o teto de            
R$ 796.483,00, tendo sido gastos R$ 16.202,00. 

Encontram-se concluídos o orçamento e a documentação para contratação da implantação do 
ciclo combinado dessa termelétrica.  

O desenvolvimento dessa Ação está condicionado à obtenção de uma receita assegurada de 
venda de energia em leilão.  Para participar do leilão é imprescindível comprovar a contratação do 
suprimento de gás natural para o empreendimento. No exercício, não foi possível firmar contrato de 
fornecimento do combustível.  

 Os principais quantitativos desta Ação são: 
 

• 200 a 210 MW de aumento da capacidade de geração da usina, que passará de 350 MW para 
550 a 560 MW. 

• Consumo de 2,8 milhões de m3/dia de gás natural, que é o mesmo consumo da atual usina 
operando em ciclo aberto, tendo em vista que com o fechamento do ciclo de vapor, os gases 
de saída serão reaproveitados para geração de mais energia, com o mesmo consumo de gás 
na situação atual. 

• Aumento da eficiência energética da usina, de 30,6%, para 48%. 
• Redução no custo com combustível para geração em ciclo aberto, com óleo Diesel de 680 

R$/MWh, para cerca de 100 R$/MWh com gás natural em ciclo combinado. Com gás natural 
em ciclo aberto, hoje esse valor é cerca de 160 R$/MWh. 

• Vazão de água requerida pelo ciclo combinado 900 m3/h. 
• Investimento estimado: R$ 450 milhões. 
• Prazo de implantação: 30 meses, após a contratação.     
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4.1.1.3.4. Ação 4476 – Manutenção do Sistema de Geração de Energia Elétrica na Região Nordeste  
 
4.1.1.3.4.1. Dados Gerais 

 
TIPO  AÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Finalidade Manter o Sistema de Geração de Energia Elétrica da Empresa 

com nível de disponibilidade satisfatório ao atendimento à 
demanda, de modo a cumprir os contratos de venda de energia 
firmados. 

Descrição Implantação de ações necessárias à Manutenção e Benfeitorias 
em Usinas em Operação, envolvendo equipamentos, materiais 
e pequenas obras, indispensáveis à manutenção e ao retorno à 
operação de unidades geradoras. 

Unidade responsável 
pelas decisões 
estratégicas 

MME 

Unidade executora Chesf 
Áreas responsáveis por 
gerenciamento ou 
execução 

Diretoria de Engenharia e Construção - DE 

Coordenador nacional da 
Ação 

Eletrobrás 

Responsável pela 
execução da Ação no 
nível local  

Superintendência de Projetos e Construção da Geração - SPG 

  
 
4.1.1.3.4.2. Resultados 
  

Uma vez que a Chesf não recebe repasse de recursos da União para a realização de seus 
investimentos, o orçamento aprovado pelo Congresso Nacional é o valor limite da execução 
econômica no Ano Fiscal. 

Para a realização dos empreendimentos constantes desta Ação, foi aprovado o teto                  
R$ 65.460.123,00, tendo sido gastos R$ 42.269.075,00. 

A Chesf vem realizando os seus investimentos com recursos próprios, sem captação em 
instituição bancária. 
 
Destacam-se as seguintes realizações: 
 

• A conclusão dos trabalhos de modernização dos sistemas de controle e proteção de 3 das 13 
unidades geradoras das Hidrelétricas Paulo Afonso I, II e III  (BA), e iniciada a fase de testes 
dessas três unidades. O projeto global, quando concluído em 2010, permitirá a centralização 
de todo o comando das três usinas, aumentando a confiabilidade operacional.  

• A conclusão da recuperação da máquina 3 da UHE Paulo Afonso III, sinistrada em 
maio/2005, com comissionamento e retorno à operação em janeiro de 2008.  

• Contratação de projeto básico para modernização da UHE Boa Esperança (PI/MA). 
• Conclusão dos estudos do comportamento das estruturas de concreto da UHE Pedra (BA).  
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Para a realização dos empreendimentos constantes desta Ação, as áreas responsáveis pela 
execução física emitem as requisições de material e equipamento e as requisições de serviço para 
construção e montagem. A administração e a fiscalização do contrato de prestação de serviço são 
exercidas pelos órgãos ligados ao Departamento subordinante à área requisitante. 

Os contratos de fornecimento de material e equipamento são administrados por órgão 
específico da área de suprimento da empresa.  

São contratadas apenas a construção e a montagem das obras, enquanto que, as atividades de 
projeto, contratação, fiscalização, licenciamento ambiental e comissionamento são realizadas com 
pessoal próprio. 

Para a execução das atividades com pessoal próprio foram gastos, em 2007, em passagens     
R$ 312.103,00 e diárias R$ 805.263,00.  

Não há registro de não conformidades apontadas nas diversas auditorias realizadas.  
 
4.1.1.3.5. Ação 6508 - Estudo de Viabilidade para a Ampliação da Geração de Energia Elétrica na 
Região Nordeste 
 
4.1.1.3.5.1. Dados gerais 

 
TIPO  AÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Finalidade Ampliação da capacidade de geração de energia elétrica. 
Descrição Estudos e projetos para viabilizar a ampliação da geração de 

energia elétrica. 
Unidade responsável 
pelas decisões 
estratégicas 

MME 

Unidade executora Chesf 
Áreas responsáveis por 
gerenciamento ou 
execução 

Diretoria de Engenharia e Construção - DE 

Coordenador nacional da 
Ação 

Eletrobrás 

Responsável pela 
execução da Ação no 
nível local  

Superintendência de Projetos e Construção da Geração - SPG  

  
4.1.1.3.5.2. Resultados 
  

Uma vez que a Chesf não recebe repasse de recursos da União para a realização de seus 
investimentos, o orçamento aprovado pelo Congresso Nacional é o valor limite da execução 
econômica no Ano Fiscal. 

Para a realização dos empreendimentos constantes desta Ação, foi aprovado o teto de             
R$ 12.805.907,00, tendo sido gastos R$ 5.305.721,00. 

A Chesf vem realizando os seus investimentos com recursos próprios, sem captação em 
instituição bancária. 

No âmbito dessa Ação, em 2007, a Chesf deu andamento às seguintes atividades para aumentar 
a oferta de geração hidrelétrica no Nordeste: 
 

• Em parceria com a Construtora Queiroz Galvão e com o CNEC Engenharia S. A., concluiu 
os Estudos de Viabilidade Técnica, Econômica e Ambiental (EVTA) dos cinco 
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aproveitamentos hidrelétricos identificados nos estudos de inventário que realizou na bacia 
hidrográfica do Rio Parnaíba, a saber: Ribeiro Gonçalves, (113 MW), Uruçuí (134 MW), 
Cachoeira (63MW), Estreito (56 MW) e Castelhano (64 MW), bem como os seus Estudos 
Ambientais (EIA/RIMA). Aguarda-se, em 2008, a aprovação desses estudos pela ANEEL e 
pelo IBAMA, para viabilizar a realização do Leilão de Concessão.  

 
• Em parceria com a Construtora Norberto Odebrecht, Engevix Engenharia S. A. e Desenvix 

S.A, foram concluídos os Estudos de Viabilidade Técnica, Econômica e Ambiental (EVTA) 
do Aproveitamento Hidrelétrico Riacho Seco (276 MW) no trecho submédio do Rio São 
Francisco. Os Estudos de Impacto Ambiental (EIA/RIMA) estão previstos para ser 
concluídos no início de 2008.  Em 2008, esses estudos serão submetidos à aprovação da 
ANEEL e do IBAMA, para permitir a realização do Leilão de Concessão no primeiro 
semestre de 2009. Foi dada seqüência aos Estudos de Viabilidade Técnica, Econômica e 
Ambiental do Aproveitamento Hidrelétrico de Pedra Branca (320 MW), também no trecho 
submédio do Rio São Francisco. A previsão otimista para a conclusão desses estudos é 
outubro de 2008, tendo em vista a dificuldade da sua realização devido à complexidade dos 
aspectos socioambientais desse aproveitamento. 

 
Para a realização desta Ação, a área responsável pela execução emite a correspondente 

requisição de serviço para os estudos pertinentes. 
A administração e fiscalização da execução dos serviços são exercidas por órgãos 

subordinados ao mesmo Departamento subordinante à área requisitante. 
Para a execução das atividades com pessoal próprio foram gastos, em 2007, em passagens     

R$ 303.145,00 e diárias R$ 189.276,00.  
Não há registro de não-conformidades apontadas nas diversas auditorias realizadas.  

 
4.1.1.3.6. Ação 3390 – Irrigação de lotes na área do reassentamento, com 20.599 ha, na 

usina de Itaparica (BA) 
 
4.1.1.3.6.1. Dados gerais 
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TIPO  AÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Finalidade Reassentar as famílias relocadas da área inundada pelo 

reservatório da Usina Hidrelétrica de Luiz Gonzaga 
(Itaparica). 

Descrição Com a construção da UHE Luiz Gonzaga (Itaparica), houve a 
desapropriação de terras que seriam inundadas para formação 
do reservatório, motivando o reassentamento de famílias,   
mediante condições celebradas em Acordo que prevê a 
implantação de projetos de irrigação para 6.228 famílias rurais 
e novas moradias para 4100 famílias urbanas. Para o período 
de 2006 a 2010, é prevista a redução gradual da participação 
da Chesf na administração dos perímetros irrigados, até sua 
desoneração e desvinculação da função a ser transferida para a 
Codevasf. Esclarece-se, ainda, que a meta física Lote Irrigado 
não retrata as ações em curso atualmente no investimento de 
Itaparica, destinado a reassentar e dar condições de vida auto-
sustentável àquela população, na sua região de origem, 
evitando êxodo, mantendo-os em atividades agrícolas, de 
serviços e comerciais exercidas nos centros rurais e urbanos 
implantados pela Chesf. 

Unidade responsável 
pelas decisões 
estratégicas 

MME 

Unidade executora Chesf 
Áreas responsáveis por 
gerenciamento ou 
execução 

Diretoria de Engenharia e Construção - DE 

Coordenador nacional da 
Ação 

Eletrobrás 

Responsável pela 
execução da Ação no 
nível local  

Coordenadoria Especial do Empreendimento Itaparica - CEI 

 
 

4.1.1.3.6.2. Resultados 
 

Em 2007, a Chesf investiu R$ 109.458.918,00 no Projeto de Reassentamento de Itaparica, 
aplicando esses recursos em obras, serviços, aquisições de equipamentos, assistência ao reassentado 
e à produção agrícola, programas ambientais, indenizações à comunidade indígena Tuxá e processos 
de regularização fundiária.  

Foram iniciadas as obras de complementação da adutora de gravidade e rede de distribuição do 
Perímetro Barreiras Bloco 2, localizado em Tacaratu/PE, e concluída a licitação para contratar as 
obras do sistema adutor de recalque e reservatório do Perímetro Jusante, localizado em Glória/BA, 
para o qual se aguarda a concessão da LI (Licença de Instalação) para proceder ao início das obras. 

Com relação aos beneficiários do Projeto Itacoatiara, situado em Rodelas/BA, foi dada a posse 
das glebas a cada uma das famílias beneficiárias e negociadas as bases para uma indenização relativa 
à infra-estrutura de uso comum de irrigação, que não mais será implantada, de forma que possam 
fazer investimentos nas suas glebas para exploração agrícola tradicional naquelas áreas ribeirinhas. 
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 Para a consecução dessa tarefa, foi necessária a reintegração na posse das terras que se 
encontravam invadidas por terceiros, fato este que foi determinante para o alcance das bases para o 
acordo acima referido, junto àquela população reassentada. 

Foram implementadas obras civis nos projetos de irrigação já em operação, referentes à 
reforma e ampliação das estações de suprimento de água domiciliar, nas cercas perimetrais das áreas 
irrigadas e em moradias que ainda apresentavam problemas estruturais devido ao tipo de solo onde 
foram assentes. Também foram implantados novos lotes irrigados para substituir aquelas unidades 
que apresentaram deficiência de produtividade que impedia sua exploração em condições de 
produzir renda para as famílias deles detentoras.  

Com relação ao reassentamento da Comunidade Indígena Tuxá, em continuidade às ações 
previstas no TAC (Termo de Ajustamento de Conduta) firmado, em agosto de 2004, com o 
Ministério Público Federal, a União Federal, Comunidades Indígenas Tuxá, Fundação Nacional do 
Índio – FUNAI e Secretaria Especial dos Direitos Humanos, foi consignado à disposição da Justiça 
Federal na Bahia o valor referente à aquisição das terras complementares para as aldeias, a ser 
procedido pela Fundação Nacional do Índio – FUNAI, no valor de R$ 4.902.000,00, assim como 
construídas nove casas unifamiliares que faltavam para complementar a Aldeia de Rodelas/BA. 

No tocante às questões ambientais, foram renovadas as licenças dos projetos localizados em 
Pernambuco, e foi dado início a um programa de recuperação de áreas degradadas e monitoramento 
da flora das áreas de reserva legal, juntamente com um programa de levantamento fitossociológico e 
pedológico daquelas áreas controladas. Foi ainda iniciado o processo de licitação de um programa de 
educação e saúde ambiental para atender a todos os perímetros irrigados do Reassentamento de 
Itaparica. 

Paralelamente às ações desenvolvidas diretamente nos perímetros, o Setor Jurídico da 
Companhia atuou nos processos de reintegração de posse e de desapropriação de terras, assim como 
no acompanhamento das ações ordinárias movidas por Autores que residem naquela região, e que 
implicaram na realização de depósitos recursais em ações indenizatórias. Houve, ainda, permanente 
atuação do Setor Jurídico no tocante à obtenção de decisões judiciais que impedissem, 
preventivamente, a ocupação de instalações da Chesf em Paulo Afonso e Itaparica, por parte de 
grupos organizados que pleiteiam a inclusão de novos beneficiários naquele projeto de 
reassentamento. 

No que se refere à gestão dos perímetros irrigados, hoje exercido pela Companhia de 
Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba – Codevasf mediante Termo de 
Cooperação firmado em março de 2007, foram intensificadas as ações visando identificar e 
qualificar entidades integradas pelos próprios agricultores reassentados nos Perímetros Brígida/PE e 
Glória/BA para que possam, mediante delegação, exercerem a gestão da operação e manutenção das 
infra-estruturas de irrigação, assim como foi ultimada a produção dos necessários memoriais 
técnicos para possibilitar a transferência daqueles imóveis e benfeitorias para a Codevasf, para assim 
poder efetivamente as infra-estruturas públicas de irrigação ser geridas nos mesmos moldes 
atualmente adotados para os demais perímetros públicos de irrigação implantados naquela região. 

Finalmente, foram ainda celebrados quatro termos de cooperação financeira com os 
Municípios de Santa Maria da Boa Vista/PE e Abaré/BA, objetivando a transferência imediata para 
as Prefeituras, dos serviços públicos que ainda eram prestados pela Chesf em perímetros implantados 
em seus territórios. 

O Projeto de Reassentamento Populacional de Itaparica tem como principal objetivo dar 
condições de vida na região onde a base econômica foi afetada com a implantação do reservatório da 
UHE Luiz Gonzaga, com a extinção de postos de trabalho na agricultura ribeirinha, mediante 
investimentos em infra-estrutura de produção agrícola e em programas sociais que permitam às 
famílias se adaptarem às novas condições de vida que lhes foi determinada em razão desse 
empreendimento. 

No exercício de 2007, foram alcançados progressos no sentido da transferência daqueles 
perímetros irrigados para a Codevasf de forma que possam, a partir da sua integração aos demais 
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perímetros que aquela empresa pública administra e, assim, se obter melhores condições para o seu 
gerenciamento e racionalização no emprego dos insumos, com conseqüente melhoramento da 
produtividade e retenção de renda por parte das famílias de agricultores que foram reassentadas. O 
Termo de Cooperação foi firmado em março de 2007, com previsão de inversão de recursos 
financeiros da ordem de R$ 240 milhões no período de 5 anos. Em 2007, já foram iniciados os 
levantamentos e adequação das referidas infra-estruturas para possibilitar a imediata transferência 
para o Patrimônio Público, sob a responsabilidade da Codevasf, como ente público vocacionado para 
a administração daqueles empreendimentos agrícolas no Vale do Rio São Francisco. 

No ano de 2007, as maiores despesas ocorreram no campo da operação e manutenção da infra-
estrutura de irrigação, assim como na prestação de assistência técnica e extensão rural àqueles 
agricultores. 

Foram aprovados recursos de R$ 125,75 milhões e realizados R$ 109,46 milhões, resultando o 
desvio apurado dos atrasos na contratação das obras do Bloco 2 (Tacaratu-PE) e da obtenção da 
Licença de Instalação do Projeto Jusante (Glória – BA). 
 
5. DESEMPENHO OPERACIONAL 
 

São apresentados, a seguir, os principais indicadores de desempenho da Companhia, não 
vinculados aos programas governamentais, no entanto, importantes para gestão dos objetivos 
empresariais. 

    
55..11. INDICADORES DA EXPLORAÇÃO 
 

Os indicadores da exploração da Chesf são utilizados para avaliar a gestão da operação 
eletroenergética da Companhia e para auxiliar as decisões gerenciais para implementação de ações 
de melhoria nos processos da manutenção e da operação. A análise é feita individualmente por 
indicador e pelo conjunto dos indicadores, obtendo-se, assim, o resultado do desempenho 
operacional. As principais medidas que foram implementadas e que influenciaram nos resultados 
alcançados são comentadas ao final do item.  
 
 Freqüência Equivalente de Interrupção - FREQ  
 

É o número de vezes em que uma carga equivalente à demanda máxima atendida pelo sistema 
Chesf teria sido interrompida, considerando todas as interrupções ocorridas no período.    

Indica o número equivalente de interrupções no fornecimento de energia elétrica. 
 
 

Frequência Equivalente de Interrupção - FREQ
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a) Utilidade: 
Avaliar o desempenho da gestão da qualidade operacional e subsidiar ações gerenciais para melhoria 
dos processos de operação e de manutenção.  
 
b) Tipo: 
Eficácia, sendo o resultado do indicador “quanto menor, melhor”.  

 
c) Fórmula de cálculo:  
 
                                                                    �    P i 
                                              FREQ =    i=1          .  
                                                                     Dm                          
 onde: 
 

P i  - Potência Interrompida no desligamento “i”  
Dm -  Demanda Máxima 
 
Unidade dimensional: Número de interrupções (adimensional) 
 

d) Método de aferição: 
Registro de eventos realizado de forma descentralizada, pelos Centros Regionais de Operação; com 
consistência e validação realizadas de forma centralizada na Divisão de Gestão da Qualidade de 
Operação. 
Processamento de dados e informações realizado através de aplicativo computacional. 

e) Área responsável pelo cálculo e/ou medição: 
DOGQ – Divisão de Gestão da Qualidade da Operação 

f) Resultado do indicador no exercício: 
FREQ = 0,588.  
Inferior em 9% ao limite admissível estabelecido como meta pela Chesf para o ano de 2007, que foi 
de 0,625. O resultado do FREQ foi bom, fruto dos programas de trabalho efetuados pelas áreas de 
operação e manutenção nos últimos anos. 
 
g) Descrição das disfunções estruturais ou situacionais que impactaram o resultado obtido neste 
indicador: 
Não se aplica.  
 

h) Descrição das principais medidas implementadas e/ou a implementar para tratar as causas de 
insucesso e seus responsáveis: 
Não se aplica. 
 
Duração Equivalente de Interrupção – DREQ 

 
Equivale ao tempo que uma carga equivalente à demanda máxima atendida pelo sistema Chesf 

teria permanecido interrompida, considerando todas as interrupções ocorridas no período. 
Indica a duração equivalente, em horas, das interrupções no fornecimento de energia elétrica. 
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Duração Equivalente de Interrupção - DREQ
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a) Utilidade: 
Avaliar o desempenho da gestão da qualidade operacional e subsidiar ações gerenciais para melhoria 
dos processos de operação e de manutenção. 
 
b) Tipo: 
Eficácia, sendo o resultado do indicador “quanto menor, melhor”.  
 
c) Fórmula de cálculo: 
                                                                      n 
                                                                    �    P i x t i 
                                              DREQ  =     i=1                . 
                                                                          Dm 
onde,  
 
P i  - Potência Interrompida no desligamento “i”  
Dm -  Demanda Máxima 
Ti –Duração do desligamento “i” 

 
Unidade dimensional: horas. 
 
Interpretação: Tempo equivalente de interrupção da demanda máxima verificada no período. Permite 
identificar sistemas de potência mais confiáveis ao consumidor final. 
 

d) Método de aferição: 
Registro de eventos realizado de forma descentralizada, pelos Centros Regionais de Operação; com 
consistência e validação realizada de forma centralizada na Divisão de Gestão da Qualidade de 
Operação. 
Processamento de dados e informações realizado através de aplicativo computacional. 

e) Área responsável pelo cálculo e/ou medição: 
DOGQ – Divisão de Gestão da Qualidade da Operação 

f) Resultado do indicador no exercício: 
DREQ = 0,267 
Inferior em 6% ao limite admissível estabelecido para o ano de 2007, que foi de 0,294. 
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O resultado do DREQ foi bom, fruto dos programas de trabalho efetuados pelas áreas de operação e 
manutenção nos últimos anos. 

 
g) Descrição das disfunções estruturais ou situacionais que impactaram o resultado obtido neste 
indicador: 
Não se aplica.  
 
h) Descrição das principais medidas implementadas e/ou a implementar para tratar as causas de 
insucesso e seus responsáveis: 
Não se aplica. 
 
Energia Interrompida - ENES  
 

É a energia não fornecida em conseqüência de interrupção de carga, motivada por eventos 
originados no sistema Chesf. 

Indica o montante equivalente de energia elétrica, em GWh, nas interrupções do fornecimento. 
 

Energia Interrompida - ENES
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a) Utilidade: 
Avaliar o desempenho da gestão da qualidade operacional e subsidiar ações gerenciais para melhoria 
dos processos de operação e de manutenção. 
 
b) Tipo: 
Eficácia, sendo o resultado do indicador “quanto menor melhor”.  
 
c) Fórmula de cálculo: 

 
                                              ENES =  �    P i x t i 
onde: 
P i  - Potência Interrompida no desligamento “i”  
ti –Duração do desligamento “i” 

 
Unidade dimensional: MWh. 

 
Interpretação: Contabiliza o montante estimado da energia não suprida no período de observação.  É 
calculada com  base  na  demanda  interrompida, multiplicada pela respectiva duração. 
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d) Método de aferição: 
Registro de eventos realizado, de forma descentralizada, pelos Centros Regionais de Operação com 
consistência e validação realizadas de forma centralizada na Divisão de Gestão da Qualidade de 
Operação. 
Processamento de dados e informações realizado através de aplicativo computacional. 
 
e) Área responsável pelo cálculo e/ou medição: 
DOGQ – Divisão de Gestão da Qualidade da Operação 
 
f) Resultado do indicador no exercício: 
ENES = 2.301 MWh 
Não é estabelecida uma meta para este indicador, cujo valor deve ser o menor possível. 
O resultado de 2007 foi bom, tanto considerando o montante de energia fornecido no exercício, 
quanto se comparado aos anos anteriores. 
 
g) Descrição das disfunções estruturais ou situacionais que impactaram o resultado obtido neste 
indicador: 
Não se aplica.  
 
h) Descrição das principais medidas implementadas e/ou a implementar para tratar as causas de 
insucesso e seus responsáveis: 
Não se aplica. 
 
Disponibilidade Operacional – DO 

 
É a probabilidade de, num dado momento, o equipamento estar operando - desempenhando sua 

função - ou pronto para operar. 
  

Disponibilidade Operacional Equivalente
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DISPON - Geração
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DISPON - Linhas de Transmissão
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a) Utilidade: 
Avaliar o desempenho da gestão da qualidade operacional e subsidiar ações gerenciais para melhoria 
dos processos de operação e de manutenção. 
 
b) Tipo: 
Eficácia, sendo o resultado do indicador “quanto maior, melhor”.  
 
c) Fórmula de cálculo: 
DO - Disponibilidade Operacional Equivalente 

 
DO  = 0,5 X DO Geração + 0,5 X DO Transmissão 

 
i) DO Transmissão 

 
DO Transmissão = 0,4 x DISP. LT + 0,4 x DISP. TRANSFORMADOR + 0,1 x DISP (REATORES    

E BANCOS DE CAPACITORES)+ 0,1 x DISP. (COMPENSADORES 
SÍNCRONOS E  COMPENSADORES ESTÁTICOS)  
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 Onde:      
DISP. LT = ((� (EXT LTi/100)x HDi) / (� (EXT LTi/100)x HPi))x 100 
DISP. COMP. SINC. e COMP.ESTAT. = ((� (Pi x HDi ) / (� (Pi x HPi ))x 100 
DISP. TRANSF, REATOR e BANCO CAP. = ((� HDi ) / (� HPi ))x 100 
  
EXT Lti – Extensão total do circuito de linha de transmissão i (km) 
HDi – Número de horas disponíveis de i 
HPi –Número de horas de existência de i 
Pi – Potência efetiva do equipamento homologada pela ANEEL 
 

ii) DO Geração  - DLAP 

         
100(%) ·

·

·
=

�
�

PiHP

HDiPi
DLAP

 
 onde: 

Pi -    potência nominal da unidade i; 

HDi - quantidade de horas em que a unidade i esteve disponível para a Operação 
(independentemente de estar operando ou não), durante o período considerado (os 
12 meses anteriores ao da referência); 

HP -  quantidade de horas do período considerado (8 760 horas). 

 
d) Método de aferição: 
Registro de eventos realizado de forma descentralizada, pelos Centros e Serviços Regionais de 
Operação com consistência e validação realizadas de forma centralizada na Divisão de Gestão da 
Qualidade de Operação (para o Sistema de Transmissão) e Departamento de Manutenção da Geração 
(para Unidade Geradora). 
Processamento de dados e informações realizado através de aplicativo computacional. 
 
e) Áreas responsáveis pelo cálculo e/ou medição: 
DOGQ – Divisão de Gestão da Qualidade da Operação (para o Sistema de Transmissão) 
DMG - Departamento de Manutenção da Geração (para Unidade Geradora). 
 
f) Resultado do indicador no exercício: 
DO = 95,800 % 
Superou a meta de 94,995% . Este sucesso foi fruto dos programas de trabalho efetuados pelas áreas 
de operação e manutenção nos últimos anos. 
 
g) Descrição das disfunções estruturais ou situacionais que impactaram o resultado obtido neste 
indicador: 
Não se aplica.  
 
h) Descrição das principais medidas implementadas e/ou a implementar para tratar as causas de 
insucesso e seus responsáveis: 
Não se aplica. 
 
Comentários  
 

Como visto, os indicadores operacionais de 2007 atenderam plenamente às metas estabelecidas. 
Em 2008, os Programas de Trabalho estão estabelecidos de modo a consolidar as ações que vinham 
sendo realizadas, no sentido de manter e até melhorar o nível de atendimento. 



                                                                                              Relatório de Gestão 2007 

 28 

Em 2007, as áreas de manutenção e operação da Chesf consolidaram seus programas de 
capacitação de recursos humanos, aprimoramento dos instrumentos de planejamento de intervenções 
e implementação de novas técnicas e processos de manutenção em equipamentos, linhas de 
transmissão e dispositivos de proteção, controle e supervisão.  

Ressaltam-se as constantes melhorias implementadas nos sistemas de transmissão e geração, 
com a substituição de equipamentos obsoletos, digitalização de sistemas de proteção e instalação de 
dispositivos de supervisão e controle do Sistema Eletroenergético, bem como a modernização dos 
Centros de Operação, com a implantação de funções avançadas, tais como estimador de estado, 
configurador de redes, sistema de tratamento de alarmes, além de simulador para treinamento de 
operadores. 

Na área de operação, ressalta-se o sucesso das auditorias de manutenção do sistema da 
qualidade das instalações, Serviços e Centros Regionais no sistema de gestão pela NBR ISO 9001 – 
Versão 2000.  
 
55..22..  II NNDDII CCAADDOORREESS  DDAA   AADDMM II NNII SSTTRRAAÇÇÃÃOO  
 

A gestão dos processos, na área de administração, por meio de indicadores vem evoluindo 
significativamente.  

O exercício da análise de causa-e-efeito dos resultados obtidos tem permitido que sejam 
adotadas providências para o alcance dos resultados planejados, visando à melhoria da qualidade dos 
produtos e serviços prestados.   

Os indicadores, não vinculados a programas governamentais, a seguir aferem o desempenho 
operacional da organização na área da administração. 

 
Comprometimento da Receita Operacional Líquida com as Despesas de Pessoal 

Indica a parcela da receita líquida da Empresa destinada aos gastos com os empregados. 
 

 

a) Utilidade: 
Permitir o acompanhamento e análise da evolução das despesas com pessoal, em relação à 
receita operacional.     

 
b) Tipo: 
Eficácia, sendo o resultado do indicador “quanto menor melhor”. 

 
c) Fórmula de cálculo:  
Relação percentual entre os gastos com pessoal e a receita operacional líquida, em percentual. 

 

2001 2003 2004 2005 2006
Relação 7,0 9,4          10,1        11,8        12,8
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d) Método de aferição: 
Cálculo a partir das informações obtidas no sistema de Gestão Econômico-Financeira (GEF). 

 
e) Área responsável pelo cálculo e/ou medição: 
Diretoria Econômico-Financeira. 

 
f) Resultado do indicador no exercício: 
12,3% . 

 
g) Descrição das disfunções estruturais ou situacionais que impactaram o resultado obtido neste 
indicador: 
O indicador vinha apresentando elevação nos últimos anos, mas houve redução de meio ponto 
percentual no exercício de 2007 em função de um crescimento maior da receita líquida, em 
relação ao crescimento dos gastos com pessoal.  

 
h) Descrição das principais medidas implementadas e/ou a implementar para tratar as causas de 
insucesso e seus responsáveis:  
Não se aplica. 

 
Horas de Treinamento por Empregado  

Mede o tempo médio despendido, por empregado, em ações de Treinamento e 
Desenvolvimento - T&D. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
a) Utilidade: 
Acompanhar a realização dos programas de treinamento e desenvolvimento, sob a perspectiva do 
volume médio por empregado, visando à capacitação necessária ao alcance das metas 
organizacionais.    

 
b) Tipo: 
Eficácia, sendo o resultado do indicador “quanto maior melhor”. 
 
c) Fórmula de cálculo: 
Relação entre a quantidade de horas de treinamento no período e o efetivo de empregados da Chesf. 
 
d) Método de aferição: 
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Contabilização das horas de treinamento pelo Sistema Integrado de Recursos Humanos – RHsin – 
Módulo de Treinamento. 
 
e) Área responsável pelo cálculo e/ou medição: 
Diretoria Administrativa / Superintendência de Recursos Humanos / Divisão de Desenvolvimento 
Humano e Organizacional. 
 
f) Resultado do indicador no exercício: 
78,83 horas.  
 
g) Descrição das disfunções estruturais ou situacionais que impactaram o resultado obtido neste 
indicador: 
O gráfico apresenta uma quantidade menor de horas de treinamento por empregado em 2007. 
Convém registrar que a transição para a implantação do novo Sistema Integrado de Recursos 
Humanos, pode ter gerado impactos na contabilização das informações de treinamento. Até 2004, a 
meta era de 40 horas de treinamento por empregado. Tem havido elevado esforço, principalmente 
nos últimos três anos, para suprir os empregados com a capacitação necessária ao alcance das metas 
da organização. 
 

h) Descrição das principais medidas implementadas e/ou a implementar para tratar as causas de 
insucesso e seus responsáveis: 
O Sistema Integrado de Recursos Humanos passou por adequações, de forma a permitir uma 
adequada contabilização das informações de treinamento.  

 

Taxa de Freqüência de Acidentes do Trabalho  

Mede a Freqüência de Acidentes Típicos com afastamento. 
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a) Utilidade: 
Permitir a avaliação da eficácia das ações de segurança no trabalho, contribuindo para a 
conscientização da importância dessas ações. 

 
b) Tipo: 
Eficácia, sendo o resultado do indicador “quanto menor melhor”.  
 
c) Fórmula de cálculo: 
Relação entre o número de acidentes típicos x 1.000.000 e a quantidade de homens x horas em 
exposição ao risco no período. 
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d) Método de aferição: 
Registro e contabilização dos acidentes de trabalho pelo Sistema de Informação criado pela área 
de Segurança do Trabalho. 

 
e) Área responsável pelo cálculo e/ou medição: 
Diretoria Administrativa / Superintendência de Recursos Humanos / Divisão de Engenharia de 
Segurança do Trabalho. 

 
f) Resultado do indicador no exercício: 
4,08. Obteve-se uma queda significativa da taxa de freqüência de acidentes do trabalho como 
conseqüência das diversas ações corporativas empreendidas, tais como: campanhas de segurança, 
palestras nos locais de trabalho, inspeções sistemáticas. 
 
g) Descrição das disfunções estruturais ou situacionais que impactaram o resultado obtido neste 
indicador: 
Não se aplica.  

 
h) Descrição das principais medidas implementadas e/ou a implementar para tratar as causas de 
insucesso e seus responsáveis: 
Não se aplica. 
 

Índice de Realização do Exame Médico Periódico  

Afere a realização dos Exames Médicos Periódicos pelos empregados. 
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PERIÓDICO

87,97

95,04 97,08 98,19 98,21

80,00
85,00
90,00
95,00

100,00

2003 2004 2005 2006 2007

%

 
 
 

a) Utilidade: 
Subsidiar o acompanhamento da saúde dos empregados, a partir da realização dos exames 
médicos periódicos, conforme as diversas especificidades das funções desempenhadas. 

 
b) Tipo: 
Eficácia, sendo o resultado do indicador “quanto maior melhor”. 

 
c) Fórmula de cálculo: 
Relação percentual entre a quantidade de exames médicos periódicos concluídos no ano e o total 
de empregados da Empresa, subtraindo-se os empregados cedidos sem ônus e os admitidos há 
menos de 1 ano. 
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d) Método de aferição: 
Controle da realização dos exames médicos pelo Sistema de Informação de Pessoal – SIPES. 

 
e) Área responsável pelo cálculo e/ou medição: 
Diretoria Administrativa / Superintendência de Recursos Humanos / Divisão de Saúde e Bem-
estar no Trabalho e Divisão de Registro e Controle de Pessoal. 

 
f) Resultado do indicador no exercício: 
98,21% . Apresenta um percentual crescente de conclusão de exames médicos periódicos, nos 
últimos cinco anos, representando importante contribuição à saúde dos empregados, por ter 
caráter preventivo e corretivo. 

 
g) Descrição das disfunções estruturais ou situacionais que impactaram o resultado obtido neste 
indicador: 
Não se aplica. 
 
h) Descrição das principais medidas implementadas e/ou a implementar para tratar as causas de 
insucesso e seus responsáveis: 
Não se aplica. 

 
Índice de Obsolescência de Microcomputadores  

Mede o percentual de microcomputadores obsoletos. 
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a) Utilidade: 
Avaliar o nível de atualização do parque de microcomputadores, subsidiando ações para adequá-lo 
às necessidades estratégicas da Empresa. 
 
b) Tipo: 
Eficácia, sendo o resultado do indicador “quanto menor melhor”. 
 
c) Fórmula de cálculo: 
Relação percentual entre o número de microcomputadores abaixo do padrão mínimo estabelecido e o 
número total de microcomputadores da Empresa. 
 
d) Método de aferição: 
Controle das atualizações do parque de equipamentos de microinformática, através do software SMS 
da Microsoft. 
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e) Área responsável pelo cálculo e/ou medição: 
Diretoria Administrativa / Superintendência de Tecnologia da Informação. 
 
f) Resultado do indicador no exercício: 
4% .  
 
g) Descrição das disfunções estruturais ou situacionais que impactaram o resultado obtido neste 
indicador: 
Até 2006, o padrão mínimo de microcomputadores era de 450 Mhz, o qual foi alterado para 750 
Mhz, a partir de 2007. Assim, temos bases de referência diferentes nos períodos até 2006 e após este 
ano. Dessa forma, em 2007 houve uma elevação significativa da quantidade de microcomputadores a 
serem atualizados, tendo-se iniciado o ano com 9,54% de micros desatualizados pelos novos 
critérios, concluindo-se o ano com 4%, o que representa um resultado bastante satisfatório.  
 
h) Descrição das principais medidas implementadas e/ou a implementar para tratar as causas de 
insucesso e seus responsáveis: 
Os 4% de microcomputadores a serem atualizados não representam insucesso da meta, no entanto, 
estão sendo desenvolvidas ações para agilizar a distribuição e remanejamento das máquinas abaixo 
do padrão no primeiro bimestre de 2008. 
 
55..33..  II NNDDII CCAADDOORREESS  EECCOONNÔÔMM II CCOO  ––  FFII NNAANNCCEEII RROOSS  
 

Cumprindo sua missão de agregar valor aos acionistas, a Diretoria Econômico – Financeira deu 
continuidade às estratégias relativas à eficiente aplicação dos recursos excedentes de caixa, 
adequação do perfil geral da dívida à capacidade de geração interna de caixa, a um  planejamento 
tributário ativo e um controle rigoroso de custos e despesas gerenciáveis.  

Em 2007, a gestão econômico-financeira da Chesf, foi marcada por avanços e conquistas 
importantes. O resultado dos esforços empresariais na gestão dos negócios de energia permitiu à 
Companhia melhorar seus indicadores de eficiência e produtividade, conforme demonstrado abaixo: 
 

Margem Líquida 

Este indicador tem por objetivo medir a eficiência dos negócios da empresa e é determinado 
pela relação entre o lucro líquido e as receitas operacionais líquidas. Ao longo do exercício de 2007, 
a volatilidade apresentada é considerada normal, em função, basicamente, do ritmo de crescimento 
diferente das receitas e dos custos operacionais. 
 

Margem Líquida %
(Lucro líquido / Vendas líquidas)

16,4%

19,2%19,2%

18,2%

17,2%

18,1%

17,2%

16,3%

18,6%18,6%

16,5%

17,7%

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez

'

 
 
a) Utilidade: 
Acompanhar o percentual de lucratividade sobre as vendas. 
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b) Tipo: 
Eficiência, sendo quanto maio, melhor. 
 
c) Fórmula de cálculo: 
(Lucro líquido do exercício ÷ Vendas líquidas) x 100 
 
d) Método de aferição: 
SCON – Sistema de Contabilidade. 
 
e) Área responsável pela medição: 
Diretoria Econômico – Financeira. 
 
f) Resultado do indicador no exercício: 
 16,4% . Crescimento de 3 pontos percentuais em relação ao resultado do ano anterior (13,4%). 
 
g) Descrição das disfunções estruturais ou situacionais que impactaram o resultado obtido neste 
indicador: 
Não se aplica.   
 
h) Descrição das principais medidas implementadas e/ou a implementar para tratar as causas de 
insucesso e seus responsáveis: 
Não se aplica. 
 
Giro sobre o Ativo Operacional Líquido 

Este indicador determina o número de vezes que o ativo girou (produtividade) em relação às 
Receitas geradas, sendo representado pela relação entre a Receita Operacional Líquida e o Ativo 
Operacional Líquido. O comportamento desse indicador, ao longo do ano, é sempre linear e 
ascendente, por envolver em seu cálculo, elementos de comportamento dinâmico (receitas) e estático 
(ativos).  
 

Giro do Ativo Operacional 
(Vendas líquidas / Ativo Operacional)

0,242

0,018 0,035
0,053

0,072

0,092

0,111

0,131

0,150

0,170

0,195

0,216

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez
 

 
a) Utilidade: 
Acompanhar o número de vezes que o ativo girou em relação às vendas realizadas.  
 
b) Tipo: 
Eficiência, sendo quanto maior melhor.  
 
c) Fórmula de cálculo: 
Vendas líquidas ÷ Ativo Operacional líquido 
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d) Método de aferição: 
SCON – Sistema de Contabilidade. 
 
e) Área responsável pela medição: 
Diretoria Econômico – Financeira. 
 
f) Resultado do indicador no exercício: 
0,242 vez. Crescimento de 0,33 vez em relação ao ano anterior (0,209 vez em 2006), embora baixo, 
é considerado normal para esse tipo de atividade que requer o uso intensivo de capital. 
 
g) Descrição das disfunções estruturais ou situacionais que impactaram o resultado obtido neste 
indicador: 
Não se aplica. 
 
h) Descrição das principais medidas implementadas e/ou a implementar para tratar as causas de 
insucesso e seus responsáveis: 
Não se aplica. 
 
Alavancagem Financeira 

Este indicador visa mostrar o índice de participação do Capital de Terceiros, no financiamento 
do Ativo Operacional e reflete a estratégia financeira adotada pela empresa. A tendência mensal foi 
declinante e reflete, basicamente, a política de redução e/ou substituição de dívidas, consideradas de 
custo alto.   
 

Alavancagem Financeira
(Ativo Operacional / Patrimônio líquido anterior)

1,381,37

1,38

1,40

1,40

1,40
1,41

1,40

1,41

1,41

1,42

1,42

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez
 

 
a) Utilidade: 
Medir a participação do Capital de Terceiros na estrutura de capital da empresa. 
 
b) Tipo: 
Eficiência dos recursos aplicados. 
 
c) Fórmula de cálculo: 
(Ativo Operacional ÷ Patrimônio Líquido) x 100 
 
d) Método de aferição: 
SCON – Sistema de Contabilidade. 
 
e) Área responsável pela medição: 
Diretoria Econômico – Financeira. 
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f) Resultado do indicador no exercício: 
1,38. 
 
g) Descrição das disfunções estruturais ou situacionais que impactaram o resultado obtido neste 
indicador: 
Não se aplica. 
 
h) Descrição das principais medidas implementadas e/ou a implementar para tratar as causas de 
insucesso e seus responsáveis: 
Não se aplica. 
 
Retorno do Patrimônio Líquido 
 

Este indicador determina o retorno do capital do acionista e reflete as estratégias, operacional, 
de financiamento e de investimento, adotadas pela Companhia. Seu valor é função do produto dos 
determinantes: Margem Líquida, Giro do Ativo Operacional e Alavancagem Financeira.  
 
 

Retorno do Patrimônio Líquido
(Margem x Giro x Alvancagem)

5,50%

0,45%
0,82%

1,41%

1,88%

2,09%

2,68%
3,34%

3,60%
4,31%

5,15%

5,70%

Jan Fev Mar Abr Mai Jun Jul Ago Set Out Nov Dez

 
 
 
a) Utilidade: 
Medir o retorno propiciado pela Empresa, ao capital investido pelos acionistas. 
 
b) Tipo: 
Eficiência, sendo quanto maior melhor. 
 
c) Fórmula de cálculo: 
Margem x Giro x Alavancagem 
   
d) Método de aferição: 
SCON – Sistema de Contabilidade. 
 
e) Área responsável pela medição: 
Diretoria Econômico – Financeira. 
 
f) Resultado do indicador no exercício: 
 5,5% . Crescimento de 1,51 pontos percentuais em relação ao ano anterior (3,99%). 
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g) Descrição das disfunções estruturais ou situacionais que impactaram o resultado obtido neste 
indicador: 
Não se aplica. 
 
h) Descrição das principais medidas implementadas e/ou a implementar para tratar as causas de 
insucesso e seus responsáveis: 
Não se aplica.  
 
55..44..  II NNDDII CCAADDOORR  AAMM BBII EENNTTAALL   
 
Atendimento às condicionantes para Renovação de Licenças de Operação - RLO  
 

Indica o percentual de condicionantes atendidos, referente às Renovações de Licença de 
Operação – RLO solicitadas e/ou obtidas em 2007 em relação ao número total de condicionantes 
contidas nas Licenças de Operação com renovação solicitada e/ou obtida em 2007.  

Este indicador passou a compor o Relatório de Gestão da Chesf, a partir do ano de 2007, em 
atendimento ao item 2.1.1 do Acórdão 120/2007 do Tribunal de Contas da União. 
 
 
 

ÍNDICE DE ATENDIMENTO ÀS 
CONDICIONANTES PARA RENOVAÇÃO DE 

LICENÇAS DE OPERAÇÃO - IAC

95,90%

0,00%

20,00%

40,00%

60,00%

80,00%

100,00%

120,00%

2007

Ano

IA
C

 
 
 
 
a) Utilidade: 
Este indicador é usado para acompanhar o desempenho da Chesf na execução das ações ambientais 
estabelecidas pelos Órgãos Licenciadores Ambientais – OLA nas Licenças de Operação – LO dos 
empreendimentos que estão em processo de renovação no período de janeiro a dezembro de 2007. 
 
b) Tipo de indicador: 
É um indicador de eficácia, demonstrando o atendimento, pela Chesf, a uma conformidade legal 
resultante do processo de Licenciamento Ambiental dos empreendimentos em Operação, 
considerando os prazos de vigência das Licenças de Operação – LO emitidas pelos Órgãos 
Licenciadores Ambientais – OLA e os prazos para o atendimento às respectivas condicionantes. 
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c) Fórmula de cálculo: 
               CA 
IAC = -------------  x 100 
               TC 
 
IAC = Índice de Atendimento às Condicionantes no período de janeiro a dezembro de 2007 
 
CA = Número de condicionantes atendidas referentes ás Renovações de Licença de Operação – RLO 
solicitadas e/ou obtidas em 2007 
 
TC = Número total de condicionantes contidas nas Licenças de Operação com renovação solicitada 
e/ou obtida em 2007 
 
d) Método de aferição: 
As informações referentes ao atendimento às condicionantes são registradas periodicamente no 
Sistema de Demandas Ambientais – SDA pelos técnicos responsáveis por cada empreendimento, 
situados nas Divisões de Meio Ambiente de Geração – DEMG, de Transmissão – DEMT e no 
Núcleo de Resíduos e Riscos Ambientais - NRRA. Este sistema permite a emissão de relatórios com 
informações do processo de Licenciamento Ambiental e a situação de cada condicionante.  
 
e) Área responsável pelo indicador: 
Departamento de Meio Ambiente - DMA. 
 
f) Resultado do indicador no exercício: 
IAC = 95,9% 
 
g) Descrição das disfunções estruturais ou situacionais que impactaram o resultado: 
Está prevista para 2008, a definição de um novo modelo de Gestão Ambiental a ser adotado na área 
de meio ambiente da Chesf, incluindo a definição de índices para acompanhamento e controle de 
desempenho ambiental. Neste sentido, o indicador IAC é apresentado em caráter preliminar, 
devendo ser melhor estruturado durante a elaboração do citado modelo. Portanto, sendo a primeira 
vez que este indicador é apurado, não existem dados anteriores para referência.  
É importante salientar as dificuldades enfrentadas com os Órgãos Licenciadores Ambientais – OLA 
quanto à discussão e obtenção de respostas referentes às ações e prazos das condicionantes de cada 
Licença de Operação – LO. Esta dificuldade resulta em atrasos no processo de deflagração das ações 
necessárias ao atendimento destas condicionantes. 
 
h) Descrição das principais medidas implementadas e/ou a implementar para tratar as causas de 
insucesso neste indicador e quem são os responsáveis: 
Além da estruturação do modelo de Gestão Ambiental a ser adotado pela área de meio ambiente da 
Chesf, o Sistema de Demandas Ambientais – SDA está sendo atualizado e reformulado para registrar 
as informações que permitam obter estes índices no período desejado. 
 
6. PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR PATROCINADA 
 
a) Identificação da Entidade 
 

 Razão Social: Fundação Chesf de Assistência e Seguridade Social – Fachesf,                 
CNPJ: 42.160.192.0001/43. 
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b) Demonstrativo anual 
 
A seguir, são apresentados os dados atinentes à folha de pagamento dos empregados 

participantes dos planos, os valores de contribuições pagas pelos participantes e os desembolsos 
efetivados pela Chesf. 

 
i. Valor total da folha de pagamento dos empregados (R$ mil) 

  
Grupo PLANO BD PLANO CD PLANO BS TOTAL R$ 

Participantes empregados da Fachesf - 4.770.359,09 - 4.770.359,09 
 
  

ii.  Valor total das contribuições pagas pelos participantes (R$ mil) 
 

Grupo PLANO BD PLANO CD PLANO BS TOTAL R$ 
Participantes Ativos – Empregados da 
Fachesf 

  
271.599,50 

  
         271.599,50 

Participantes Assistidos da Fachesf 4.783.777,01 3.001,09  179.525,26  4.966.303,36 
Participantes Ativos – Funcionários da 
Chesf 

 
629.252,94  

 
23.524.172,85 

 
          1.413,40 

 
24.154.839,19 

Participantes Ativos - Autopatrocinados  303.452,10  303.452,10 
TOTAL R$ 5.413.029,95 24.102.225,54      180.938,66 29.696.194,15 
 
iii. Valor total das contribuições pagas pelas patrocinadoras (R$ mil) 
 

Grupo PLANO BD PLANO CD PLANO BS TOTAL R$ 
Patrocinadora Chesf 4.569.173,30 22.769.774,46 1.522.294,05      28.861.241,81 
Patrocinadora Fachesf  253.599,25  253.599,25 
TOTAL R$ 4.569.173,30 23.023.373,71 1.522.294,05 29.114.841,06 
 
iv. Valor total de outros recursos repassados pela patrocinadora (R$ mil) 
 
a) Desconto em Folha dos Funcionários da Chesf 

 
Empréstimos a Participantes 19.060.625,70 
Mensalidades do Fachesf-Saúde 15.610.330,74 
Seguros 4.252.027,44 
TOTAL R$ 38.922.983,88 

 
b) Convênio de Reciprocidade Fachesf/Chesf 
 

Reembolso Despesas Adm. do PAP e do 
Ambulatório. 

8.163.380,59 

TOTAL R$ 8.163.380,59 
 
c) Participação da Chesf no Seguro de Vida 
 

Participação da Chesf 4.280.874,69 
TOTAL R$ 4.280.874,69 

 
d) Valores pagos em função de Contratos de Compromissos assumidos pela Patrocinadora junto à 

Patrocinada 
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Grupo PLANO BD PLANO CD PLANO BS TOTAL R$ 
CF 01.1.246-043 105.039.121,92   105.039.121,92 
CF 01.1.266-017 70.903.237,82   70.903.237,82 
CF 03.1.337-013  5.364.731,37  5.364.731,37 
CF 03.1.336-012   9.338.489,99 9.338.489,99 
TOTAL R$ 175.942.359,74 5.364.731,37 9.338.489,99 190.645.581,10 

  
v. Discriminação da razão ou motivo do repasse de recursos que não sejam  contribuições 
 

a) Repasse decorrente dos valores descontados em folha de pagamento dos empregados, 
oriundos de produtos administrados pela Fachesf, tais como empréstimos, plano de saúde 
e seguro de vida. 

b) Repasse atinente a Convênio de Reciprocidade com a Fachesf, no CC 03.2.365-041, 
cobrindo itens como Plano de Assistência Patronal da Chesf e Ambulatório. 

c) Participação da Chesf na mensalidade de seguro de vida dos seus empregados. 
d) Recursos repassados em função dos compromissos firmados com a Fundação, exigidos 

pela Secretaria de Previdência Complementar – SPC e devidamente aprovados pelo 
Departamento de Coordenação e Controle das Empresas Estatais – DEST, os quais 
viabilizaram a introdução do novo Plano de Aposentadoria de Contribuição Definida, em 
2001, com adesão de 97,1% do total dos participantes ativos. Compreende os contratos 
CF – 01.1.266-017, CF – 01.1.246-043, CF – 03.1.336-012 e CF – 03.1.337-013. 

 
vi. Valor total por tipo de aplicação e respectiva fundamentação legal (R$ mil) 
 

Segmento PLANO BD PLANO CD PLANO BS 
PLANO 

ASSISTENCIAL 
TOTAL R$ 

Renda Fixa 1.081.779.697,61 284.104.194,05 489.087.277,28 17.118.597,27 1.872.089.766,21 
Renda Variável 387.711.469,28 234.808.129,87 130.984.710,03  753.504.309,18 
Investimento 
Imobiliário 

19.995.369,88 3.093.970,12 8.633.835,54  31.723.175,54 

Empréstimos a 
Participantes 

65.772.719,71 30.271.156,78 35.295.003,66  131.338.880,15 

TOTAL R$ 1.555.259.256,48 552.277.450,82 664.000.826,51 17.118.597,27 2.788.656.131,08 
Todas as diretrizes de aplicação dos recursos garantidores estão determinadas na Resolução 
CMN nº 3.456/2007. 
  
vii. Manifestação da Secretaria de Previdência Complementar – SPC  

 
A Secretaria de Previdência Complementar não emite manifestação sobre as Demonstrações 

Contábeis.  
 
viii. Parecer da Auditoria Independente 

As Demonstrações Contábeis e o Parecer em apreço ainda não foram emitidos. 
 

c) Em caso de descumprimento dos limites fixados em lei para o repasse de recursos pela 
patrocinadora, informar quais providências estão sendo adotadas para a adequação. 

 
Não houve descumprimento dos limites fixados em lei para repasse de recursos pela 

patrocinadora. 
 

d) Listagem dos Recursos Humanos e Patrimoniais cedidos pela Patrocinadora à Patrocinada 
 
i. Recursos Humanos 
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A tabela a seguir apresenta a lista dos recursos humanos cedidos pela Patrocinadora, na condição de 
ressarcimento total dos seus custos. 
 

Nome Matrícula 
Luiz da Penha Souza e Silva 104.914 

Geraldo Silva Carvalho 095.931 
Edmar Araújo Freire 062.758 

 
ii. Recursos Patrimoniais 
 
Não existem recursos patrimoniais cedidos pela Patrocinadora 
 
e) Discriminar as dívidas existentes entre a patrocinadora e a patrocinada e a situação destas 
operações quanto à regularidade formal e a adimplência. 
 
O quadro, mostrado a seguir, apresenta a lista de contratos firmados entre a Chesf e a Fachesf, com 
respectivos saldos. O item 1 refere-se à compromisso especial contraído pela Chesf, referente às 
parcelas dos benefícios dos participantes, correspondentes ao tempo de vinculação à previdência 
social anterior à data de inscrição do empregado da patrocinadora na Fachesf. Os itens 2 a 4, por sua 
vez, referem-se a compromissos assumidos para viabilizar a mudança de plano do tipo Benefício 
Definido para Contribuição Definida.  
 

Item Contratos PLANO BD PLANO CD PLANO BS TOTAL R$ 
1 CF 01.1.246-043 285.470.282,35   285.470.282,35 
2 CF 01.1.266-017 237.822.080,25   237.822.080,25 
3 CF 03.1.337-013  25.464.557,06  25.464.557,06 
4 CF 03.1.336-012 - - - - 

TOTAL R$ 523.292.362,60 25.464.557,06  548.756.919,66 
 
Cumpre salientar que os instrumentos contratuais foram aprovados em todas as instâncias legais 
pertinentes e que se encontram na condição de total adimplência. 
 
f) Ações com vistas à supervisão das atividades da Fundação 
 
As ações efetivadas no sentido de manter supervisão sistemática das atividades da Fundação são 
levadas a efeito no contexto apresentado a seguir. 
 
i. Conselho Deliberativo 
 
O Conselho Deliberativo, órgão máximo da estrutura organizacional, é composto por seis 
componentes, três dos quais, inclusive o Presidente, são representantes da Patrocinadora. Dentre as 
atividades de responsabilidade do Conselho em apreço, ressaltam-se as políticas gerais de 
administração da entidade. 
 
ii. Conselho Fiscal 
 
O Conselho Fiscal, composto por quatro componentes, dois dos quais são representantes da 
Patrocinadora, tem como função relevante apresentar ao Conselho Deliberativo pareceres sobre os 
negócios e as operações sociais do exercício, tomados por base o balanço, o inventário e as contas da 
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Diretoria Executiva, bem como acusar eventuais irregularidades verificadas, sugerindo, inclusive, 
medidas saneadoras. 
 
iii. Resolução do CGPC nº 13/2004 
 
Por determinação da resolução em consideração, sem prejuízo de atribuições definidas em normas 
específicas, o Conselho Fiscal emite relatórios de controles internos, pelo menos semestralmente, 
que contemplam, no mínimo: 
 

• as conclusões dos exames efetuados, inclusive sobre a aderência da gestão dos recursos 
garantidores dos planos de benefícios às normas em vigor e à política de investimentos, a 
aderência das premissas e hipóteses atuariais e a execução orçamentária; 

 
• as recomendações a respeito de eventuais deficiências, com o estabelecimento de cronograma 

de saneamento das mesmas, quando for o caso; 
 
• análise de manifestação dos responsáveis pelas correspondentes áreas, a respeito das 

deficiências encontradas em verificações anteriores, bem como análise das medidas 
efetivamente adotadas para saná-las. 

 
Em última análise, a gestão em foco evidencia e exige o constante monitoramento dos riscos 

inerentes a cada um dos processos da Fundação, segregando as funções dentro da entidade, de forma 
a evitar possíveis conflitos de interesses. Adicionalmente, traduz as responsabilidades imputadas aos 
órgãos de governança da Fundação em ações efetivas. Trata-se, pois, de um importante dispositivo 
de gestão, voltado aos controles internos. 
 
iv. Auditoria Interna da Chesf 

Ressalte-se, por fim, que a Chesf dispõe do seu órgão de auditoria interna que, periodicamente, 
realiza fiscalizações específicas na Fundação. 
 
g) Principais Resultados  

 
O resultado apurado no exercício de 2007, no valor de R$ 187.863.448,60, manteve a 

tendência positiva de anos anteriores, aqui entendida como obtenção de situação superavitária, 
conforme representada no gráfico mostrado a seguir.  

 
 

 
 

(1)Considerados os resultados dos planos, de caráter atuarial ou não 
 
 
 
 
 

Evolução dos Resultados dos Planos(1) – R$ 
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O quadro mostrado a seguir detalha os resultados, em Reais, obtidos por plano de previdência. 
          

Resultado 
Plano de 
Benefício 
Definido 

Plano Saldado 
de Benefício 

Plano de 
Contribuição 

Definida 
Total 

Superávit 109.120.641,82 72.052.416,18 6.690.390,60 187.863.448,60 

 
Em função do citado resultado, foi possível reduzir R$ 153.521.305,10 dos compromissos, 

firmados em contratos atuariais entre a Patrocinadora e a Patrocinada, R$ 108.670.934,64 atinentes 
ao Plano de Benefício Definido e R$ 44.850.370,46 referentes ao Plano Saldado de Benefício. 

O resultado positivo apresentado para o conjunto dos planos resultou, principalmente, do fato 
de a rentabilidade acumulada em cada um dos planos ter sido superior à meta atuarial de IGPM + 
6%. 
 

7. INSTITUIÇÕES BENEFICIADAS POR RENÚNCIA FISCAL 
Não se aplica. 

 
8. OPERAÇÕES DE FUNDOS 
Não se aplica. 
 
9. CONTEÚDOS ESPECÍFICOS POR UJ OU GRUPO DE UNIDADES AFINS 
(CONFORME ANEXOS II E X DA DN-TCU-85/2007) 
 
Anexo A - Demonstrativo de tomadas de contas especiais (conforme item 12 do 
conteúdo geral por natureza jurídica do Anexo II da DN-TCU-85/2007) 

Formação de processo apartado de tomada de contas especial conforme o Acórdão nº 1829/2007 
– Plenário – TC.008.881/2007- 6 está relacionado no Anexo D – Recomendações de Órgãos de 
Controle (conforme itens 9 e 10 do conteúdo geral por natureza jurídica do Anexo II da DN-TCU-
85/2007). 
 
Anexo B - Demonstrativo de perdas, extravios ou outras irregularidades (conforme 
item 13 do conteúdo geral por natureza jurídica do Anexo II da DN-TCU-85/2007) 

 
Comissão de sindicância criada em razão da ocorrência de possíveis irregularidades 
administrativas cometidas por empregados da Chesf, lotados na Divisão de Construção e 
Montagem de Subestações – DECS, cujos resultados ensejaram a Decisão de Diretoria Nº 
35.03/2007, na Reunião Nº 35/2007, de 17.09.2007, com as seguintes punições:  
 
a) Ivanildo Carneiro Lacerda Filho, CPF-094.113.054-15, apontou indevidamente nos seus Boletins 
de Freqüência Diária – BFD, durante o ano de 2004 e até julho de 2005, horas extras efetivamente 
não realizadas, bem como anotou e vistou boletins de freqüência de outros empregados, 
preenchendo campos com anotações de horas extras, de resto não efetuadas, sem que tivesse 
autorização ou gerência para tais atos, em claras atitudes insubordinatórias, e disseminou a prática 
nociva de adulteração dos Boletins de Freqüência Diária entre outros empregados. 
A punição aplicada foi a demissão por justa causa, com a devolução dos valores recebidos, 
devidamente corrigidos, acrescidos das parcelas destinadas ao INSS, FGTS e FACHESF. 
b) José Carlos Barbosa da Silva, CPF-066.804.964-20, adulterou sistematicamente documentos 
internos da Chesf, incluindo, após o visto do encarregado, indevidamente, nos seus Boletins de 
Freqüência Diária – BFD, horas extras efetivamente não realizadas. Manteve a prática, 
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adulterando os boletins de freqüência diária, em todos os locais em que prestou serviços no 
período de 2004 e até julho de 2005. 
A punição aplicada foi a demissão por justa causa, com a devolução dos valores recebidos, 
devidamente corrigidos, acrescidos das parcelas destinadas ao INSS, FGTS e FACHESF. 
c) Walter Soares Roberto, CPF-094.101.634-04, apontou, nos seus boletins de freqüência diária, 
indevidamente, horas extras efetivamente não realizadas, permitindo que outro empregado 
adulterasse sistematicamente seu boletim de freqüência diária, anotando ali horas extras não 
realizadas, beneficiando-se dessa adulteração, na medida em que embolsou as verbas 
pertinentes. 
A punição aplicada foi a suspensão de 30 (trinta) dias, com devolução dos valores recebidos, 
devidamente corrigidos, acrescidos das parcelas destinadas ao INSS, FGTS e FACHESF. 
d) Aroldo Gomes da Silva, CPF-108.551.305-04, apontou nos seus boletins de freqüência diária 
horas extras não realizadas, sem correlação com a realidade, permitindo que outro empregado 
vistasse seu boletim de freqüência diária, sem que este tivesse autorização para tal. 
A punição aplicada foi a suspensão por 15 (quinze) dias, com devolução dos valores recebidos, 
devidamente corrigidos, acrescidos das parcelas destinadas ao INSS, FGTS e FACHESF. 
e) José Geraldo de Almeida Galindo, CPF-127.270.244-87, apontou nos seus boletins de 
freqüência diária horas extras não realizadas, sem correlação com a realidade. 
A punição aplicada foi a suspensão por 15 (quinze) dias, com devolução dos valores recebidos, 
devidamente corrigidos, acrescidos das parcelas destinadas ao INSS, FGTS e FACHESF.  

 

Anexo C - Despesas com cartão de crédito corporativo (conforme item I-1.8 do Anexo X 
da DN-TCU-85/2007) 
Não se aplica. 
 

Anexo D - Recomendações de órgãos de controle (conforme item 9 e 10 do conteúdo 
geral por natureza jurídica do Anexo II da DN-TCU-85/2007) 

1. Tribunal de Contas da União 

No exercício de 2007 o TCU expediu Acórdãos com determinações à Companhia, cujas 
providências são a seguir detalhadas: 

 
Acórdão n o 1963/2007 – Plenário – TC.019.989/2007-8  
 
Antes de realizar concursos da magnitude do de nº 001/2007, sejam promovidos estudos, no 
sentido de encontrar uma forma de realização dos mesmos, que busque minimizar os problemas 
de logística, principalmente quanto à escolha dos locais de realização do concurso e à distribuição 
dos malotes de provas. 
 
Avaliação da Auditoria Interna sobre o atendimento:  Determinação implementada. 

 
Acórdão n o 2670/2007 – Plenário – TC.002.290/2005-9  
 
Determinações: a) ajuste o seu Plano de Cargos às reais necessidades da empresa, 
compatibilizando-o com os requisitos exigidos de ingresso no quadro de pessoal, quando da 
realização de concursos públicos a fim de que as exigências de formação para os cargos previstos 
nesses certames estejam em conformidade com o referido Plano de Cargos; b) especifique, uma 
vez realizado o ajuste citado, os quantitativos para cada cargo/função de seu quadro de pessoal 
pata que fique clara a distribuição interna do limite de pessoal estabelecido pelo Ministério de 
Planejamento, Orçamento e Gestão; c) mantenha atualizada a relação contendo os quantitativos 
dos cargos/funções da empresa; d) abstenha-se de remanejar internamente cargos/funções, 
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mesmo que dentro de uma mesma carreira, visto que, na prática, representam atribuições 
distintas.  
 
Avaliação da Auditoria Interna sobre o atendimento:  Determinação implementada. 
 
Acórdão n o 1829/2007 – Plenário – TC.008.881/2007-6  

Determinações: 9.1. determinar à SECEX-PE  a formação de processo apartado de tomada de 
contas especial, nos termos do art. 47, caput, da Lei 8.443/1992, art. 252 do RI/TCU e art. 37 da 
Resolução nº 191/TCU/2006, autorizando a citação solidária dos responsáveis abaixo 
especificados, para que apresentem alegações de defesa ou recolham o valor devido, acrescido 
dos consectários legais calculados a contar das respectivas datas: 9.1.1. Responsáveis: Dilton da 
Conti Oliveira, Jose Ailton de Lima, Alexandre Dias de Lima, Joaquim Eduardo Campos 
Fernandes, Toshiba do Brasil S/A (CNPJ 61407052000171), em virtude de pagamento indevido de 
reajuste de preço relativo ao contrato CTNI 90.2005.2590. Valor do débito original: R$ 
6.343.118,37. Data a partir da qual devem incidir os acréscimos legais: 18.12.2006; 9.1.2. 
Responsáveis: Dilton da Conti Oliveira, Jose Ailton de Lima, Alexandre Dias de Lima, Joaquim 
Eduardo Campos Fernandes, Toshiba do Brasil S/A (CNPJ 61407052000171), Ricardo Matias de 
Araújo, Suely Kummer da Rocha, Paulo Gitirana Gomes Ferreira, Fábio Nepomuceno Fraga, 
Rodrigo de Almeida Pinheiro, em virtude de pagamento indevido de reajuste de preço rara 
materiais contratados, relativo ao contrato CTNI 90.2005.2590. Valor do débito original: R$ 
1.464.416,23. Data a partir da qual devem incidir os acréscimos legais: 18.12.2006; 9.2. 
determinar à Companhia Hidroelétrica do São Francis co (Chesf) que : 9.2.1. adote as medidas 
necessárias para adequação de seus processos licitatórios em andamento às premissas e às 
faixas referenciais contidas no Acórdão nº 325/2007-TCU-Plenário, considerando as 
irregularidades observadas nos processos licitatórios CN 1.92.2007.1130, CN 1.92.2006.6170 e 
CN 1.92.2007.1930, salvo quando o custo das medidas corretivas mostrarem-se superiores aos 
benefícios da adequação, enviando a este Tribunal, no prazo de sessenta dias, as justificativas e 
as medidas adotadas para cada processo; 9.2.2 nas próximas contratações de obras e serviços de 
investimentos não faça constar, entre os itens licitados, as despesas decorrentes do sistema de 
fiscalização da Chesf, tais com aluguéis de veículos e equipamentos de escritório, taxa de 
remuneração, verba para atender escritório; 9.2.3 adote, em futuros certames licitatórios, a 
verificação da conformidade de cada proposta com os preços unitários correntes no mercado com 
o conseqüente registro de tais preços na ata de julgamento e dos critérios de aceitabilidade dos 
preços unitários dos serviços licitados, promovendo-se a desclassificação das propostas 
desconformes ou incompatíveis, de acordo com o art. 43, IV, da Lei nº 8.666/1993; 9.2.4. faça 
constar obrigatoriamente dos atos convocatórios, em futuros certames licitatórios, critérios de 
aceitabilidade de preços unitários e global, com a fixação de preços máximos, tanto para as 
licitações do tipo menor preço unitário quanto nas de menor preço global, em observância ao 
disposto nos arts. 40, caput e inciso X, e 43, inciso IV, da Lei nº 8.666/93; 9.2.5. adote as 
providências necessárias com o objetivo de reter a diferença de alíquota de ISSQN, uma vez que 
foi incluída a alíquota de 3%, mas nas notas fiscais emitidas pela contratada consta alíquota de 
2%, bem como deve ser feita a revisão dos valores a serem pagos, de acordo com o art. 65, § 5º, 
da Lei nº 8.666/1993; 9.2.6. adote as providencias necessárias com vistas a reaver o valor de R$ 
6.046,92, referente à medição e pagamento a maior de 300 m3 no item 05.01.11 - 
remoção/estocagem lastro de brita - no âmbito do Contrato CTNI 92.2006.2890. 9.3. determinar a 
audiência dos Srs. Marcos de Barros Bezerra (CPF nº 12829323491), Ricardo Matias de Araújo, 
nos termos dos arts. 10, § 1º, e 12, inciso III, da Lei nº. 8.443/1992 c/c o art. 202, inciso III, do 
Regimento Interno/TCU, para que apresentem, no prazo de quinze dias, razões de justificativa 
sobre a utilização da modalidade indevida, tomada de preços em vez de concorrência, nos 
processos licitatórios TP 1.92.2005.1520 e TP 1.92.2005.2560, descumprindo o estabelecido no 
parágrafo 2º do artigo 23 da Lei nº 8.666/1993. 9.4. determinar a audiência dos Srs. Ricardo de 
Oliveira Melo (CPF 246.378.744-91), Zorildo Moreira de Oliveira (CPF 084.327.674-68), Marcos de 
Barros Bezerra (CPF 128.293.234-91), nos termos dos arts. 10, § 1º, e 12, inciso III, da Lei nº 
8.443/1992 c/c o art. 202, inciso III, do Regimento Interno/TCU, para que apresentem, no prazo de 
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quinze dias, razões de justificativa sobre a ausência de licitação autônoma para aquisição de 
equipamentos no processo licitatório CN 1.90.2003.2800, em desacordo com o § 1º, do art. 23 da 
Lei nº 8.666/1993. 9.5. determinar a audiência dos Srs. Zorildo Moreira de Oliveira (CPF 
084.327.674-68), Ricardo Matias de Araújo (CPF 131.414.304-20), nos termos dos arts. 10, § 1º, e 
12, inciso III, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 202, inciso III, do Regimento Interno/TCU, para que 
apresentem, no prazo de quinze dias, razões de justificativa sobre a inclusão, no objeto das 
licitações CN-1.90.2003.2800 e TP-1.92.2005.1520, de fornecimento de materiais e serviços sem 
previsão de quantidades, em desacordo com o que estabelece o art. 7º, § 4º, da Lei nº 8.666/1993; 
9.6. determinar a audiência do Sr. Joaquim Eduardo Campos Fernandes (CPF nº 081.656.294-68), 
nos termos dos arts. 10, § 1º, e 12, inciso III, da Lei nº 8.443/1992 c/c o art. 202, inciso III, do 
Regimento Interno/TCU, para que apresente, no prazo de quinze dias, razões de justificativa sobre 
a desfiguração do objeto inicialmente licitado nos processos CN-4.90.2000.0460 e CN-
4.90.2000.0461, em desacordo com o § 2º, do art. 65, da Lei nº 8.666/1993; 9.7. determinar a 
audiência do Sr. José Ailton de Lima (CPF 070.673.994-91), responsável pela subscrição dos 
termos aditivos, nos termos dos arts. 10, § 1º, e 12, inciso III, da Lei nº. 8.443/92 c/c o art. 202, 
inciso III, do Regimento Interno/TCU, para que apresente, no prazo de quinze dias, razões de 
justificativa sobre a desfiguração do objeto inicialmente licitado no processo CN-4.90.2000.0460 e 
CN-4.90.2000.0461, em desacordo com o § 2º, do art. 65, da Lei nº 8.666/1993; 9.8. determinar a 
audiência do Sr. Carlos Alexandre Azevedo Queiroz (CPF 267.850.303-82), responsável pela 
subscrição dos termos aditivos, nos termos dos arts. 10, § 1º, e 12, inciso III, da Lei nº. 8.443/1992, 
c/c o art. 202, inciso III, do Regimento Interno/TCU, para que apresente, no prazo de quinze dias, 
razões de justificativa sobre a aquisição de itens não previstos em contrato e sem o respaldo de 
notas fiscais, utilizando-se da verba para atender escritório da fiscalização da Chesf bem como 
pela utilização dos veículos no contrato (não existe a descrição da finalidade da utilização do 
serviço e não existe a identificação e assinatura dos usuários) no contrato CTNI - 92.2006.2890; 

 
Avaliação da Auditoria Interna sobre o atendimento:  quanto às determinações 9.1, 9.2.1, 9.2.4 
e 9.3 a 9.8, foram elaboradas e entregues as correspondentes Razões de Justificativas. As demais 
determinações foram implementadas pela Companhia.  
 
Acórdão n o 86/2007 – Plenário – TC.011.494/2000-7  
 
Informar a CHESF da negativa de provimento de Recurso de Revisão interposto pelo Ministério 
Público.  
 
Avaliação da Auditoria Interna sobre o atendimento:  Cientificadas as pessoas envolvidas.  

 
Acórdão n o 325/2007 – Plenário – TC.003.478/2006-8  
 
Propor critérios de aceitabilidade para o lucro e despesas indiretas (LDI) em obras de implantação 
de linhas de transmissão de energia elétrica.  
 
Avaliação da Auditoria Interna sobre o atendimento:  Orientação implementada.  

 
Acórdão n o 220/2007 – Plenário – TC.011.332/2006-8  
 
Determinações: 9.1. promover audiência, com fulcro no art. 43, inc. II da Lei nº 8.443/92, dos 
responsáveis abaixo identificados, para que apresentem, no prazo de 15 (quinze dias), razões de 
justificativa: 9.1.1 Srs. Ângelo Jordão de Vasconcelos, Carlos Roberto Gomes Brito e Severino 
Gomes de Moraes Filho, ante as seguintes ocorrências, observadas no contrato CT-I-
01.2003.5160.00: 9.1.1.1 prorrogação do contrato, com majoração de valor, por meio do 3º termo 
aditivo, fundamentada no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, a despeito de a natureza dos 
serviços contratados não se caracterizarem como sendo de natureza contínua, e sem que tenham 
sido especificados, com exatidão, os itens de serviços a serem acrescidos; 9.1.1.2 contratação de 
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profissionais cujas atividades desenvolvidas incluem-se dentre as atribuições das categorias 
pertencentes ao Plano de Cargos e Salários da Chesf, configurando burla à obrigatoriedade de 
admissão de pessoal por meio de concurso público, preconizado no art. 37, inc. II da Magna Carta. 
9.1.2 Srs. Carlos Roberto Aguiar de Brito e Luis Gustavo Medeiros Rolim, ante as seguintes 
ocorrências, observadas no contrato CT-I-92.2005.2520.00: 9.1.2.1 pagamento de serviços 
efetuados sem a devida autorização, infringindo o disposto no edital de licitação que balizou a 
contratação, bem como pagamento de serviços de consultoria especializada, a preços 
superfaturados, a empregado da própria empresa contratada, Sr. Judas Tadeu Leite Ribeiro, no 
valor unitário de R$ 203,57 por hora (inclusive BDI), haja vista que este consta da relação 
apresentada pela empresa como um dos profissionais responsáveis pela execução das atividades 
relativas ao contrato, na qualidade de engenheiro senior III, que seria remunerado com um salário 
mensal de R$ 2.650,00, (dois mil e seiscentos e cinqüenta reais) conforme composição analítica de 
preços apresentada na respectiva licitação; 9.1.2.2 contratação de profissionais cujas atividades 
desenvolvidas incluem-se dentre as atribuições das categorias pertencentes ao Plano de Cargos e 
Salários da Chesf, configurando burla à obrigatoriedade de admissão de pessoal por meio de 
concurso público, preconizado no art. 37, inc. II da Magna Carta.  9.2 determinar à Companhia 
Hidroelétrica do São Francisco - Chesf, com fulcro no art. 43, I da Lei nº 8.443/92 c/c o art. 250, 
inc. II do RI/TCU, que: 9.2.1. Proceda à supressão do valor acrescido ao Contrato nº CT-I-
92.2000.6670.00 por meio do Termo Aditivo nº 09, concernente à ocorrência de reajuste reputado 
indevido, encaminhando a este Tribunal cópia dos documentos pertinentes, mormente o respectivo 
termo aditivo que comprove a adoção dessa providência; 9.2.2. mantenha este Tribunal informado 
sobre o andamento da licitação referente à contratação da prestação de serviços de publicidade e 
propaganda, encaminhando, assim que conclusa a análise das propostas técnicas, cópia da 
portaria de constituição da comissão especializada, da ata de julgamento e dos demais 
documentos afetos às etapas subseqüentes do certame, até a assinatura do contrato; 9.2.3. na 
realização de licitações, exija de todos os licitantes habilitados a apresentação da sua proposta 
com o respectivo detalhamento de preços (composições analíticas de preços, de encargos sociais 
e de BDI) e com todos os demais documentos necessários ao julgamento da licitação, em 
cumprimento ao art. 43, incisos IV e V, da Lei nº 8.666/93, não admitindo, sob qualquer hipótese, a 
inclusão posterior de nenhum documento ou informação necessária para o julgamento e 
classificação das propostas, conforme os critérios de avaliação constantes no edital, em 
atendimento ao que dispõe o § 3º do mesmo artigo; 9.2.4. nas licitações para contratação de 
serviços técnicos especializados, defina o objeto do contrato com todos os elementos necessários 
e suficientes para sua caracterização, incluindo o orçamento detalhado com a composição de 
todos os seus custos unitários, em consonância com os preceitos estabelecidos no Estatuto das 
Licitações (art. 7º, §2º, incs. I e II, c/c o art. 6º, IX), evitando a caracterização dos serviços como 
disponibilização de mão-de-obra, especialmente quando os serviços contratados envolverem 
atividades que se assemelhem àquelas previstas no Plano de Cargos e Salários da Empresa; 
9.2.5. não autorize o pagamento de despesas pela Codevasf, à conta do Convênio CV-I-
92.2004.7750.000, para a manutenção da sua estrutura administrativa ou em finalidade diversa da 
estabelecida no termo do convênio, em atendimento ao disposto no art. 8º, incisos I e IV, da 
IN/STN 01/97; 
 
Avaliação da Auditoria Interna sobre o atendimento:  Quanto às determinações contidas no item 
9.1, foram elaboradas e entregues as correspondentes Razões de Justificativas. As determinações 
contidas no item 9.2 foram implementadas pela Companhia.  
 
Acórdão n o 813/2007 – Plenário – TC.008.772/2004-7  
 
Determinações: 9.2.1. apresente, em suas prestações de contas anuais, informações acerca dos 
serviços advocatícios contratados para atender as demandas do Programa de Reassentamento de 
Itaparica, indicando, entre outras coisas, a evolução da quantidade de ações judiciais abertas e 
acompanhadas, o seu andamento e os valores pagos pelos serviços, bem como avaliando a 
satisfação em relação ao desempenho do contratado de modo a justificar a manutenção da 
terceirização; 9.2.2. na execução de contratos semelhantes ao CT-E-92.98.1850.00, implemente 
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controles eficazes com relação aos prazos de vigência, de modo a não mais permitir a execução 
de serviços com suporte em contratos com vigência expirada; 9.2.3. recomendar ao Departamento 
Jurídico da CHESF que na sua função de orientar, elaborar e analisar instrumentos pertinentes a 
contratos e convênios de que participe a Companhia, bem como os respectivos procedimentos 
licitatórios, observe tanto as disposições legais pertinentes como a jurisprudência deste Tribunal na 
área de contratos e convênios.  
 
Avaliação da Auditoria Interna sobre o atendimento:  Determinação implementada. 
 
Acórdão n o 946/2007 – Plenário – TC.006.821/2006-0  
 
Recomendação: à Eletrobrás e suas subsidiárias (Chesf, Furnas, Eletrosul, Eletronorte, CGTEE, 
Eletronuclear) que, conjuntamente e sob coordenação da Eletrobrás, instituam banco de dados de 
composições de preços em custos unitários típicos das obras que executam (linhas de 
transmissão, subestações, hidroelétricas, termelétricas, usinas nucleares, etc.), de forma similar à 
Tabela SICRO do DNIT, de forma a viabilizar adequado orçamento de seus empreendimentos. 
 
Avaliação da Auditoria Interna sobre o atendimento:  Recomendação implementada.  

2. Sistema de Controle Interno 

Durante o exercício de 2007 a Controladoria-Geral da União – CGU desenvolveu exames sobre a 
Gestão da Companhia relativa ao exercício de 2006, resultando na emissão final do Relatório de no 
190213. A seguir estão descritas as recomendações efetuadas e as providências correspondentes: 

 
Item do Relatório: 1.3.1.2  

Recomendação: 

Providenciar, para os próximos relatórios de gestão, a mensuração de indicadores de desempenho 
que possam refletir os resultados obtidos com as ações desenvolvidas, no que tange à eficiência e 
efetividade. 

Posicionamento do Gestor em relação à recomendação : assinale abaixo o nº correspondente 
ao posicionamento 

( 2 ) - (1) Concordo    (2) Concordo parcialmente    (3) Discordo 

No caso de concordância parcial ou discordância da recomendação, justifique: 

Conforme já informado na Correspondência Externa CE-PR-204/2007, de 17/05/07, a Chesf 
entende ter elaborado o Relatório de Gestão de 2006 de acordo com as instruções dessa CGU e 
do TCU, em especial no que se refere às informações de metas, resultados e indicadores.  

Providências a serem implementadas 

Considerando a recomendação 1.1 acima, serão envidados esforços no sentido de reavaliar o 
conjunto de indicadores corporativos, buscando melhor demonstrar a redução de custos e os 
ganhos de produtividade obtidos pela Gestão da Companhia.  

Prazo limite de implementação:  31/12/2008 

Avaliação da Auditoria Interna sobre o atendimento:  A ser certificada no exercício de 2008.  
 
Item do Relatório de Auditoria: 1.3.1.6  

Recomendações:  

Providenciar, para os próximos relatórios gestão, a apresentação de resultados, no que tange à 
eficiência e efetividade das ações e dispêndios da Chesf, a partir da análise das metas de 
resultado definidas e dos indicadores de desempenho a serem obtidos. 
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Especificamente, em relação a políticas que visem a economicidade e redução de custos, informar, 
nos próximos relatórios gestão, metas e indicadores específicos a respeito da sua eficiência e 
efetividade. 

Posicionamento do Gestor em relação às recomendaçõe s: assinale abaixo o nº 
correspondente ao posicionamento 

(2) - (1) Concordo (2) Concordo parcialmente (3) Discordo 
No caso de concordância parcial ou discordância da recomendação, justifique: 

Conforme item anterior. 

Providências a serem implementadas 

Conforme item anterior. 

Prazo limite de implementação:  31/12/2008 

Avaliação da Auditoria Interna sobre o atendimento:  A ser certificada no exercício de 2008.  
 
Item do Relatório: 1.3.1.7  

Recomendação:  

Adotar metas a serem atingidas pelos setores da Chesf, que evidenciem os resultados obtidos com 
os dispêndios no Programa de Reassentamento de Itaparica, no que concerne a: 

Quantidade de famílias que estão com os lotes irrigados em operação; 
Horas de operação do sistema de irrigação; 
Quantidade de famílias que consideraram os trabalhos de Assistência Técnica e Extensão Rural - 
ATER satisfatórios; 
Quantidade de famílias que conseguem se auto-sustentar com a comercialização dos produtos 
extraídos de seus lotes; 
Quantidade de famílias que tiveram a titulação de posse dos lotes homologada; 
Quantidade de famílias que ainda estão sendo indenizadas. 
Utilizar as metas descritas na recomendação anterior, para a determinação dos parâmetros que 
indiquem o fim das obrigações da Chesf com o Programa. 

Posicionamento do Gestor em relação às recomendaçõe s: assinale abaixo o nº 
correspondente ao posicionamento 

(2) - (1) Concordo (2) Concordo parcialmente (3) Discordo 

No caso de concordância parcial ou discordância da recomendação, justifique: 

A Chesf já acompanha o reassentamento de Itaparica com base no número de famílias 
reassentadas. Ocorre que o reassentamento é um processo que se inicia com o cadastramento, 
seguido pelo deslocamento das famílias nas suas novas moradias, pela titulação de seus lotes e 
do apoio na operação da infra-estrutura de irrigação e nos serviços de assistência técnica e 
extensão rural. Essas ações são levantadas, tendo-se o controle do número de famílias com lotes 
em operação. 

No que se refere ao tempo de operação, volume de água aduzida, dentre outros parâmetros, a 
Codevasf, através das empresas que operam os perímetros mantém registros diários, os quais são 
repassados para a Chesf periodicamente. Contudo, esses indicadores apontam a eficiência e 
eficácia daquelas infra-estruturas públicas de irrigação, não se constituindo em parâmetro para 
desoneração da Chesf desse processo. 

No tocante a ATER, cujos serviços são contratados e administrados pela Codevasf, os mesmos 
são acompanhados com base no número de famílias assistidas, bem como pelo valor médio 
despendido com o serviço, comparado a padrões nacionais e internacionais, evitando-se critérios 
subjetivos e de difícil mensuração. 
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Finalmente, no tocante a auto-sustentabilidade das famílias, com maior razão, as informações são 
de difícil obtenção, pois os processos de comercialização são conduzidos diretamente entre os 
produtores e o mercado, normalmente feitos sem emissão de documentos, que permitam apurar o 
volume de recursos gerados naquela atividade agrícola. Contudo, é possível se verificar sinais 
exteriores que apontam para um crescimento econômico e social daquelas famílias, que passam a 
consumir bens de consumo duráveis em padrão superior àquele que se percebe em áreas fora dos 
perímetros irrigados. 

Seguem anexos quadros sintéticos (anexo I) relativos ao número de títulos de domínio dos 
benefícios outorgados aos donatários do reassentamento de Itaparica. 
Com relação à desvinculação da Chesf do referido processo, o Acordo de 1986 (anexo II) faz 
algumas indicações.  

Providências a serem implementadas 

O Termo de Cooperação Técnico-Financeira celebrado com a Codevasf, com duração de cinco 
anos, possibilitará a transferência da gestão e do patrimônio representado pela infra-estrutura de 
uso comum dos perímetros, hoje administrado e operado pela Codevasf. 

Prazo limite de implementação:  Já implementada através do Termo de Cooperação celebrado 
com a Codevasf com vigência até 19/03/2007.  

Avaliação da Auditoria Interna sobre o atendimento:  Recomendação implementada.  
 
Item do Relatório de Auditoria: 3.1.1.1  

Recomendação:  

Providenciar de imediato a aprovação da proposta de Plano de Retenção do Conhecimento que irá 
subsidiar o estudo de redimensionamento do seu quadro próprio que irá ser submetido ao DEST. 

Posicionamento do Gestor em relação às recomendaçõe s: assinale abaixo o nº 
correspondente ao posicionamento 

(2) - (1) Concordo (2) Concordo parcialmente (3) Discordo 

No caso de concordância parcial ou discordância da recomendação, justifique: 

Conforme já informado, o Plano de Retenção do Conhecimento - PRC, parte integrante do Plano 
de Desligamento Programado, que tem como uma de suas características a programação do 
repasse de conhecimentos imprescindíveis à Companhia, pelos candidatos a aposentadorias, 
encontra-se no momento sendo apreciado pelos Diretores.  

Providências a serem implementadas 

O referido plano será encaminhado para aprovação dos órgãos competentes até o final deste ano. 

Prazo limite de implementação:  31/12/2007 

Avaliação da Auditoria Interna sobre o atendimento:  Recomendação ainda não atendida.  

Item do Relatório de Auditoria: 3.2.3.4  

Recomendação:  

Encaminhar todos os resultados das fiscalizações efetuadas pela Chesf na Fachesf para a 
Secretaria de Previdência Complementar, em cumprimento ao determinado do art.25, parágrafo 
único, da Lei Complementar n° 108/01. 

Posicionamento do Gestor em relação às recomendaçõe s: assinale abaixo o nº 
correspondente ao posicionamento 

(2) - (1) Concordo (2) Concordo parcialmente (3) Discordo 

No caso de concordância parcial ou discordância da recomendação, justifique: 
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Considerações Gerais 

Cumpre-nos, inicialmente, resgatar o que estabelece a Lei Complementar 108/2001, em seu 
Capítulo IV, que trata da fiscalização. Estabelece a supracitada Lei: 

 
“Art. 24. A fiscalização e controle dos planos de benefícios e das entidades fechadas de 
previdência complementar de que trata esta Lei Complementar competem ao órgão 
regulador e fiscalizador das entidades fechadas de previdência complementar. 
Art. 25. As ações exercidas pelo órgão referido no artigo anterior não eximem os 
patrocinadores da responsabilidade pela supervisão e fiscalização sistemática das 
atividades das suas respectivas entidades de previdência complementar. 
Parágrafo único. Os resultados da fiscalização e do controle exercidos pelos 
patrocinadores serão encaminhados ao órgão mencionado no artigo anterior.” 

Neste sentido, são elencados, a seguir, aspectos gerais sobre a questão: 

a) Como é sabido, também por demanda legal, a entidade possui uma instância diretiva, o 
Conselho Deliberativo, e outra de fiscalização, o Conselho Fiscal. Para o primeiro, a 
Patrocinadora indica três representantes de um total de seis, detendo, inclusive, a 
Presidência, enquanto para o segundo, a indicação é de dois, dentre um total de quatro. 

A função precípua do Conselho Deliberativo está disposta no Art. 17 do estatuto da fundação, 
transcrito, a seguir, para pronta referência: 

 
“O Conselho Deliberativo é o órgão máximo da estrutura organizacional da FACHESF 
sendo responsável pela definição da política geral de administração da entidade e de 
seus planos de benefícios”.  

 
Por outro lado, uma das funções relevantes do conselho fiscal está disposta no artigo 39 do 
citado estatuto, a saber: 
 
“....V - apresentar ao Conselho Deliberativo pareceres sobre os negócios e as 
operações sociais do exercício, tomados por base o balanço, o inventário e as contas 
da Diretoria Executiva; VI - acusar as irregularidades verificadas, sugerindo medidas 
saneadoras;” 

 
b) Por sua vez, a Resolução do CGPC nº 13/2004, exige, em seu Artigo 19, o seguinte: 
 

“Art. 19. Sem prejuízo de atribuições definidas em normas específicas, o conselho fiscal 
emitirá relatórios de controles internos, pelo menos semestralmente, que contemplem, 
no mínimo: 
I - as conclusões dos exames efetuados, inclusive sobre a aderência da gestão dos 
recursos garantidores dos planos de benefícios às normas em vigor e à política de 
investimentos, a aderência das premissas e hipóteses atuariais e a execução 
orçamentária; 
II - as recomendações a respeito de eventuais deficiências, com o estabelecimento de 
cronograma de saneamento das mesmas, quando for o caso; 
III - análise de manifestação dos responsáveis pelas correspondentes áreas, a respeito 
das deficiências encontradas em verificações anteriores, bem como análise das 
medidas efetivamente adotadas para saná-las. 
Parágrafo único. As conclusões, recomendações, análises e manifestações referidas 
nos incisos I, II e III do caput deste artigo: 
I - devem ser levadas em tempo hábil ao conhecimento do conselho deliberativo da 
EFPC, a quem caberá decidir sobre as providências que eventualmente devam ser 
adotadas; 
II - devem permanecer na EFPC, à disposição da Secretaria de Previdência 
Complementar, pelo prazo ...” 
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Julgamos importante enfatizar a essência das determinações da Resolução em apreço: 

Trata-se da primeira regra a considerar as particularidades de cada EFPC; 

Evidencia e exige o constante monitoramento dos riscos inerentes a cada um dos processos de 
trabalho de uma entidade fechada de previdência complementar; 

Segrega as funções dentro da entidade, evitando possíveis conflitos de interesses; 

Traduz as responsabilidades imputadas aos órgãos de governança das EFPC’s em efetivas ações. 

Fundamentalmente, trata-se de um dispositivo pura e inteiramente voltado para os CONTROLES 
INTERNOS. 

c) Finalmente, ressalte-se que a Chesf dispõe do seu órgão de auditoria que periodicamente 
realiza fiscalizações específicas na Fundação, aliás, como já informado à CGU. 

1. Avaliação do processo de fiscalização 

Assim, considera-se que a fiscalização sobre a fundação tem sido efetivada, pelo menos, de duas 
formas: (i) através dos procedimentos levados a efeito pelo Conselho Fiscal da Fundação; e (ii) 
pelo órgão de Auditoria Interna da Chesf; 

Cumpre ressaltar que a auditoria independente anual que avalia as demonstrações contábeis foi 
expandida a partir de 2006, incluindo-se parecer sobre a política de investimentos e os resultados 
atuariais. Ademais, têm sido, também, cumpridas as determinações exigidas pela Resolução do 
CGPC nº 13/2004. 

2. Conclusão 

As fiscalizações sobre a Fundação têm sido efetivadas com boa freqüência e com relevante 
acuidade, na forma da legislação. Em aditamento, ressalte-se que a Lei Complementar 108/2001 
teve sua regulamentação operacional efetivada por vários dispositivos regulamentares, originados 
na SPC/CGPC, sendo nossa interpretação, até o presente, de que o parágrafo único do artigo 25 
da Lei 108/201 estivesse já atendido em função das supra-referidas regulamentações. 
 
Providências a serem implementadas 

Para que não restem quaisquer vácuos de atendimento à legislação, a Chesf passará a enviar à 
SPC os relatórios de fiscalizações que forem realizados na Fundação.  

Prazo limite de implementação:  Imediata 

Avaliação da Auditoria Interna sobre o atendimento:  Implementação da recomendação a ser 
certificada no decorrer do exercício de 2008.  
 
Item do Relatório de Auditoria: 4.1.1.2  

Recomendações:  

Quando da implantação do Projeto Jusante, atinar para o contido nas determinações do 
Acórdão/TCU n° 1313/2006 - Plenário (TC-017-355-200 5-1), fiscalizando, acompanhando e 
avaliando a atuação da Assistência Técnica e Extensão Rural. 

Acompanhar e avaliar os resultados obtidos com o Projeto Jusante, comparando-se com as 
previsões descritas no Estudo de Viabilidade. 

Posicionamento do Gestor em relação às recomendaçõe s: assinale abaixo o nº 
correspondente ao posicionamento 

(1) - (1) Concordo (2) Concordo parcialmente (3) Discordo 

Providências a serem implementadas 
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A Chesf exercerá a fiscalização da qualidade das obras e demais serviços de engenharia 
necessários para a implantação da infra-estrutura de irrigação e demais estruturas de apoio à 
exploração irrigada daquelas glebas. Essa fiscalização também é responsável pelos levantamentos 
para medição quantitativa dos serviços para efeito de comparação o com os volumes apontados 
nos processo de faturamento das obras realizadas.  

No que tange ao processo de acompanhamento dos resultados agronômicos daquele perímetro, 
após sua colocação em operação e distribuídos os lotes a seus donatários, observamos que a 
Chesf deverá exercer o monitoramento das ações conduzidas pela Codevasf, mediante convênio, 
conforme apresentado na resposta ao item 28 adiante apresentado.  

Através dos trabalhos de ATER, a Codevasf poderá elaborar estudos comparativos dos modelos 
de produção implementados pelos beneficiários dos lotes e aqueles modelos preconizados nos 
estudos de viabilidade. Observe-se que o agricultor beneficiário do perímetro irrigado é livre para 
eleger o plano de exploração com as culturas de sua conveniência e desejo, não cabendo ao 
ATER ou a própria CODEVASF impor qualquer restrição aos agricultores reassentados quanto a 
exploração de seus lotes. 

A Chesf vêm interagindo com a Codevasf para a elaboração do Plano de Monitoramento do Termo 
de Cooperação, cujos indicadores servirão para acompanhamento das atividades patrocinadas 
pelo projeto. 

Prazo limite de implementação:  31/12/2007 
 
Avaliação da Auditoria Interna sobre o atendimento:  Implementação da recomendação a ser 
certificada no decorrer do exercício de 2008.  

 

Item do Relatório de Auditoria: 4.1.1.3  

Recomendação:  

Não proceder à emissão da Ordem de Início dos Serviços relativa ao Projeto Jusante antes da 
homologação judicial da desapropriação das áreas a serem irrigadas e a conseqüente titulação de 
posse aos beneficiários. 

Posicionamento do Gestor em relação às recomendaçõe s: assinale abaixo o nº 
correspondente ao posicionamento 

(3) - (1) Concordo (2) Concordo parcialmente (3) Discordo 

No caso de concordância parcial ou discordância da recomendação, justifique: 

A Chesf já emitiu a Ordem de Início dos Serviços em 16 de julho próximo passado, para a 
instalação do canteiro de obras, com previsão de duração de dois meses, assim como a realização 
de estudos geotécnicos e de topologia das áreas onde serão assentadas as estações de captação 
e de bombeamento, cujo dimensionamento estrutural está a cargo da contratada.  

O procedimento de aquisição e titulação adotado pela Chesf, consiste em adquirir a posse imediata 
das terras mediante processo de desapropriação com imissão provisória na posse das mesmas. 
Esse procedimento é deflagrado logo após o cadastramento de todos os imóveis contidos na 
poligonal do decreto, possibilitando a estimativa de valor, incluindo as benfeitorias, para subsidiar o 
preço a ser ofertado pelos imóveis, através de depósito judicial. A partir daí, no processo se discute 
o valor oferecido para a aquisição do bem, e não mais se os imóveis devem ou não retornar para a 
posse e domínio dos seus antigos detentores. Assim, não se vê risco com relação ao investimento 
ali realizado. 

Para alcançar a fase da titulação a seus beneficiários, é necessário transpor ainda uma série de 
etapas, pois é condição obrigatória para a titulação, a definição do lote de cada família, sua 
instalação, verificações detalhadas da área a ser irrigada (que requer a supressão da vegetação 
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nativa), e o remembramento de todas as glebas, para posterior aprovação do loteamento junto ao 
INCRA e Prefeitura Municipal, o que leva um tempo significativo. 

Pelo exposto, a Chesf não vê possibilidade de se implementar perímetro irrigado para 
reassentamento na seqüência recomendada, ou seja, após a titulação dos lotes a serem irrigados. 
Registramos que a Chesf já é possuidora de 2.955,6453 ha dos 5.808,7948 ha requeridos. 
Portanto, o que se encontra em processo de cadastramento de propriedade para processo 
desapropriatório refere-se à parte da área requerida para irrigação e sequeiro (Ver item 4.1.1.2 – 
Justificativas). 

Assim sendo, a recomendação exarada com referência à Constatação 4.1.1.3 do Anexo I ao 
Relatório Nº 190213, no ponto de vista da Chesf, não é adequada.  

Avaliação da Auditoria Interna sobre o atendimento:  Recomendação não acatada.  

 

Item do Relatório de Auditoria: 4.1.1.4  

Recomendações:  

Cumprir o determinado na Decisão/TCU n° 334/2002 - Plenário (TC n° 004.991/2001-0), somente 
iniciando procedimentos licitatórios para obras e aquisição de materiais relativos a essas obras 
com a devida Licença Prévia ambiental. 

Não proceder à emissão da Ordem de Início dos Serviços relativa ao Projeto Jusante antes da 
emissão da devida Licença de Instalação ambiental. 

Posicionamento do Gestor em relação às recomendaçõe s: assinale abaixo o nº 
correspondente ao posicionamento 

(3) - (1) Concordo (2) Concordo parcialmente (3) Discordo.  

No caso de concordância parcial ou discordância da recomendação, justifique: 

A obtenção das licenças ambientais tem requerido tempo significativo, e a Chesf tem 
compromissos com a implantação daquele perímetro irrigado, que constitui parte das medidas de 
mitigação dos impactos sociais do Reservatório de Itaparica, e onde as famílias já estão instaladas 
a quase 20 anos sem que o benefício do lote irrigado tenha sido atendido. 

A Chesf não gerencia o tempo de obtenção das licenças. Cabe a ela prover todas as informações 
requisitadas pelos órgãos ambientais, bem, como cumprir as exigências feitas pelos mesmos a 
cada passo do licenciamento do perímetro. 

No caso da contratação e aquisição de materiais, a Chesf se depara também com prazos legais, 
bem como com a capacidade do mercado em fornecer, em tempo hábil, os equipamentos e 
materiais necessários, visto tratar-se de equipamentos de grande porte não disponíveis em 
estoque nos fornecedores. Assim, a Chesf adotou como tem feito para os demais perímetros e 
grandes projetos de infra-estrutura, o procedimento de deflagrar os processos licitatórios, 
principalmente para a aquisição de equipamentos e materiais de maior porte, paralelamente aos de 
licenciamento, de modo a poder alcançar a meta de implantar aquele perímetro até o ano de 2009, 
conforme acordado com as comunidades beneficiárias e previsto no plano plurianual de 
investimentos em Itaparica. 

Ocorre que os prazos para obtenção das licenças se mostraram demasiadamente longos, 
apresentando inclusive entraves de difícil superação, salvo pelo bom senso dos analistas 
ambientais.  

Portanto, a elaboração dos processos licitatórios em paralelo as licenças ambientais é uma 
decisão gerencial movida pela necessidade de se abreviar o tempo requerido entre a determinação 
de implementar o projeto e sua conclusão. 

Registre-se que o Projeto Jusante foi concebido ainda na década de 1980, tendo sido paralisadas 
as obras para implantação da irrigação em face da indisponibilidade de área, determinada em 
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estudos preliminares, para atender as 460 famílias originalmente optantes para aquele perímetro. 
No momento, o projeto é para atendimento a 199 famílias. 

A seguir, relacionamos as licenças, já obtidas ou em processamento, para a implantação do 
Projeto Jusante:  

 

Autorização / Licença Tipo / Nº do Documento Data 

Autorização Ambiental – Canteiro de 
Obras 

Portaria CRA nº 8132 21/04/2007 

Licença de Localização – Perímetro 
Irrigado e de Sequeiro Portaria CRA nº 8273 07/06/2007 

Autorização para Movimento de Terra Declaração nº 053/2006 03/11/2006 

Localização de Reserva Legal Requerimento Padrão – nº 
1420060034721 07/08/2006 

Licença de Instalação – Perímetro 
Irrigado e de Sequeiro 

Protocolo nº 2007-004070/TEC/LI-
0026 

05/07/2007 
 

Autorização de Passagem de Adutora 

Aprovação do Processo de 
Autorização de passagem da Adutora 
sob o pavimento da BA-210 - DERBA 
nº 07/005364 

23/07/2007 

Outorga para uso de recursos 
hídricos Resolução Nº 020/2007, da ANA 08/02/2007 

Supressão de Vegetação – Perímetro 
Irrigado e de Sequeiro 

Protocolo nº 2007-007228/TEC/SV-
0193 16/11/2006 

 
Foi autorizada a implantação dos canteiros de obras, cuja licença ambiental já foi emitida. No 
tocante as obras do sistema adutor, a Chesf aguarda a liberação da necessária licença de 
instalação já em processamento no CRA/BA.  
 
Avaliação da Auditoria Interna sobre o atendimento:  Recomendação não acatada.  

Item do Relatório de Auditoria: 4.1.1.5  

Recomendação:  

Não proceder à emissão da Ordem de Início dos Serviços relativa ao Projeto Jusante antes da 
revisão do Projeto Básico, no que diz respeito ao projeto hidráulico, a ser feita após ter sido 
considerado o máximo de área irrigável de 696 ha. 

Posicionamento do Gestor em relação às recomendaçõe s: assinale abaixo o nº 
correspondente ao posicionamento 

(3) - (1) Concordo (2) Concordo parcialmente (3) Discordo 

No caso de concordância parcial ou discordância da recomendação, justifique: 

Conforme reportado no item 7, a Chesf já emitiu a Ordem de Início dos Serviços, visto que têm 
prazos a serem perseguidos para solução das questões relacionadas ao processo de 
reassentamento.  

No tocante ao planejamento das instalações, os critérios de projeto consideram margens de 
segurança previstas nas normas além da experiência dos técnicos que conduzem as atividades de 
planejamento e dimensionamento daquelas instalações. Os materiais adquiridos e o projeto das 
instalações principais que constituem o sistema de captação e adução estão em conformidade com 
esses critérios, não se apresentando razões para proceder às mudanças recomendadas.  
 
Avaliação da Auditoria Interna sobre o atendimento:  Recomendação não acatada.  
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Item do Relatório de Auditoria: 4.1.1.6  

Recomendações:  

Não proceder à emissão da Ordem de Início dos Serviços relativa ao Projeto Jusante antes da 
revisão do Projeto Básico, a ser feita após terem sido realizadas todas as sondagens e estudos 
preliminares necessários para a sua elaboração. 

Para todas as licitações de obras ou serviços de engenharia, somente iniciar o procedimento 
licitatório quando for elaborado projeto básico embasado por estudos técnicos que sejam 
necessários e suficientes para a caracterização da obra ou serviço. 

Posicionamento do Gestor em relação às recomendaçõe s: assinale abaixo o nº 
correspondente ao posicionamento 

(3) - (1) Concordo (2) Concordo parcialmente (3) Discordo 

No caso de concordância parcial ou discordância da recomendação, justifique: 

Conforme informado anteriormente nos itens 7 e 9, a Ordem de Início dos Serviços já foi expedida.  

No tocante a elaboração do projeto de engenharia, os estudos geotécnicos realizados foram 
julgados suficientes para planejamento e dimensionamento das principais obras contratadas, quais 
sejam, a estação de captação, a adutora e os reservatórios que integram o objeto do contrato de 
implantação do sistema adutor.  

Os técnicos que elaboraram o projeto entendem suficientes as informações obtidas a partir da 
análise dos perfis por sondagem a trado manual e abertura de trincheiras, conforme já respondido 
nas diversas contestações ao entendimento dos técnicos da CGU na Constatação 4.1.1.6.  

A adutora prevista tem 1000 mm diâmetro e 9.276 m de extensão, será implantada enterrada, e 
representa uma carga sem relevância sobre o solo. Então, por que realizar sondagem pelo método 
proposto na recomendação da CGU, para assentar uma obra que pouco esforço transmitirá ao 
solo onde estará assente? Quanto custaria essa sondagem e que benefício representaria, além de 
onerar a obra?  

Quanto ao Parágrafo 2, a Chesf somente procedeu à licitação das obras do sistema adutor após a 
elaboração do projeto básico, onde dentre os parâmetros de entrada se achava a área total 
necessária para o atendimento a totalidade daqueles beneficiários. Área esta definida nas 
pesquisas feitas pela Embrapa nas sub-áreas 1, 2, e 3, onde foram identificados 1.008,72 ha, 
conforme Relatório da Embrapa, anexo IV. 

Avaliação da Auditoria Interna sobre o atendimento:  Recomendação não acatada.  
 
Item do Relatório de Auditoria: 4.1.1.12  

Recomendações:  

Realizar todas as sondagens e estudos de solo necessários e suficientes, observando as normas 
técnicas brasileiras da ABNT, com o fulcro de realizar a revisão no Projeto Básico para as obras da 
adutora do Projeto Jusante. 

Reavaliar o orçamento básico, após a revisão no Projeto Básico descrita anteriormente, para 
ajustar a planilha de preços e o valor da contratação. 

Somente conceder a ordem de início dos serviços após terem sido efetuadas todas as revisões no 
Projeto Básico e respectivo orçamento, descritas anteriormente. 

Fiscalizar atentamente a execução dos serviços, devendo os fiscais, para o serviços referentes à 
terraplenagem atuarem da seguinte forma: 

Registrar, através de relatório fotográfico, com periodicidade suficiente para evidenciar a realização 
de cada serviço constante das planilhas orçamentárias (Obs: A hora e a data que a foto foi tirada 
tem que nela está registrada); 



                                                                                              Relatório de Gestão 2007 

 57 

Rubricar todos os mapas de cubação; 

Registrar em documento próprio, vinculado aos mapas de cubação, os veículos/equipamentos 
envolvidos nos serviços (registrar o número de série, marca e modelo); 

Em relação ao item anterior, para os casos que necessitem da utilização de caminhões, registrar a 
placa do veículo e a quilometragem registrada no odômetro; 

Anotar, no diário de obras, o volume diário de solos escavados, transportados e aterrados (Obs: 
registrar cada tipo separadamente, anotando a categoria do material); 

Arquivar, junto à fiscalização da Obra, o "Plano de Fogo" para os desmontes de rochas, assim 
como todas as autorizações legalmente necessárias para a execução dessas atividades; 

Para os serviços de aterro compactado, execução de diques e execução de tapetes, arquivar junto 
à fiscalização da obra, todos os ensaios realizados (compactação, umidade, percolação, etc.) 
necessários para a realização desses serviços; 

Manter de forma organizada todos os registros efetuados. 

Posicionamento do Gestor em relação às recomendaçõe s: assinale abaixo o nº 
correspondente ao posicionamento 

(2) - (1) Concordo (2) Concordo parcialmente (3) Discordo 

No caso de concordância parcial ou discordância da recomendação, justifique: 

Concordamos com o item 11.1, parágrafos de 04 a 12, que já integram as normas de 
acompanhamento e fiscalização das obras, para o que acrescentaremos outros documentos, que 
serão elaboradas para acompanhar e registrar os fatos relevantes sendo levados ao Registro 
Diário de Obras e dos Boletins de Medição que comporão os processos de faturamento dos 
serviços prestados.  

Quanto ao parágrafo 01, conforme justificativa apresentada no item 10 anterior, a Chesf discorda, 
por entender que critérios de projeto são de responsabilidade dos técnicos que o elaboram, e que 
a recomendação não representará benefícios para a qualidade e o custo de obra. 

A Chesf não concorda com a recomendação do parágrafo 02, por entender que não há fatos que 
recomendem a implementação de alteração no planejamento e dimensionamento do perímetro 
irrigado. 

Com relação ao parágrafo 03, ver a reposta ao Item 7 acima. 

Providências a serem implementadas 

As ações previstas nos parágrafos de 4 a 12 serão observadas durante todo decorrer das obras 
contratadas, assim como daquelas que ainda serão contratadas e implementadas no projeto de 
reassentamento.  

Prazo limite de implementação: acompanhamento contínuo durante a execução das obras 
contratadas. 

Avaliação da Auditoria Interna sobre o atendimento:  Implementadas as recomendações 
acatadas.  
 
Item do Relatório de Auditoria: 4.1.1.13  

Recomendações:  

Observar o contido no Acórdão/TCU nº 325/2007 - Plenário para as faixas de variação do 
percentual de BDI, detalhando separadamente os custos necessários para "Administração Local". 

Em todos os orçamentos para obras e serviços de engenharia, pesquisar junto aos municípios 
onde serão executados os percentuais de ISS adotados. 
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À Auditoria Interna, no escopo dos próximos trabalhos verificar o cumprimento do Acórdão/TCU nº 
325/2007 - Plenário para as faixas de variação do percentual de BDI, assim como a realização de 
pesquisa para a adoção do percentual de ISS. 

Posicionamento do Gestor em relação às recomendaçõe s: assinale abaixo o nº 
correspondente ao posicionamento 

(2) - (1) Concordo (2) Concordo parcialmente (3) Discordo 

No caso de concordância parcial ou discordância da recomendação, justifique: 

A Chesf recebeu, em 29/03/2007, o Ofício TCU/SECOB/ 1014/2007, dando ciência do Acórdão 
TCU-325/2007, de 14/03/2007. 

O referido Acórdão, no seu item 9.2, solicita que o Relatório objeto do Acórdão fosse encaminhado 
à Chesf para subsidiar procedimentos a serem adotadas em futuras contratações. 

A Chesf, atendendo prontamente às recomendações do TCU, emitiu as CI-PR-101/2007, a 
Circular-SSU-004/2007, a CI-SSU-016/2007 e Nota Notes Circular DCC, orientando todos os 
Órgãos da Companhia para revisarem seus procedimentos de elaboração do orçamento básico e 
dos editais de licitação, de forma que todos os processos que fossem publicados a partir de 
23/04/2007 já contemplassem as determinações do TCU. 

Quando do recebimento do Ofício TCU/SECOB/1014/2007, em 29/03/2007, o processo CN-1-
92.2006.0040 já estava concluído (contrato assinado em 25/10/2006). Portanto, é inaplicável o 
referido Acórdão a essa licitação.  

Com relação ao segundo parágrafo, foi emitida a CIR-SSU-006/2007, orientando os órgãos 
requisitantes para que nos orçamentos para obras e serviços de engenharia, seja efetuada 
pesquisa junto aos municípios onde os serviços serão executados, para verificação dos 
percentuais de ISS a serem adotados nos orçamentos. 

Providências a serem implementadas 

A Auditoria Interna incluirá no programa de trabalho sobre Aquisições de Obras e Serviços 
contempladas no PAINT de 2007 e também para os próximos PAINT, a verificação do 
cumprimento do Acórdão/TCU nº 325/2007 – Plenário. 

Prazo limite de implementação:  Já implementado. 

Avaliação da Auditoria Interna sobre o atendimento:  Recomendação implementada.  
 
Item do Relatório de Auditoria: 4.1.1.14  

Recomendações:  

Cumprir o que determina a Decisão/TCU n° 820/97 - P lenário, fazendo uma análise individualizada 
de cada item que compõe a planilha de preços, mesmo sendo o julgamento da licitação pelo valor 
global. 

À Auditoria Interna da Chesf, realizar verificações periódicas nos julgamentos de licitações para a 
contratação de obras e serviços de engenharia, para fins de verificação do cumprimento da citada 
Determinação. 

No caso da concorrência CN - 1.92.2006.0040, devido ao fato de não ter sido dada a Ordem de 
Início dos Serviços e pela ocorrência de várias ilegalidades, no que tange ao Projeto Básico, 
orçamento e julgamento da licitação, tomar medidas para a anulação de todo o processo de 
contratação. 

Posicionamento do Gestor em relação às recomendaçõe s: assinale abaixo o nº 
correspondente ao posicionamento 

(2) - (1) Concordo (2) Concordo parcialmente (3) Discordo 

No caso de concordância parcial ou discordância da recomendação, justifique: 
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A CHESF, com relação ao primeiro parágrafo, já se posicionou através da CI-DCC-015/2007, de 
27/04/2007 e emitiu a Circular-SSU-002/2007, de 02/02/2007.  

O subitem 7.1 da Seção I do Edital da licitação em questão estabeleceu: “será considerada 
vencedora da licitação a proponente que apresentar a proposta de acordo com as condições do 
Edital e ofertar o ‘Menor Preço Global”. Assim sendo, foi declarada vencedora da licitação a 
empresa que atendeu a essas condições.  

Vale ressaltar, entretanto, que a Chesf já procede com a análise dos itens que compõem a planilha 
de preços, inclusive nas licitações do tipo menor preço global, conforme determinação do TCU e 
CI-Circ-SSU-002/2007, datada de 02/02/2007. 

No presente caso, essa análise foi materializada na FEI-CEI-GT nº 024/2006, datada de 
23/05/2006, arquivada às folhas 4.050 a 4.083 do processo, onde o requisitante informou que a 
planilha de preços apresentada pela licitante detentora do menor preço continha itens com valores 
bastante divergentes daqueles praticados no mercado, tanto para mais quanto para menos. Com 
base nessa análise, a Comissão de Licitação promoveu reunião com a licitante, conforme Ata de 
Reunião, arquivada às folhas 4.087/4.088 do processo, quando foi acordado que: a) nos casos em 
que o valor do item está muito abaixo daquele orçado pela Chesf, a contratada ratificou que 
forneceria o item pelo preço proposto e atendendo às especificações técnicas definidas pela Chesf 
(item 2 da ata); b) nos casos em que o valor do item está superior ao orçado pela Chesf, havendo 
necessidade de aditivo para aumento de quantitativo, a contratada concordou que a quantidade 
acrescida seja paga pelo valor orçado pela Chesf (item 3 da ata). 
Com relação ao terceiro parágrafo do item 13.1, conforme demonstrado nos itens de 6 a 13, a 
Chesf não considera que houve ilegalidade no processo referente ao planejamento daquelas 
obras, no seu dimensionamento e no levantamento dos serviços que a integram, bem como, no 
processo licitatório, não vendo, portanto, razão para o cancelamento do contrato celebrado. 

Providências a serem implementadas 

A Auditoria Interna incluirá no programa de trabalho sobre licitações de Obras e Serviços de 
Engenharia contemplados no PAINT de 2007 e também para os próximos PAINT, a verificação do 
cumprimento da Decisão/TCU nº 820/97 – Plenário. 

Prazo limite de implementação:  Já implementada para o primeiro parágrafo. 

Avaliação da Auditoria Interna sobre o atendimento:  Recomendação implementada.  
 
Item do Relatório de Auditoria: 4.1.1.15  

Recomendação:  

À Auditoria Internar proceder a exames periódicos de verificação do atendimento, pelas comissões 
de licitação, da compatibilidade dos itens propostos com os itens orçados pela Chesf, nos aspectos 
de quantidade e especificação. 

Posicionamento do Gestor em relação às recomendaçõe s: assinale abaixo o nº 
correspondente ao posicionamento 

(1) - (1) Concordo (2) Concordo parcialmente (3) Discordo 

No caso de concordância parcial ou discordância da recomendação, justifique: 

Providências a serem implementadas 

A Auditoria Interna incluirá no programa de trabalho sobre licitações de bens e serviços a 
verificação da compatibilidade dos itens das propostas com os itens orçados pela Chesf, nos 
aspectos de quantidade e especificação, com a periodicidade definida no Plano Anual de 
Atividades de Auditoria Interna – PAINT. 

Prazo limite de implementação:  Imediato. 

Avaliação da Auditoria Interna sobre o atendimento:  Recomendação implementada.  
 



                                                                                              Relatório de Gestão 2007 

 60 

Item do Relatório de Auditoria: 4.1.1.16  

Recomendações:  

Normatizar modelo de organização, apresentação e conservação de toda memória de elaboração 
de orçamentos básicos, incluindo a estimativa dos quantitativos e pesquisa de preços, atentando 
para especificidades de cada tipo de obra, assim como, no mínimo, em relação aos seguintes 
aspectos: 

Vinculação da memória de cálculo aos desenhos de projeto ou listas de material que embasam os 
quantitativos levantados; 

Regras para a estimativa e apresentação dos cálculos de quantitativos para os serviços mais 
relevantes para cada tipo de obra; 

Detalhamento das fontes de informação de cada preço unitário levantando, informando o nome da 
fonte, local a que se refere o preço levantado e data. 

À Auditoria Interna, após concluída a normatização retrocitada, proceder a exames periódicos no 
cumprimento das regras estabelecidas para organização, apresentação e conservação de toda 
memória de elaboração de orçamentos básicos. 

Posicionamento do Gestor em relação às recomendaçõe s: assinale abaixo o nº 
correspondente ao posicionamento 

(1) - (1) Concordo (2) Concordo parcialmente (3) Discordo 

No caso de concordância parcial ou discordância da recomendação, justifique: 

Providências a serem implementadas 

A Superintendência de Projetos e Construção da Transmissão revisará a Instrução Normativa IN-
PC.01.001, relativa à “PROCEDIMENTOS PARA ELABORAÇÃO DE PROJETO BÁSICO DE 
SUBESTAÇÕES E LINHAS DE TRANSMISSÃO” no sentido de deixar clara a necessidade de 
quando da elaboração de orçamento para o Projeto Básico existir a vinculação da memória de 
cálculo aos desenhos de projeto ou listas de material que embasam os quantitativos levantados, a 
definição de regras para as estimativas,a apresentação dos cálculos de quantitativos para os 
serviços mais relevantes para cada tipo de obra, assim como o detalhamento das fontes de 
informação de cada preço unitário levantado, informando o nome da fonte, local a que se refere o 
preço e data. 

A Auditoria Interna incluirá em seu programa de trabalho sobre licitações a verificação do 
cumprimento dos procedimentos que forem estabelecidos pelo modelo de organização, 
apresentação e conservação da memória de elaboração de orçamentos básicos, com a 
periodicidade definida no Plano Anual de Atividades de Auditoria Interna - PAINT.  

Prazo limite de implementação:  31/12/2007 

Avaliação da Auditoria Interna sobre o atendimento:  Recomendação implementada.  
 
Item do Relatório de Auditoria: 4.1.1.17  

Recomendações:  

Normatizar modelo de organização, apresentação e conservação de toda memória de elaboração 
de orçamentos básicos, incluindo a estimativa dos quantitativos e pesquisa de preços, atentando 
para especificidades de cada tipo de serviço de consultoria, assim como, no mínimo, em relação 
aos seguintes aspectos: 

Elaboração de projeto/termo de referência para serviços de consultoria a serem contratados, 
especificando para cada tipo de profissional necessário para a consecução do serviço: tarefas a 
ele vinculadas, período de necessidade de utilização do profissional, correlação das atividades do 
profissional com outros profissionais envolvidos e materiais/equipamentos necessários para o 
profissional realizar os serviços; 
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Vinculação da memória de cálculo ao projeto/termo de referência elaborado; 

Detalhamento das fontes de informação de cada preço unitário levantando, informando o nome da 
fonte, local a que se refere o preço levantado e data. 

À Auditoria Interna, após concluída  a  normatização  retrocitada, proceder  a  exames periódicos 
no cumprimento das regras estabelecidas para  organização,  apresentação  e  conservação  de  
toda  memória de elaboração de orçamentos básicos. 

Posicionamento do Gestor em relação às recomendaçõe s: assinale abaixo o nº 
correspondente ao posicionamento 

(1) - (1) Concordo (2) Concordo parcialmente (3) Discordo 

No caso de concordância parcial ou discordância da recomendação, justifique: 

Providências a serem implementadas 

A Chesf irá emitir normativo visando organizar a elaboração de orçamento nos diversos processos, 
incluindo os procedimentos para: 

Organizar, apresentar e conservar toda memória de elaboração de orçamentos básicos, incluindo a 
estimativa dos quantitativos e pesquisa de preços; 

Elaboração de projeto/termo de referência de acordo com o objeto especificando mão de obra e 
materiais/equipamentos necessários para realizar os serviços; 

Vinculação da memória de cálculo do orçamento ao projeto/termo de referência elaborado; 

Relação detalhada das fontes de informação dos preços unitários levantados, informando o nome 
da fonte, local a que se refere o preço levantado e data. 

A Auditoria Interna incluirá em seu programa de trabalho sobre licitações a verificação do 
cumprimento dos procedimentos que forem estabelecidos pelo modelo de organização, 
apresentação e conservação da memória de elaboração de orçamentos básicos, com a 
periodicidade definida no Plano Anual de Atividades de Auditoria Interna - PAINT. 

Prazo limite de implementação:  31/12/2007 

Avaliação da Auditoria Interna sobre o atendimento:  Implementação da recomendação a ser 
certificada no decorrer do exercício de 2008.  
 
Item do Relatório de Auditoria: 4.1.1.18  

Recomendações:  

Normatizar modelo de organização, apresentação e conservação de toda memória de elaboração 
de orçamentos básicos, incluindo a estimativa dos quantitativos e pesquisa de preços, atentando 
para especificidades de cada tipo de obra, assim como, no mínimo, em relação aos seguintes 
aspectos: 

Vinculação da memória de cálculo aos desenhos de projeto ou listas de material que embasam os 
quantitativos levantados; 

Regras para a estimativa e apresentação dos cálculos de quantitativos para os serviços mais 
relevantes para cada tipo de obra; 

Detalhamento das fontes de informação de cada preço unitário levantando, informando o nome da 
fonte, local a que se refere o preço levantado e data. 

À Auditoria Interna, após  concluída  a  normatização  retrocitada, proceder  a  exames periódicos 
no cumprimento das regras estabelecidas para  organização,  apresentação  e  conservação  de  
toda  memória de elaboração de orçamentos básicos. 

Posicionamento do Gestor em relação às recomendaçõe s: assinale abaixo o nº 
correspondente ao posicionamento 
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(1) - (1) Concordo (2) Concordo parcialmente (3) Discordo 

Providências a serem implementadas 

A Chesf irá emitir normativo visando organizar a elaboração de orçamento nos diversos processos, 
incluindo os procedimentos para: 

Organizar, apresentar e conservar toda memória de elaboração de orçamentos básicos, incluindo a 
estimativa dos quantitativos e pesquisa de preços; 

Elaboração de projeto/termo de referência de acordo com o objeto especificando mão de obra e 
materiais/equipamentos necessários para realizar os serviços; 

Vinculação da memória de cálculo do orçamento ao projeto/termo de referência elaborado; 
Relação detalhada das fontes de informação dos preços unitários levantados, informando o nome 
da fonte, local a que se refere o preço levantado e data. 

A Auditoria Interna incluirá em seu programa de trabalho sobre licitações a verificação do 
cumprimento dos procedimentos que forem estabelecidos pelo modelo de organização, 
apresentação e conservação da memória de elaboração de orçamentos básicos, com a 
periodicidade definida no Plano Anual de Atividades de Auditoria Interna - PAINT. 

Prazo limite de implementação:  31/12/2007 

Avaliação da Auditoria Interna sobre o atendimento:  Implementação da recomendação a ser 
certificada no decorrer do exercício de 2008.  
 
Item do Relatório de Auditoria: 4.1.1.19  

Recomendações:  

Cumprir o que determina a Decisão/TCU n° 820/97 - P lenário, fazendo uma análise individualizada 
de cada item que compõe a planilha de preços, mesmo sendo o julgamento da licitação pelo valor 
global. 

À Auditoria Interna da Chesf, realizar verificações periódicas nos julgamentos de licitações para a 
contratação de obras e serviços de engenharia, para fins de verificação do cumprimento da citada 
Determinação. 

Posicionamento do Gestor em relação às recomendaçõe s: assinale abaixo o nº 
correspondente ao posicionamento 

(3) - (1) Concordo (2) Concordo parcialmente (3) Discordo 

No caso de concordância parcial ou discordância da recomendação, justifique: 
A CHESF já se posicionou através da CI-DCC-037/2006, de 07/12/2006 e emitiu a Circular-SSU-
002/2007, de 02/02/2007.  

O Contrato CTN-I-92.2006.0980, foi assinado em 15/05/2006, a Ordem de Início foi emitida em 
29/05/2006, com prazo de execução de 210 dias. Houve aditivo prorrogando o prazo de execução 
para 23/02/2007, sem qualquer acréscimo de quantitativos. Portanto, o Acórdão TCU-820/97 e a 
Circular-SSU-002/2007, foram atendidos. 

Providências a serem implementadas 

A Auditoria Interna incluirá no programa de trabalho sobre licitações para contratação de Obras e 
Serviços de Engenharia contempladas no PAINT de 2007 e também para os próximos PAINT, a 
verificação do cumprimento da Decisão/TCU nº 820/97 – Plenário. 

Prazo limite de implementação:  Imediato. 

Avaliação da Auditoria Interna sobre o atendimento:  Implementadas as recomendações 
acatadas.  

Item do Relatório de Auditoria: 4.1.1.20  
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Recomendação:  

À Auditoria Interna, realizar trabalhos específicos, periódicos e sistemáticos, em contratações por 
dispensa e inexigibilidade de licitação, para verificar e orientar quanto a promoção da adequação 
dos valores constantes do orçamento básico aos preços de mercado, conforme determina o 
Acórdão 1.388/2006 - Ata nº 18/2006 - Primeira Câmara (Processo TC 005.263/2005-5). 

Posicionamento do Gestor em relação às recomendaçõe s: assinale abaixo o nº 
correspondente ao posicionamento 

(  1  )    (1) Concordo    (2) Concordo parcialmente    (3) Discordo 
No caso de concordância parcial ou discordância da recomentação, justifique: 

Providências a serem implementadas 

A Auditoria Interna incluirá em seu programa de trabalho sobre dispensa e inexigibilidade de 
licitação, a verificação do cumprimento do Acórdão/TCU nº 1.388/2006 com a periodicidade 
definida no Plano Anual de Atividades de Auditoria Interna - PAINT. 

Prazo limite de implementação:  Imediato. 

Avaliação da Auditoria Interna sobre o atendimento:  Recomendação implementada.  
 
Item do Relatório de Auditoria: 4.2.1.1  

Recomendação:  

À Auditoria Interna, realizar trabalhos específicos, periódicos e sistemáticos, em contratações por 
dispensa e inexigibilidade de licitação para verificar e orientar quanto a observância à 
compatibilidade dos preços praticados com os de mercado, conforme determina o Acórdão/TCU 
262/2006. 

Posicionamento do Gestor em relação às recomendaçõe s: assinale abaixo o nº 
correspondente ao posicionamento 

(1) - (1) Concordo (2) Concordo parcialmente (3) Discordo 

No caso de concordância parcial ou discordância da recomendação, justifique: 

Providências a serem implementadas 

A Auditoria Interna incluirá em seu programa de trabalho sobre dispensa e inexigibilidade de 
licitação, a verificação da compatibilidade dos preços com os praticados pelo mercado, em 
cumprimento ao Acórdão/TCU nº 262/2006, com a periodicidade definida no Plano Anual de 
Atividades de Auditoria Interna - PAINT. 

Prazo limite de implementação:  Imediato. 

Avaliação da Auditoria Interna sobre o atendimento:  Recomendação implementada.  
 
Item do Relatório de Auditoria: 4.2.2.1  

Recomendações:  

Instruir sindicância para a apurar detalhadamente os fatos ocorridos na execução das obras 
resultantes do Contrato CTN-I-90.2006.6770-00, no que tange ao fornecimento dos cabos tipo 
RAIL e ao destino da sucata dos cabos pré-existentes. 

Normatizar modelo de relatório de danos em acidentes de linhas de transmissão, devendo-se 
detalhar a extensão e a possibilidade de reutilização dos materiais existentes. 

Elaborar Diário de Obras para quaisquer tipos de obras, principal mente para aquelas de 
implantação ou recuperação de linhas de transmissão. 
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Elaborar relatório fotográfico da execução de obras de implantação ou recuperação de linhas de 
transmissão, devendo as fotos abrangerem a execução  dos  serviços  mais  relevantes, tirada em 
periodicidade que permita identificar o ritmo da execução desses serviços. 

Posicionamento do Gestor em relação às recomendaçõe s: assinale abaixo o nº 
correspondente ao posicionamento 

(2) - (1) Concordo (2) Concordo parcialmente (3) Discordo 
 
No caso de concordância parcial ou discordância da recomendação, justifique: 

A Chesf não concorda com a recomendação de instruir um processo de sindicância no que tange 
ao fornecimento dos cabos tipo RAIL e ao destino da sucata dos cabos pré-existentes. Entende 
que o processo foi elaborado atendendo os princípios legais de acordo com a Lei nº 8.666/93 
visando o atendimento emergencial que o caso requeria, e ratifica o já demonstrado anteriormente 
nas justificativas apresentadas com relação ao item 4.2.2.1. Adicionalmente complementamos 
através da CI-DLT-034/2007, 31/07/2007, (anexo XIII) e do notes datado de 03/08/07 (anexo XIV), 
as justificativas. 

A Chesf concorda com as recomendações de “Normatizar modelo de relatório de danos em 
acidentes de linhas de transmissão, devendo-se detalhar a extensão e a possibilidade de 
reutilização dos materiais existentes”, de “Elaborar Diário de Obras para quaisquer tipos de obras, 
principalmente para aquelas de implantação ou recuperação de linhas de transmissão” e de 
“Elaborar relatório fotográfico da execução de obras de implantação ou recuperação de linhas de 
transmissão, devendo as fotos abrangerem a execução dos serviços mais relevantes, tirada em 
periodicidade que permita identificar o ritmo da execução desses serviços”. 

Providências a serem implementadas 

Elaboração de instrução normativa. 

Prazo limite de implementação:  31/12/2007 

Avaliação da Auditoria Interna sobre o atendimento:  Recomendação não acatada quanto a 
instruir sindicância. As demais recomendações foram implementadas.  
 
Item do Relatório de Auditoria: 4.2.4.1  

Recomendações:  

Apurar a responsabilidade pelo aditamento indevido do contrato CT-I- 92.2006.2230.00. 

Proceder à recomposição aos cofres da Chesf de R$ 26.250,00, referente ao valor do aditivo do 
contrato CT-I-92.2006.2230.00. 

Somente promover o aditamento de contratos quando a modificação se der por fatos 
supervenientes, que não poderiam ter sido previstos, nos termos do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

Fazer constar nos processos de dispensa de licitação planilhas contendo quantitativos dos serviços 
a serem realizados, com a composição dos custos envolvidos, objetivando definir claramente o 
objeto contratado. 

Posicionamento do Gestor em relação às recomendaçõe s: assinale abaixo o nº 
correspondente ao posicionamento 

(2) - (1) Concordo (2) Concordo parcialmente (3) Discordo 

No caso de concordância parcial ou discordância da recomendação, justifique: 

A Chesf concorda com as recomendações citadas nos parágrafos 3 e 4, mas discorda das 
recomendações dos parágrafos 1 e 2, por entender que não houve prejuízo para Empresa, haja 
vista que, mesmo não tendo o trajeto sido explicitado no objeto do contrato inicial, todas as 
empresas consultadas orçaram pelo usual de 891 km, entre as cidades de Fortaleza-CE e Recife-
PE. Por problemas em uma ponte no Estado do Rio Grande do Norte, o DNIT alterou o trajeto 
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original, só autorizando o transporte de Fortaleza para Recife, via rodovias do Estado do Piauí, o 
que implicou num acréscimo de 409 km. 

Conforme explicitado na Correspondência Interna DSG-093/2007, de 07/08/2007, (anexo XVII), 
considerando a exigüidade do prazo para o transporte, a impossibilidade de realização pelo trajeto 
usual inicialmente previsto, que a empresa já estava contratada, passou-se a negociar com essa, 
um aditivo contratual para cobertura dos 409 km adicionais, via rodovias do Estado do Piauí. 

No contrato inicial, no valor de R$ 105.000,00, o custo do quilômetro rodado ficou em torno de R$ 
58,92, considerando os dois transformadores (R$ 105.000 / (891 km x 2 percursos)).  Com o novo 
itinerário, passamos a negociar o valor adicional com a empresa contratada, ficando o valor final do 
contrato em R$ 131.250,00, com o quilômetro rodado em um valor de R$ 50,48. 

Comparando-se os valores do quilômetro rodado, observa-se que o aditivo foi devido e vantajoso 
para a Chesf. 

 

Providências a serem implementadas 

A SSU emitiu a Cir-SSU-006/2007 orientando todos os órgãos da Chesf para anexarem aos 
processos de dispensa de licitação planilhas contendo quantitativos dos serviços a serem 
realizados, com a composição dos custos envolvidos, com a finalidade de definir claramente o 
objeto a ser contratado. 

Prazo limite de implementação:  já implementado. 

Avaliação da Auditoria Interna sobre o atendimento:  Recomendação implementada.  
 
Item do Relatório de Auditoria: 4.2.5.1  

Recomendação:  

À Auditoria Interna realizar trabalhos específicos, periódicos e sistemáticos, em contratações de 
obras e serviços de engenharia para verificar e orientar a observância ao determinado no 
Acórdão/TCU 262/2006, qual seja: Na ocasião de ocorrências que possam ensejar atrasos na 
execução de obras e, conseqüentemente, futuros aditivos de prorrogação do respectivo contrato, 
promova o registro desses fatos no Diário de Obras. 

Posicionamento do Gestor em relação às recomendaçõe s: assinale abaixo o nº 
correspondente ao posicionamento 

(1) - (1) Concordo (2) Concordo parcialmente (3) Discordo 

Providências a serem implementadas 

A Auditoria Interna incluirá em seu programa de trabalho sobre contratações de obras e serviços 
de engenharia, a verificação no Diário de Obras, dos registros das ocorrências que ensejaram 
atrasos na execução, e que ocasionaram ou não, a necessidade de aditivo contratual, em 
cumprimento ao Acórdão/TCU nº 262/2006, com a periodicidade definida no Plano Anual de 
Atividades de Auditoria Interna - PAINT. 

Prazo limite de implementação:  Imediato. 

Avaliação da Auditoria Interna sobre o atendimento:  Recomendação acatada. 
 
Item do Relatório de Auditoria: 4.3.1.1  

Recomendações:  

Normatizar modelo de organização, apresentação e conservação de toda memória de elaboração 
de orçamentos básicos, incluindo a estimativa dos quantitativos e pesquisa de preços, atentando 
para especificidades de cada tipo de serviço de consultoria, assim como, no mínimo, em relação 
aos seguintes aspectos: 
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Elaboração de projeto/termo de referência para convênios cujos objetos sejam serviços de 
consultoria, especificando para cada tipo de profissional necessário para a consecução do serviço: 
tarefas a ele vinculadas, período de necessidade de utilização do profissional, correlação das 
atividades do profissional com outros profissionais envolvidos e materiais/equipamentos 
necessários para o profissional realizar os serviços; 

Vinculação da memória de cálculo ao projeto/termo de referência elaborado; 

Detalhamento das fontes de informação de cada preço unitário levantando, informando o nome da 
fonte, local a que se refere o preço levantado e data. 

À Auditoria Interna, após concluída a normatização retrocitada, proceder a exames periódicos no 
cumprimento das regras estabelecidas para organização, apresentação e conservação de toda 
memória de elaboração de orçamentos básicos. 

Posicionamento do Gestor em relação às recomendaçõe s: assinale abaixo o nº 
correspondente ao posicionamento 

(1) - (1) Concordo (2) Concordo parcialmente (3) Discordo 

Providências a serem implementadas 

A Chesf irá emitir normativo visando organizar a elaboração de orçamento nos diversos processos, 
incluindo os procedimentos para: 

Organizar, apresentar e conservar toda memória de elaboração de orçamentos básicos, incluindo a 
estimativa dos quantitativos e pesquisa de preços; 

Elaboração de projeto/termo de referência de acordo com o objeto especificando mão de obra e 
materiais/equipamentos necessários para realizar os serviços; 

Vinculação da memória de cálculo do orçamento ao projeto/termo de referência elaborado; 

Relação detalhada das fontes de informação dos preços unitários levantados, informando o nome 
da fonte, local a que se refere o preço levantado e data. 

A Auditoria Interna incluirá em seu programa de trabalho a verificação do cumprimento dos 
procedimentos que forem estabelecidos pelo modelo de organização, apresentação e conservação 
da memória de elaboração de orçamentos básicos, com a periodicidade definida no Plano Anual 
de Atividades de Auditoria Interna - PAINT. 

Prazo limite de implementação:  31/12/2007 

Avaliação da Auditoria Interna sobre o atendimento:  Implementação da recomendação a ser 
certificada no decorrer do exercício de 2008.  
 
Item do Relatório de Auditoria: 4.3.1.2  

Recomendações:  

Normatizar modelo de organização, apresentação e conservação de toda memória de elaboração 
de orçamentos básicos, incluindo a estimativa dos quantitativos e pesquisa de preços, atentando 
para especificidades de cada tipo de serviço de consultoria, assim como, no mínimo, em relação 
aos seguintes aspectos: 

Elaboração de projeto/termo de referência para convênios cujos objetos sejam serviços de 
consultoria, especificando para cada tipo de profissional necessário para a consecução do serviço: 
tarefas a ele vinculadas, período de necessidade de utilização do profissional, correlação das 
atividades do profissional com outros profissionais envolvidos e materiais/equipamentos 
necessários para o profissional realizar os serviços; 

Vinculação da memória de cálculo ao projeto/termo de referência elaborado; 

Detalhamento das fontes de informação de cada preço unitário levantando, informando o nome da 
fonte, local a que se refere o preço levantado e data. 
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À Auditoria Interna, após concluída a normatização retrocitada, proceder a exames periódicos no 
cumprimento das regras estabelecidas para organização, apresentação e conservação de toda 
memória de elaboração de orçamentos básicos. 

Posicionamento do Gestor em relação às recomendaçõe s: assinale abaixo o nº 
correspondente ao posicionamento 

(1) - (1) Concordo (2) Concordo parcialmente (3) Discordo 

Providências a serem implementadas 

A Chesf irá emitir normativo visando organizar a elaboração de orçamento nos diversos processos, 
incluindo os procedimentos para: 

Organizar, apresentar e conservar toda memória de elaboração de orçamentos básicos, incluindo a 
estimativa dos quantitativos e pesquisa de preços; 

Elaboração de projeto/termo de referência de acordo com o objeto especificando mão de obra e 
materiais/equipamentos necessários para realizar os serviços; 

Vinculação da memória de cálculo do orçamento ao projeto/termo de referência elaborado; 

Relação detalhada das fontes de informação dos preços unitários levantados, informando o nome 
da fonte, local a que se refere o preço levantado e data. 

A Auditoria Interna incluirá em seu programa de trabalho a verificação do cumprimento dos 
procedimentos que forem estabelecidos pelo modelo de organização, apresentação e conservação 
da memória de elaboração de orçamentos básicos, com a periodicidade definida no Plano Anual 
de Atividades de Auditoria Interna - PAINT. 

Prazo limite de implementação:  31/12/2007 

Avaliação da Auditoria Interna sobre o atendimento:  Implementação da recomendação a ser 
certificada no decorrer do exercício de 2008.  
 
Item do Relatório de Auditoria: 4.3.2.1  

Recomendação:  

Notificar as respectivas Câmaras Municipais quando da liberação de recursos financeiros, para os 
Municípios, bem assim cobrar das prefeituras dos Municípios beneficiários das citadas liberações a 
devida notificação aos partidos políticos, sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais, 
no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento dos recursos, consoante determinado 
nos artigos 1º e 2º da Lei 9.452/97. 

Posicionamento do Gestor em relação às recomendaçõe s: assinale abaixo o nº 
correspondente ao posicionamento 

 
(1) - (1) Concordo (2) Concordo parcialmente (3) Discordo 

Providências a serem implementadas 

A Chesf já procede de acordo com a recomendação conforme a seguir demonstrado: 

A Instrução Normativa IN-SU.01.010, estabelece para o Administrador do Convênio o seguinte: 

 
“4.2.2 Informa a assinatura, do Acordo a Câmara de Vereadores ou a Assembléia 
Legislativa, quando o acordo for celebrado com Prefeitura ou Governo Estadual. 
 4.2.6.1 No caso de Convênio e Termo de Cooperação, a parcela subseqüente só 
deverá ser liberada após a verificação, pelo Administrador, da aplicação da 
contrapartida prevista, de responsabilidade do Conveniado.  
 4.2.6.2 Nos Convênios ou Termos de Cooperação com Prefeituras, a parcela 
subseqüente também só deve ser liberada com a comprovação, pela Prefeitura, da 
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comunicação do recebimento do recurso aos partidos políticos, aos sindicatos dos 
trabalhadores e as entidades empresariais, todos com sede no município.” 

 
A mesma IN estabelece para o órgão financeiro o seguinte: 

 
“4.3.2.2 Comunica a Assembléia Legislativa ou a Câmara de Vereadores a liberação de 
cada parcela, quando o Acordo for celebrado com Governo do Estado ou com 
Prefeitura. 
 4.3.2.3 Encaminha cópia da comunicação citada no subitem anterior ao Administrador 
do Acordo para arquivo na “pasta do administrador do contrato”. 

No Padrão de Convênios da Chesf estão estabelecidas, em cláusulas específicas as seguintes 
competências: 
 

I. “Compete a CONVENENTE: 
 

u)Informar aos partidos políticos, aos sindicatos de trabalhadores e às entidades 
empresariais, com sede no município, a liberação dos recursos ou parcelas destes, no 
prazo de 02 (dois) dias úteis. (Quando a CONVENENTE for Prefeitura ou órgão da 
administração direta municipal) 

 
II. Compete a INTERVENIENTE: 

 
a. Informar aos partidos políticos, aos sindicatos de trabalhadores e às entidades 

empresariais, com sede no município, a liberação dos recursos ou parcelas destes, no 
prazo de 02 (dois) dias úteis. (Quando a INTERVENIENTE for Prefeitura ou órgão da 
administração direta municipal) 

III. Compete ao EXECUTOR: 
 

b. Informar aos partidos políticos, aos sindicatos de trabalhadores e às entidades 
empresariais, com sede no município, a liberação dos recursos ou parcelas destes, no 
prazo de 02 (dois) dias úteis. (Quando o EXECUTOR for Prefeitura ou órgão da 
administração direta municipal)” 

 
Ainda no Padrão de Convênio está estabelecido em cláusulas específicas que as prestações de 
contas parcial e final devem conter os seguintes documentos: 
“I ... 

n. Cópias das notificações referentes à liberação da parcela anterior dos recursos, feitas 
pela (CONVENENTE ou INTERVENIENTE ou EXECUTOR), aos partidos políticos, aos 
sindicatos de trabalhadores e às entidades empresariais, com sede no município. 
(Quando se tratar de Prefeitura ou órgão da administração direta municipal) 

n1. Cópias das notificações referentes à liberação do recurso ou da última parcela dos 
recursos, feitas pela (CONVENENTE ou INTERVENIENTE ou EXECUTOR), aos 
partidos políticos, aos sindicatos de trabalhadores e às entidades empresariais, com 
sede no município. (Quando se tratar de Prefeitura ou órgão da administração direta 
municipal)” 

Prazo limite de implementação:  já implementada. 

Avaliação da Auditoria Interna sobre o atendimento:  Recomendação implementada. 
 
Item do Relatório de Auditoria: 4.3.2.2  

Recomendações:  
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Proceder à contínua gestão junto à Eletrobrás com vistas a garantir a complementação do 
orçamento necessário à continuidade das ações nos perímetros irrigados, em cumprimento ao 
determinado no item 9.3.1 do Acórdão/TCU n° 1313/20 06 - Plenário. 

Atuar sistematicamente junto ao Poder Judiciário para agilizar a regularização fundiária e a 
titulação dos lotes aos reassentados, mensurando o resultado dessas ações, em cumprimento ao 
determinado no item 9.3.2 do Acórdão/TCU n° 1313/20 06 - Plenário. 

Atuar sistematicamente junto à Funai para minimizar os custos da eventual implantação da reserva 
indígena Tumbalalá, em cumprimento ao determinado no item 9.3.4 do Acórdão/TCU n° 1313/2006 
- Plenário. 

Posicionamento do Gestor em relação às recomendaçõe s: assinale abaixo o nº 
correspondente ao posicionamento 

(1) - (1) Concordo (2) Concordo parcialmente (3) Discordo 

Providências a serem implementadas 

As recomendações apresentadas já são objeto de ação por parte da Chesf, no sentido de resolver 
a questão orçamentária, de forma a não comprometer o prazo para solução das questões do 
reassentamento, assim como aquelas relacionadas com andamento dos processos judiciais 
(desapropriações, reintegração de posse e contencioso relacionado ao projeto de forma geral). 

Com relação à questão Tumbalalá, a Chesf aguarda pronunciamento da FUNAI com relação à 
identificação territorial daquele povo, de modo a certificar-se de que engloba a área do Perímetro 
Irrigado Pedra Branca, e a partir dai, buscar alternativas legais que possam impedir o iminente 
conflito fundiário, com pequeno número de famílias indígenas lutando para desalojar mais de 1500 
famílias que ali vivem há mais de 20 anos, e cujo processo de aquisição foi feito com respeito a 
todas os requisitos legais e de publicidade, não tendo em nenhum momento sido questionado pela 
FUNAI ou qualquer outro ente que defenda os interesses dos povos indígenas. 

Prazo limite de implementação:  Já implementada para o parágrafo primeiro e terceiro. Com 
relação ao segundo item o prazo independe da Chesf. 

Avaliação da Auditoria Interna sobre o atendimento:  Recomendações implementadas. 
 
Item do Relatório de Auditoria: 4.3.3.1  

Recomendações:  

Fiscalizar de forma efetiva, na qualidade de Concedente, a execução do convênio de assistência 
técnica e extensão rural firmado com a Codevasf, inclusive quanto à qualidade dos serviços 
prestados pelas empresas contratadas, para o cumprimento do determinado no item 9.3.9 do 
Acórdão/TCU n° 1313/2006 - Plenário. 

Elaborar o plano de monitoramento e fiscalizar de forma efetiva as ações dos convênios firmados 
com a Codevasf, para o cumprimento do determinado no item 9.5.1 do Acórdão/TCU n° 1313/2006 
- Plenário. 

Na fiscalização de convênios para a execução de obras e serviços de engenharia, exigir do 
convenente a apresentação de toda documentação legalmente determinada para o cálculo, 
retenção e recolhimento dos encargos previdenciários. 

Posicionamento do Gestor em relação às recomendaçõe s: assinale abaixo o nº 
correspondente ao posicionamento 

(2) - (1) Concordo (2) Concordo parcialmente (3) Discordo 
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Providências a serem implementadas 

A Chesf entende que seu papel é de monitoramento das ações conveniadas, uma vez que cabe a 
administração que contrata os serviços o papel de fiscalização, para todos os seus efeitos, como o 
controle de qualidade e de quantitativo executado para efeito de medição e pagamento. 

A Chesf cabe, como concedente, o monitoramento dessas ações, assim como  o controle da 
efetiva aplicação dos recursos repassados dentro dos objetivos conveniados. Para tal, é previsto o 
Plano de Monitoramento. Como é sabido, o convênio é um instrumento de parceria, onde entes 
públicos buscam parceiros em áreas onde não possua expertise e onde se depare com algum fato 
especial e fora de seu campo de atuação, como é o caso de administração de perímetros irrigados. 
Assim, a Chesf vem interagindo com a CODEVASF no sentido do estabelecimento do Plano de 
Monitoramento, cujo prazo para conclusão é 20 de setembro próximo.  

A Chesf já propôs os indicadores que pretende monitorar aos quais deverão ser acrescidos 
aqueles de interesse da Codevasf.  

No que se refere ao acompanhamento da aplicação dos recursos, quer em obras, quer em 
serviços ou aquisições de materiais, a Chesf já exerce controle, mediante autorização para 
algumas aplicações, como previsto no Termo de Compromisso, monitoramento dos serviços e 
análise das prestações de contas que são efetuadas em conformidade com o que determina a IN-
01/97 da STN. 

Enviada correspondência à Codevasf acerca do Plano de Monitoramento previsto para 
acompanhamento das ações acordadas naquele Termo de Cooperação.  

Com relação ao parágrafo segundo foi emitida a CIRC-SSU-006/2007, orientando os 
administradores de convênios para que na execução de obras e serviços de engenharia, solicitem 
do convenente a apresentação de toda documentação legalmente determinada para o cálculo, 
retenção e recolhimento dos encargos previdenciários. 

Prazo limite de implementação:  Já iniciado o monitoramento das ações conveniadas com a 
Codevasf; Prevê-se para 20/09/2007 a conclusão do Plano de Monitoramento, que permitirá apurar 
conjunto de indicadores para intrumentalizar a gestão do Termo de Cooperação até a desoneração 
da Chesf dessa atividade de cunho hidroagrícola. 

Avaliação da Auditoria Interna sobre o atendimento:  Implementação da recomendação a ser 
certificada no decorrer do exercício de 2008.  
 
Item do Relatório de Auditoria: 4.3.3.5  

Recomendação:  

Quando da formalização de termos de parceria com OSCIP, providenciar a comunicação  aos 
órgãos dos Poderes Públicos competentes, com vistas a viabilizar  o  acompanhamento  e 
fiscalização das ações fomentadas nos mesmos. 

Posicionamento do Gestor em relação às recomendaçõe s: assinale abaixo o nº 
correspondente ao posicionamento 

(2) - (1) Concordo (2) Concordo parcialmente (3) Discordo 

No caso de concordância parcial ou discordância da recomendação, justifique: 

Preliminarmente, convém ressaltar que há acompanhamento e fiscalização dos TP´s celebrados 
entre a CHESF e o Instituto Xingó. 

Conforme já explicitado na CI/PR 140/2007, a qual respondeu os questionamentos dos analistas 
da CGU, em face da inexistência de Conselhos de Políticas Públicas nos municípios dos 4 estados 
onde se desenvolvem as ações do PROGRAMA LAGOS DO SÃO  FRANCISCO, esses municípios 
estão  representados no CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO (que é a mais importante instância da 
OSCIP) através de prefeitos por eles (municípios) eleitos - um prefeito de cada Estado. 

 



                                                                                              Relatório de Gestão 2007 

 71 

Providências a serem implementadas 

A recomendação será contemplada na Instrução Normativa sobre Termo de Parceria, nos moldes 
como é feito para Convênio, conforme item - 26 deste documento. 

Prazo limite de implementação:  31/12/2007 

Avaliação da Auditoria Interna sobre o atendimento:  Implementação da recomendação a ser 
certificada no decorrer do exercício de 2008.  
 
Item do Relatório de Auditoria: 4.3.3.10  

Recomendações:  

Redefinir os procedimentos de controle e acompanhamento dos Termos de Parceria de modo a 
permitir que os gastos sejam avaliados quanto à Necessidade efetiva para a realização das ações 
acordadas, verificando-se sempre o custo-benefício dos mesmos. 

Considerando: o elevado montante de recursos despendido na compra de  combustível; a 
divergência, encontrada nas prestações de contas, quanto a quantidade de km percorridos e a 
quantidade de quilômetros possível de ser percorrida; e a  não  comprovação da utilização 
exclusiva deste nas ações referentes aos termos de parceria celebrados com a Chesf. Apurar se 
houve desvio de finalidade, promovendo ressarcimento e responsabilização em caso positivo. 

Aplicar os recursos recebidos em razão dos Termos de Parceria para pagamento de despesas 
relacionadas com as ações executadas, exclusivamente durante a vigência dos mesmos, de modo 
a não comprometer a avaliação dos resultados quanto a eficiência e eficácia. 

Não admitir, nas prestações de contas, despesas relativas a ressarcimento/adiantamento de 
gastos com alimentação e hospedagem, visto que esse tipo de despesa  deve ser  coberto pela  
percepção  de diárias previstas nos Termos de Parceria. 

Posicionamento do Gestor em relação às recomendaçõe s: assinale abaixo o nº 
correspondente ao posicionamento 

(2) - (1) Concordo (2) Concordo parcialmente (3) Discordo 

No caso de concordância parcial ou discordância da recomendação, justifique: 

Custo - Benefício: Muitas ações têm, pelo próprio ideário dos Programas de Responsabilidade 
Social nos Empreendimentos de Geração, caráter experimental ou pioneiro para Geração de 
Trabalho e Renda, ou enfocam Educação ou ainda Difusão do Conhecimento e Transferência de 
Tecnologia. 

O cálculo de CUSTO-BENEFÍCIO nessas ações torna-se um exercício acadêmico com alta 
incidência de subjetividade. 

Providências a serem implementadas 

Quanto à questão de combustíveis, foi solicitada à auditoria interna a realização de trabalho 
especial.  

Com relação à prestação de contas, os próximos Termos de Parceria - TP terão regras claras para 
procedimentos de diárias e reembolso de despesas, conforme CE-RSL-032/2007, de 31.07.2007 
(anexo XVIII).  

Quanto à aplicação de recursos no período de vigência do TP a recomendação será cumprida.  

Prazo limite de implementação:  31/12/2007, quanto à realização de auditoria interna.  

Avaliação da Auditoria Interna sobre o atendimento:  Recomendação implementada, conforme 
Relatório de Auditoria RA-AUD-01/2008.  
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Item do Relatório de Auditoria: 4.3.3.11  

Recomendações:  

Aplicar no mercado financeiro os recursos disponibilizados pela parceira pública, enquanto não 
utilizados, fazendo constar das prestações de contas os demonstrativos comprobatórios desta 
aplicação, bem como, a comprovação de que os rendimentos da mesma foram utilizados 
exclusivamente na execução do objeto do Termo de Parceria. 

Considerando a divergência entre a recomendação exarada pela Auditoria Interna no relatório nº 
RA-AUD-01/2004, de 06/02/2004, no sentido de incluir nas prestações de contas as receitas 
oriundas da aplicação dos recursos repassados, e a informação do gestor de que não houve 
aplicação financeira destes recursos, recomendamos a Auditoria interna apurar a existência ou não 
de aplicação, bem como rendimentos auferidos promovendo ressarcimento e responsabilização 
caso não tenham sido utilizados em ações vinculadas aos Termos de Parceria.  

Posicionamento do Gestor em relação às recomendaçõe s: assinale abaixo o nº 
correspondente ao posicionamento 

(2) - (1) Concordo (2) Concordo parcialmente (3) Discordo 

No caso de concordância parcial ou discordância da recomendação, justifique: 
 
Consta da CI PR 140/2007 o argumento do contador do Instituto Xingó no que se refere a 
possíveis prejuízos decorrentes da volatilidade dos saldos disponíveis. 

Providências a serem implementadas 

Auditoria já solicitada, embora o mais racional fosse a CGU ter feito uma análise prévia dos 
extratos bancários das contas específicas dos seis TP´s. 

Já exigido da OSCIP a aplicação financeira dos recursos, ressalvado os casos em que, devido às 
taxas, impostos e contribuições, as aplicações apresentem custos maiores que os rendimentos 
possíveis de serem auferidos, conforme CE-RSL-032/2007. 

A Auditoria Interna providenciará a inclusão de trabalho sobre os Termos de Parceria firmados com 
o Instituto Xingó no próximo Plano Anual de Atividades de Auditoria Interna - PAINT.  

Prazo limite de implementação:  30/03/2008, quanto à realização da auditoria. 

Avaliação da Auditoria Interna sobre o atendimento:  Recomendação implementada. 
 
Item do Relatório de Auditoria: 4.3.3.12  

Recomendações:  

Proceder a uma análise detalhada da relação custo-benefício das ações previstas nos Termos de 
Parceria, sobretudo quanto ao montante destinado às atividades operacionais, promovendo um 
estudo para dimensionar a real necessidade de alocação de recurso nestas atividades. 

Incluir nos Termos de Parceria, cláusula que obrigue ao Instituto Xingó firmar Termo Aditivo em 
caso de necessidade de realocar para áreas meio recursos inicialmente destinados às atividades 
finalísticas previstas nos mesmos. 

Posicionamento do Gestor em relação às recomendaçõe s: assinale abaixo o nº 
correspondente ao posicionamento 

(2) - (1) Concordo (2) Concordo parcialmente (3) Discordo 

No caso de concordância parcial ou discordância da recomendação, justifique: 

1) Custo benefício - ver Posicionamento do Gestor – item 4.3.3.10; 

2) A OSCIP, Instituto Xingó, está ciente de que as alterações do Programa de Trabalho 
deverão ser feitas mediante aditivos aos TP´s. 
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Providências a serem implementadas 

Já emitida correspondência para a OSCIP, CE-RSL-032/2007. 

Prazo limite de implementação:  Já implementada. 

Avaliação da Auditoria Interna sobre o atendimento:  Recomendação implementada.  

Item do Relatório de Auditoria: 4.3.3.13  

Recomendações:  

Elaborar indicador que possibilite mensurar, de forma adequada, a medida da efetividade, o qual 
deve estar diretamente relacionado à percepção do alcance dos objetivos e melhoria e/ou 
transformação da realidade que se quer beneficiar. 

Elaborar adendo às prestações de contas, para encaminhamento ao Tribunal de Contas da União, 
com todas as viagens de membros dos conselhos (Administração e Fiscal) cujo período abrangeu 
finais de semana e feriados, detalhando os motivos das viagens e os respectivos gastos, de forma 
analítica. 

À Auditoria Interna proceder trabalhos no sentido de apurar todas as viagens nos finais de semana 
e feriados, inclusive, às despesas incorridas  nestas  viagens,  para membros dos conselhos da 
Chesf, com vistas ao devido ressarcimento de todas as despesas irregulares. 

Posicionamento do Gestor em relação às recomendaçõe s: assinale abaixo o nº 
correspondente ao posicionamento 

(2) - (1) Concordo (2) Concordo parcialmente (3) Discordo 

No caso de concordância parcial ou discordância da recomendação, justifique: 

Entende-se que os argumentos apresentados pelos analistas da CGU não foram suficientes para 
substituição da utilização dos atuais indicadores. 

Providências a serem implementadas 

Será feito um aprofundamento técnico quanto à validade do atual indicador, incluindo consulta aos 
professores ERNESTO COHEN e ROLANDO FRANCO, autores do livro AVALIAÇÃO DE 
PROJETOS SOCIAIS, ver anexo VII da CI/PR 140/2007 (anexo XVIX). Se chegarmos a 
argumentos robustos contra o atual indicador, partiremos para implementar a recomendação da 
CGU. 

Com relação ao segundo parágrafo do item, será elaborado o adendo às prestações de contas 
conforme recomendado por essa CGU, até 30.08.2007.  

A Auditoria Interna iniciará ainda neste exercício, trabalho sobre a análise das prestações de 
contas de viagens dos membros dos conselhos fiscal e administrativo realizadas em 2006. 

Prazo limite de implementação:  30/12/2007 

Avaliação da Auditoria Interna sobre o atendimento:  Recomendação implementada conforme 
Correspondência CE-PR-352/2007 e Relatório de Auditoria RA-AUD-24/2007.  
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Anexo E - Demonstrativo de transferências realizadas no Exercício (conforme item I-1.3 do Anexo X da DN-TCU-85/2007) 

 

 
(*) - VALOR REFERENTE AO PAGAMENTO QUE OS EMPREGADOS FARÃO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS DECORRENTES DO PAP. 
      OS EMPREGADOS NÃO SÃO SIGNATÁRIOS DO CONVÊNIO. 
 

TIPO 
CÓDIGO 

SIAFI/ SIASG IDENTIFICAÇÃO  OBJETO  DA AVENÇA 
DATA DE 

PUBLICAÇÃO 
NO DOU 

 VALOR TOTAL 
PACTUADO  

VALOR TOTAL 
RECEBIDO/ 

TRANSFERIDO 
NO EXERCÍCIO 

CONTRA-
PARTIDA 

BENEFICIÁRIO - 
RAZÃO SOCIAL 

BENEFICIÁRIO - 
CNPJ 

SITUAÇÃO DA 
AVENÇA 

TC 1057/05 CVNE012005736000  

PROGRAMA DE APRENDIZAGEM E 
DESENVOLVIMENTO PESSOAL E 
PROFISSIONAL DE MENORES 
APRENDIZES NO MUNICÍPIO DE PAULO 
AFONSO/BA 

2/12/2005 468.674,23  241.421,01   LAR DA CRIANÇA 
VICENTINA (ONG) 

13453006000166 

EM FASE DE 
EMISSÃO DO 
TERMO DE 
ENCERRAMENTO  

TC 303/07 CVNE012006533000  
IMPLANTAÇÃO DO PROJETO CAMINHO 
DO CALVÁRIO NO MUNICÍPIO DE ÁGUA 
BRANCA/AL 

27/2/2007 318.409,87  222.824,34   
PREFEITURA 
MUNICIPAL DE AGUA 
BRANCA/AL 

12350153000148 EM ANDAMENTO 

TC 1686/07 CVNE032006265000  

IMPLANTAÇÃO DO PROJETO DE 
INCENTIVO AO ESPORTE ENTRE 
ADOLESCENTES DAS ESCOLAS 
PÚBLICAS DE SALVADOR/BA 
LOCALIZADAS PRÓXIMAS A LINHA DE 
TRANSMISSÃO DA CHESF 

5/9/2007 46.740,40  21.808,50   
FEDERACAO BAIANA 
DE KARATE 
INTERESTILOS – 
FBKI  

7184291000164 EM ANDAMENTO 

3.153.667,12 

FACHESF – 
FUNDAÇÃO CHESF 
DE ASSISTÊNCIA E 
SEGURIDADE 
SOCIAL  

42160192000143 
CV 1379/03 CVNE922003260000  

CONVÊNIO PARA SERVIÇOS 
ASSISTENCIAIS/ SAÚDE DECORRENTES 
DO PAP E FACHESF-SAÚDE, APÓLICE 
DE SEGURO DE VIDA EM GRUPO E DOS 
SERVIÇOS MÉDICOS AMBULATÓRIAIS 

11/11/2003 167.687.666,70  50.987.735,55 

21.373.685,65 EMPREGADOS 
CHESF 

(*) 

EM ANDAMENTO 

CV 1281/03 CVNE922003415000  

FORMAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL 
PARA MENORES APRENDIZES VISANDO 
PROMOVER O DESENVOLVIMENTO 
PESSOAL E PROFISSIONAL DE 
ADOLESCENTES 

10/10/2003 860.851,20  27.161,93   
MOVIMENTO 
TORTURA NUNCA 
MAIS/PE 

41228255000193 EM ANDAMENTO 

CV 1678/04 CVNE922004530000  

ESTÁGIO PARA PORTADORES DE 
DEFICIÊNCIA FÍSICA, VISANDO 
PROMOVER O DESENVOLVIMENTO DE 
CAPACIDADE LABORATIVA POR MEIO 
DE AÇÕES QUE CONTRINUAM PARA 
FORMAÇÃO PROFISSIONAL E 
INSERÇÃO NO MERCADO DE TRABALHO 

11/1/2005 211.414,56  78.976,62   

FRATERNIDADE 
CRISTA DE DOENTES 
E DEFICIENTES DO 
ESTADO DE 
PERNAMBUCO 

11690567000153 EM ANDAMENTO 
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TIPO CÓDIGO 
SIAFI/ SIASG 

IDENTIFICAÇÃO  OBJETO  DA AVENÇA 
DATA DE 

PUBLICAÇÃO 
NO DOU 

 VALOR TOTAL 
PACTUADO  

VALOR TOTAL 
RECEBIDO/ 

TRANSFERIDO 
NO EXERCÍCIO 

CONTRA-
PARTIDA 

BENEFICIÁRIO - 
RAZÃO SOCIAL 

BENEFICIÁRIO -  
CNPJ 

SITUAÇÃO DA 
AVENÇA 

TC 1006/05 CVNE922005392000  

MANUTENÇÃO DE CINCO 
EDUCADORES PARA ATENDIMENTO 
A128 CRIANÇAS DA CRECHE NO 
CENTRO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO 
CRISTÃ FEMININA 

24/11/2005 54.000,00  9.000,00   
ASSOCIAÇÃO CRISTÃ 
FEMININA DO RECIFE 
- ACF 

10875292000160 ENCERRADO EM 
05/08/2007 

TC 1009/05 CVNE922005421000  

SERVIÇO DE COLETA DE DADOS 
FLUVIOGRÁFICOS PARA RES 
TABELECIMENTO DA NAVEGAÇÃO EM 
REGIME NO RIO SÃO FRANCISCO, 
ENTRE OS PORTOS DE IBOTIRAMA E 
PETROLINA/JUAZEIRO 

24/11/2005 937.500,00  125.000,00 93.750,00 
SECRETARIA DO 
PLANEJAMENTO DO 
ESTADO DA BAHIA  

13937099000102 ENCERRADO EM 
25/09/2007 

TC 1028/05 CVNE922005720000  
APRIMORAMENTO DO CENTRO DE 
DIAGNÓSTICO, REABILITAÇÃO E/OU  
HABILITAÇÃO VISUAL DE MÚLTIPLA 
DEFICIÊNCIA 

30/1/2006 273.626,00  100.000,00 347.822,88 FUNDAÇÃO ALTINO 
VENTURA  10667814000138 ENCERRADO EM 

24/08/2007 

TC 30/06 CVNE922005828000  

DESENVOLVIMENTO DE ESTUDOS 
PARA IMPLANTAçãO SISTEM A DE 
TRANSPORTE NO MÉDIO SÃO 
FRANCISCO, VISANDO INTEGRAÇÃO 
DA HIDROVIA, NO TRECHO IBOTIRAMA 
E JUAZEIRO/PETROLINA COM AS 
MALHAS RODOVIÁRIAS E 
FERROVIÁRIAS DA REGIÃO 

15/2/2006 3.000.000,00  360.000,00   
SECRETARIA DE 
INFRA-ESTRUTURA 
DO ESTADO DA 
BAHIA  

2931604000187 EM ANDAMENTO 

CV 185/06 CVNE922006027000  

APROVEITAMENTO SOCIAL DA FAIXA 
DE SERVIDÃO DA LINHA DE 
TRANSMISSÃO CURRAIS 
NOVOS/SANTANA DOS MATOS - 138KV 
PARA EVITAR A INVASÃO COM 
URBANIZAÇÃO DO LARGO JÚNIOR 
TOSCANO 

13/3/2006 664.714,69  28.350,18 73.839,38 PREFEITURA DE 
CURRAIS NOVOS/RN  8109126000100 

EM FASE DE 
EMISSÃO DO 
TERMO DE 
ENCERRAMENTO  
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TIPO CÓDIGO 
SIAFI/ SIASG 

IDENTIFICAÇÃO  OBJETO  DA AVENÇA 
DATA DE 

PUBLICAÇÃO 
NO DOU 

 VALOR TOTAL 
PACTUADO  

VALOR TOTAL 
RECEBIDO/ 

TRANSFERIDO 
NO EXERCÍCIO 

CONTRA-
PARTIDA 

BENEFICIÁRIO - 
RAZÃO SOCIAL 

BENEFICIÁRIO - 
CNPJ 

SITUAÇÃO DA 
AVENÇA 

TC 697/06 CVNE922006084000  

DESENVOLVER PROGRAMA DE 
QUALIFICAÇÃO SOCIAL E 
PROFISSIONAL DE MULHERES DA 
LOCALIDADE DA CIDADE DE DEUS EM 
VITÓRIA DE SANTTO ANTÃO/PE  

9/5/2006 172.797,15  62.215,34   
INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO 
E ASSESSORIA 
SOCIAL - IDEAS  

59860000109 

EM FASE DE 
EMISSÃO DO 
TERMO DE 
ENCERRAMENTO  

TC 182/06 CVNE922006187000  

EXECUÇÃO DO PROJETO 
"CONSTRUINDO O CIDADÃO DO 
AMANHÃ", QUE VISA RETIRAR DAS 
RUAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES 
EM SITUAÇÃO DE RISCO, 
INCENTIVANDO A CONSTRUÇÃO 
PROGRESSIVA DA CIDADANIA, 
GERANDO SUA AUTO 
SUSTENTABILIDADE E INCLUSÃO 
SOCIAL  

9/5/2006 332.893,72  120.733,08   
INSTITUTO DOM 
HELDER CÂMARA - 
IDHEC  

8799272000105 EM ANDAMENTO 

104.623,97 PREFEITURA DE 
JOAO PESSOA/PB     

8778326000156 

CV 1552/06 CVNE922006273000  

PAVIMENTAçãO EM PARALELEPIPEDO 
DA RUA CARLOS ONOFRE NOBREGA  
QUE DÁ ACESSO A SUBESTAÇÃO DA 
CHESF - MUSSURÉ II - NA CIDADE DE 

JOÃO PESSOA/PB 

30/6/2006 75.609,15  50.406,10 

32.403,92 
SAELPA - SOCIEDADE 
ANÔNIMA DE 
ELETRIFICAÇÃO DA 
PARAÍBA  

9095183000140 

ENCERRADO EM 
22/06/07 

TC 223/07 CVNE922006310000  

PROJETO "EDUCAR PARA A 
CIDADANIA", DA ASSOCIAÇÃO SÃO 
VICENTE DE PAULO, VISANDO 
CONTRIBUIR PARA RETIRADA DAS 
RUAS DE 70 CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES ENTRE 5 E 12 ANOS E 
SEUS FAMILIARES, EM SITUAÇÃO DE 
RISCO, MORADORES DAS 
COMUNIDADES ILHA DAS COBRAS,  
SANTA LUZIA, NOVA DESCOBERTA E 
FAVELAS PRÓXIMAS, OBJETIVANDO 
INCENTIVAR 0 SENSO COMUNITÁRIO 
DE CIDADANIA E INCLUSÃO SOCIAL 

12/4/2007 130.260,81  102.285,00   
ASSOCIAÇÃO SÃO 
VICENTE DE PAULO 
DO RECIFE 

11027562000145 EM ANDAMENTO 
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TIPO 
CÓDIGO 

SIAFI/ SIASG IDENTIFICAÇÃO  OBJETO  DA AVENÇA 
DATA DE 

PUBLICAÇÃO 
NO DOU 

 VALOR TOTAL 
PACTUADO  

VALOR TOTAL 
RECEBIDO/ 

TRANSFERIDO 
NO EXERCÍCIO 

CONTRA-
PARTIDA 

BENEFICIÁRIO - 
RAZÃO SOCIAL 

BENEFICIÁRIO - 
CNPJ 

SITUAÇÃO DA 
AVENÇA 

TC 109/07 CVNE922006317000  

IMPLANTAÇÃO DE UMA ESCOLA DE 
GASTRONOMIA PARA CAPACITAÇÃO 
DE 120 PROFISSIONAIS COM VISTAS A 
GERAÇÃO DE TRABALHO E RENDA 
PARA PESSOAS ORIUNDAS DE 
PARCELA MAIS POBRE DA 
POPULAÇÃO  

12/4/2007 51.269,00  51.269,00 24.400,00 PREFEITURA DE 
JOAO PESSOA/PB  8778326000156 EM ANDAMENTO 

TC 518/07 CVNE922006344000  

PRESERVAÇÃO, MANUTENÇÃO E 
CLIMATIZAÇÃO DO AUDITÓRIO 
VICENTE MACHADO, VISANDO 
GARANTIR A PRESERVAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DO ACERVO 
BIBLIOGRÁFICO DA EDITORA 
UNIVERSITÁRIA DA UFPE. 

10/5/2007 99.846,00  99.846,00   
FUNDACAO DE 
APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO 
DA UFPE - FADE 

11735586000159 

EM FASE DE 
EMISSÃO DO 
TERMO DE 
ENCERRAMENTO  

TP 2199/06 CVNE922006522000  

CONTINUIDADE À IMPLEMENTAÇÃO, 
OPERAÇÃO, MANUTENÇÃO, 
ACOMPANHAMENTO, ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA E APOIO OPERACIONAL AO 
PROGRAMA DOS LAGOS DO SÃO 
FRANCISCO. 

13/12/2006 1.300.000,00  894.237,34   

INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO 
CIENTIFICO E 
TECNOLÓGICO DE 
XINGÓ  

3357319000167 

EM FASE DE 
EMISSÃO DO 
TERMO DE 
ENCERRAMENTO  

6.587,96 
ENERGIPE - 
EMPRESA 
ENERGETICA DE 
SERGIPE     

13017462000163 

TC 2389/06 CVNE922006651000  
CONSTRUÇÃO DA REDE DE 
ATENDIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA 
A UM CONJUNTO DE 21 CASAS EM 
CANINDÉ DO SÃO FRANCISCO /SE 

28/12/2006 13.175,92  13.175,92 

6.587,96 
PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE 
CANINDÉ DO SÃO 
FRANCISCO/SE 

13120255000123 

EM FASE DE 
EMISSÃO DO 
TERMO DE 
ENCERRAMENTO  

TP 278/07 CVNE922006868000  

RECOMPOSIÇÃO DA MATA CILIAR DO 
RIO SÃO FRANCISCO NO TRECHO 
ENTRE PETROLINA E PAULO AFONSO 
COM PLANTIO DE 800 MUDAS DE 
ESPÉCIES NATIVAS 

12/4/2007 2.462.416,00  557.229,33   
 INSTITUTO 
DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL DO 
TRABALHO - IDST 

1515459000190 EM ANDAMENTO 

TC 809/07 CVNE922007032000  

 PROJETO VIETNÃ II - PROMOVER O 
DESENVOLVIMENTO PESSOAL E 
SOCIAL DE ADOLESCENTES 
ORIUNDOS DE COMUNIDADES 
CARENTES SITUADAS NO ENTORNO 
DAS INSTALAÇÕES DA CHESF, 
FORNECENDO CURSOS 
PROFISSIONALIZANTES 
INDISPENSÁVEIS AO MERCADO DE 
TRABALHO E CONVIVÊNCIA SOCIAL 

12/4/2007 281.883,51  182.665,28   
MOVIMENTO 
TORTURA NUNCA 
MAIS/PE 

41228255000193 

EM FASE DE 
EMISSÃO DO 
TERMO DE 
ENCERRAMENTO  
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TIPO CÓDIGO 
SIAFI/ SIASG 

IDENTIFICAÇÃO  OBJETO  DA AVENÇA 
DATA DE 

PUBLICAÇÃO 
NO DOU 

 VALOR TOTAL 
PACTUADO  

VALOR TOTAL 
RECEBIDO/ 

TRANSFERIDO 
NO EXERCÍCIO 

CONTRA-
PARTIDA 

BENEFICIÁRIO - 
RAZÃO SOCIAL 

BENEFICIÁRIO - 
CNPJ 

SITUAÇÃO 
DA AVENÇA 

TC 1706/07 CVNE922007340000  

PROJETO DE CAPACITAÇÃO 
PROFISSIONAL EM CULINÁRIA 
CHINESA PARA 20 JOVENS DAS 
FAVELAS DE XUXA, ILHA DO DESTINO 
E DEUS NOS ACUDA EM RECIFE/PE 

12/7/2007 81.321,00  44.677,00   
NUCLEO DE AÇÃO 
SOCIAL CRISTÃ 
EMANUEL  

8141707000120 EM ANDAMENTO 

TP 901/05  CVNI922004345000  
PROJETO DE P&D "REUSO DA ÁGUA 
RESIDUAL PARA APROVEITAMENTO 
HIDRO-AGRÍCOLA, ATRAVÉS 
REATORES ANAERÓBICOS" 

7/10/2005 799.266,00  366.747,94   

 INSTITUTO 
DESENVOLVIMENTO 
CIENTÍFICO E 
TECNOLÓGICO DE 
XINGÓ  

3357319000167 EM ANDAMENTO 

TP 1145/05  CVNI922005041000  

PROJETO P&D "TECNOLOGIAS 
INOVADORAS APLICADAS À 
CARCINOFAUNA VOLTADAS A 
MITIGAÇÃO DE IMPACTOS ECNÔMICOS 
E AMBIENTAIS" 

7/10/2005 513.776,20  187.308,92   

INSTITUTO 
DESENVOLVIMENTO 
CIENTÍFICO E 
TECNOLÓGICO DE 
XINGÓ  

3357319000167 EM ANDAMENTO 

TP 887/05  CVNI922005417000  

PROJETO P&D "DESENVOLVIMENTO E 
TÉCNICAS DE PRESERVAÇÃO DAS 
ÁREAS DE PROTEÇÃO DOS 
RESERVATÓRIOS DA USINAS 
HIDRELÉTRICAS DE MOXOTÓ E 
ITAPARICA " 

7/10/2005 848.152,00  448.482,40   

INSTITUTO 
DESENVOLVIMENTO 
CIENTÍFICO E 
TECNOLÓGICO DE 
XINGÓ  

3357319000167 EM ANDAMENTO 

TC 2296/06  CVNI922006463000  

DAR CONTINUIDADE A OPERAÇÃO, 
MANUTENÇÃO, OBRAS DE MELHORIA, 
COMPLEMENTAÇÃO DA INFRA-
ESTRUTURA DE IRRIGAÇÃO E 
DRENAGEM E ASSITÊNCIA TÉCNICA A 
EXTENSÃO RURAL AOS PRODUTORES 
VISANDO A FUTURA TRANSFERÊNCIA 
DOS PERÍMETROS IRRIGADOS DE 
ITAPARICA PARA A UNIÃO FEDERAL 

9/11/2006 15.824.195,00  9.408.639,10   

COMPANHIA DO 
DESENVOLVIMENTO 
DOS VALES DO SÃO 
FRANCISCO E DO 
PARNAIBA - 
CODEVASF  

399857000126 EM ANDAMENTO 

TC 440/07  CVNI922007071000  

OPERAçãO, MANUTENçãO E OBRAS DE 
MELHORIA DAS INFRA-ESTRUTURA DO 
PERÍMETRO IRRIGADOS DO 
PROGRAMA DE REASSENTAMENTO DE 
ITAPARICA, PRIORIZANDO O 
PROGRAMA DE TRANSFERÊNCIA DA 
GESTÃO PARA OS REASSENTADOS 

12/4/2007 240.715.164,00  25.642.374,72   

COMPANHIA DO 
DESENVOLVIMENTO 
DOS VALES DO SÃO 
FRANCISCO E DO 
PARNAIBA - 
CODEVASF  

399857000126 EM ANDAMENTO 

   TOTAL   438.225.623,11  90.434.570,60 25.217.368,84    

 
Obs.:    TIPO: CV - CONVÊNIO       
           TP - TERMO DE PARCERIA       
          TC - TERMO DE COOPERÇÃO      
 

Recife, 28 de março de 2008 
 

Dilton da Conti Oliveira 
Diretor-Presidente 


